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CAPA PROCESSO
abertura

Capa: Parte 3
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 529

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_DOCUMENTO

08/10/2020 12:25:12

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - ADMINISTRADOR DO SISTEMA

0001141-24.2014.8.24.0033/SC

529
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 530
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JUNTADA_DE_DOCUMENTO

08/10/2020 12:25:36

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - ADMINISTRADOR DO SISTEMA

0001141-24.2014.8.24.0033/SC

530
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 531

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_DOCUMENTO

08/10/2020 12:26:31

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - ADMINISTRADOR DO SISTEMA

0001141-24.2014.8.24.0033/SC

531
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 532

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_DOCUMENTO

08/10/2020 12:26:47

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - ADMINISTRADOR DO SISTEMA

0001141-24.2014.8.24.0033/SC

532
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 533

Evento: 

Data: 
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JUNTADA_DE_DOCUMENTO

08/10/2020 12:28:06

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - ADMINISTRADOR DO SISTEMA

0001141-24.2014.8.24.0033/SC

533
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 534

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_DOCUMENTO

08/10/2020 12:28:30

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - ADMINISTRADOR DO SISTEMA

0001141-24.2014.8.24.0033/SC

534
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 535

Evento: 

Data: 
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Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_DOCUMENTO

08/10/2020 12:28:53

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - ADMINISTRADOR DO SISTEMA
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535
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(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 536
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Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_DOCUMENTO

08/10/2020 12:29:41

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - ADMINISTRADOR DO SISTEMA

0001141-24.2014.8.24.0033/SC

536
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 537

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_DOCUMENTO

08/10/2020 12:29:59

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - ADMINISTRADOR DO SISTEMA

0001141-24.2014.8.24.0033/SC

537
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 538

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_OFICIO

08/10/2020 12:30:39

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - ADMINISTRADOR DO SISTEMA

0001141-24.2014.8.24.0033/SC

538
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 539

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_OFICIO

08/10/2020 12:31:00

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - ADMINISTRADOR DO SISTEMA

0001141-24.2014.8.24.0033/SC

539
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 540

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_OFICIO

08/10/2020 12:31:20

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - ADMINISTRADOR DO SISTEMA

0001141-24.2014.8.24.0033/SC

540
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 541

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_OFICIO

08/10/2020 12:31:49

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - ADMINISTRADOR DO SISTEMA

0001141-24.2014.8.24.0033/SC

541
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 542

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_OFICIO

08/10/2020 12:32:06

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - ADMINISTRADOR DO SISTEMA

0001141-24.2014.8.24.0033/SC

542
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 543

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_OFICIO

08/10/2020 12:33:18

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - ADMINISTRADOR DO SISTEMA

0001141-24.2014.8.24.0033/SC

543
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 544
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Data: 
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Processo: 
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JUNTADA_DE_OFICIO

08/10/2020 12:33:33

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - ADMINISTRADOR DO SISTEMA

0001141-24.2014.8.24.0033/SC

544
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 545

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_OFICIO

08/10/2020 12:33:46

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - ADMINISTRADOR DO SISTEMA

0001141-24.2014.8.24.0033/SC

545
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 546

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_OFICIO

08/10/2020 12:34:04

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - ADMINISTRADOR DO SISTEMA

0001141-24.2014.8.24.0033/SC

546
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 547

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_OFICIO

08/10/2020 12:34:21

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - ADMINISTRADOR DO SISTEMA

0001141-24.2014.8.24.0033/SC

547
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 548

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_OFICIO

08/10/2020 12:34:40

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - ADMINISTRADOR DO SISTEMA

0001141-24.2014.8.24.0033/SC

548
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 549

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_OFICIO

08/10/2020 12:35:05

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - ADMINISTRADOR DO SISTEMA

0001141-24.2014.8.24.0033/SC

549
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 550

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_OFICIO

08/10/2020 12:35:40

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - ADMINISTRADOR DO SISTEMA

0001141-24.2014.8.24.0033/SC

550
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 551

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_OFICIO

08/10/2020 12:35:59

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - ADMINISTRADOR DO SISTEMA

0001141-24.2014.8.24.0033/SC

551
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 552

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_OFICIO

08/10/2020 12:36:14

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - ADMINISTRADOR DO SISTEMA

0001141-24.2014.8.24.0033/SC

552
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 553

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_OFICIO

08/10/2020 12:36:36

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - ADMINISTRADOR DO SISTEMA

0001141-24.2014.8.24.0033/SC

553
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 554

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_OFICIO

08/10/2020 12:36:48

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - ADMINISTRADOR DO SISTEMA

0001141-24.2014.8.24.0033/SC

554
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 555

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_TERMO

08/10/2020 12:37:04

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - ADMINISTRADOR DO SISTEMA

0001141-24.2014.8.24.0033/SC

555
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 556

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_DOCUMENTO

08/10/2020 12:37:59

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - ADMINISTRADOR DO SISTEMA

0001141-24.2014.8.24.0033/SC

556
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 557

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_OFICIO

08/10/2020 12:38:29

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - ADMINISTRADOR DO SISTEMA

0001141-24.2014.8.24.0033/SC

557
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 558

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_DOCUMENTO

08/10/2020 12:39:19

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - ADMINISTRADOR DO SISTEMA

0001141-24.2014.8.24.0033/SC

558
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 559

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_DOCUMENTO

08/10/2020 12:39:39

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - ADMINISTRADOR DO SISTEMA

0001141-24.2014.8.24.0033/SC

559
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 560

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DOCUMENTO_DIGITALIZADO

08/10/2020 12:39:52

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - ADMINISTRADOR DO SISTEMA

0001141-24.2014.8.24.0033/SC

560
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 561

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DOCUMENTO_DIGITALIZADO

08/10/2020 12:40:17

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - ADMINISTRADOR DO SISTEMA

0001141-24.2014.8.24.0033/SC

561
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 562

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DOCUMENTO_DIGITALIZADO

08/10/2020 12:40:32

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - ADMINISTRADOR DO SISTEMA

0001141-24.2014.8.24.0033/SC

562
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 563

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DOCUMENTO_DIGITALIZADO

08/10/2020 12:40:48

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - ADMINISTRADOR DO SISTEMA

0001141-24.2014.8.24.0033/SC

563
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 564

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_DOCUMENTO

08/10/2020 12:41:12

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - ADMINISTRADOR DO SISTEMA

0001141-24.2014.8.24.0033/SC

564
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 565

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_DOCUMENTO

08/10/2020 12:41:27

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - ADMINISTRADOR DO SISTEMA

0001141-24.2014.8.24.0033/SC

565
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 566

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_PETICAO

08/10/2020 12:41:45

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - ADMINISTRADOR DO SISTEMA

0001141-24.2014.8.24.0033/SC

566
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 567

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_DOCUMENTO

08/10/2020 12:42:08

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - ADMINISTRADOR DO SISTEMA

0001141-24.2014.8.24.0033/SC

567
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 568

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_PETICAO_DE_IMPUGNACAO

08/10/2020 12:42:32

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - ADMINISTRADOR DO SISTEMA

0001141-24.2014.8.24.0033/SC

568
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 569

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_DOCUMENTO

08/10/2020 12:42:58

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - ADMINISTRADOR DO SISTEMA

0001141-24.2014.8.24.0033/SC

569
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 570

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_OFICIO

08/10/2020 12:43:15

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - ADMINISTRADOR DO SISTEMA

0001141-24.2014.8.24.0033/SC

570
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 571

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

PEDIDO_DE_DILIGENCIAS

08/10/2020 12:43:31

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - ADMINISTRADOR DO SISTEMA

0001141-24.2014.8.24.0033/SC

571
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 572

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_DOCUMENTO

08/10/2020 12:44:10

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - ADMINISTRADOR DO SISTEMA

0001141-24.2014.8.24.0033/SC

572



Processo 0001141-24.2014.8.24.0033/SC, Evento 572, INF691, Página 1



Processo 0001141-24.2014.8.24.0033/SC, Evento 572, INF692, Página 1



Processo 0001141-24.2014.8.24.0033/SC, Evento 572, INF693, Página 1



Processo 0001141-24.2014.8.24.0033/SC, Evento 572, INF694, Página 1



Processo 0001141-24.2014.8.24.0033/SC, Evento 572, INF695, Página 1



Processo 0001141-24.2014.8.24.0033/SC, Evento 572, INF696, Página 1



Processo 0001141-24.2014.8.24.0033/SC, Evento 572, INF697, Página 1



Processo 0001141-24.2014.8.24.0033/SC, Evento 572, INF698, Página 1



Processo 0001141-24.2014.8.24.0033/SC, Evento 572, INF699, Página 1



Processo 0001141-24.2014.8.24.0033/SC, Evento 572, INF700, Página 1



Processo 0001141-24.2014.8.24.0033/SC, Evento 572, INF701, Página 1



Processo 0001141-24.2014.8.24.0033/SC, Evento 572, INF702, Página 1



Processo 0001141-24.2014.8.24.0033/SC, Evento 572, INF703, Página 1



Processo 0001141-24.2014.8.24.0033/SC, Evento 572, INF704, Página 1



Processo 0001141-24.2014.8.24.0033/SC, Evento 572, INF705, Página 1



Processo 0001141-24.2014.8.24.0033/SC, Evento 572, INF706, Página 1



Processo 0001141-24.2014.8.24.0033/SC, Evento 572, INF707, Página 1



Processo 0001141-24.2014.8.24.0033/SC, Evento 572, INF708, Página 1



Processo 0001141-24.2014.8.24.0033/SC, Evento 572, INF709, Página 1



Processo 0001141-24.2014.8.24.0033/SC, Evento 572, INF710, Página 1



Processo 0001141-24.2014.8.24.0033/SC, Evento 572, INF711, Página 1



Processo 0001141-24.2014.8.24.0033/SC, Evento 572, INF712, Página 1



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 573

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_DOCUMENTO

08/10/2020 12:44:48

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - ADMINISTRADOR DO SISTEMA

0001141-24.2014.8.24.0033/SC

573
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 574

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_DOCUMENTO

08/10/2020 12:45:02

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - ADMINISTRADOR DO SISTEMA

0001141-24.2014.8.24.0033/SC

574
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 575

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_MANIFESTACAO_DO_ADMINISTRADOR_JUDICIAL

08/10/2020 12:45:25

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - ADMINISTRADOR DO SISTEMA

0001141-24.2014.8.24.0033/SC

575
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 576

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_PETICAO

08/10/2020 12:45:43

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - ADMINISTRADOR DO SISTEMA

0001141-24.2014.8.24.0033/SC

576
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 577

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_PROCURACAO

08/10/2020 12:46:00

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - ADMINISTRADOR DO SISTEMA

0001141-24.2014.8.24.0033/SC

577
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 578

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_DOCUMENTO

08/10/2020 12:46:19

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - ADMINISTRADOR DO SISTEMA

0001141-24.2014.8.24.0033/SC

578
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 579

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_PETICAO

08/10/2020 12:47:56

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - ADMINISTRADOR DO SISTEMA

0001141-24.2014.8.24.0033/SC

579



ltajaí, 2 de abril de 2014. 

—as 	au o Eduardo de Assis Pereira 
Procurador do Município 

Matricula n.°1717001 
OAB/SC 19.093 

geá. 

 	MUNICÍPIO DE ITAJAI 
PROCURADORIA — GERAL 
PROCURADORIA FISCAL 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 4° VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE ITAJAi - SC. 

Processo n°033.14.001141-5 

Recuperação Judicial de Guedes Importação e Distribuição Ltda. 	 1 

MUNICÍPIO DE ITAJM,  pessoa jurídica de direito 01316 interno 

inscrita no CNPJ sob o n° 83.102.277/0001-52, com sede na Rua Alberto Werner, n° 100, Vil4; 

Operária, Itajai — SC, vem perante V. Exa., através de seu procurador abaixo assinado, no 

autos de Recuperação judicial n° 033.14.001141-5, para expor e ao final requerer o que segue.! 

O Município de Itajaí vem nos presentes autos para requerer qa 

seja intimado de todos os atos processuais da recuperação judicial em epígrafe. 	 8 

Outrossim, registramos a existência dos débitos anexos, referentã 

à IPTU, taxa de localização e ISS retido. 

Por fim, requer-se a juntada da portaria anexa. 

Termos em que 

Pede e Espera Deferimento. 
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-462, 

ISWPRF_FESTURA DE 

a ITAJAI 

PORTARIA N. 2.601/09 

O Prefeito Municipal de Itajai, no uso da atribuição que 
lhe confere o artigo 47, inciso VII, da Lei Orgânica do 
Municipio, e considerando realização de Concurso Público 
Conforme Edital 001/2006, de 30 de outubro de 2006, 
Homologado pelo Decreto n° 8.110, de 02 de fevereiro de 
2007, Prorrogado pelo Decreto n° 8.784, de 17 de dezembro 
de 2008, resolve NOMEAR POR CONCURSO nos termos 
do artigo 11, inciso II, da Lei n°2.960 de 03 de abril de 1995, 
PAULO EDUARDO DE ASSIS PEREIRA, para exercer o 
cargo de provimento efetivo de 'PROCURADOR, Categoria 
1, Grupo Especialista, Faixa I, Padrão A, 40 (quarenta) horas 
semanais, junto a PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO. 

Itajai. 06 de outubro dc 2009. 

Confere com o original que me foi 
apresentado 

ltaJaiLJjíj  

Prefeitura Munici a de !talai 
Diretoria de Gesta° de Pessoas 
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ck 07°  
(-0)  Otr  

beD  

PREFEITURA DE,, 

MSS ITAJAI /63  
cw5 

ltajaí, 01 de abril de 2014.(1 (  2(")  

C.I. n°. 015/2014. 

De: 	Secretaria da Fazenda — Diretoria de gestão de Receita. 
Para: 	Procuradoria Geral do Município- Procuradoria Fiscal. 
Att. 	Procurador Paulo Eduardo de Assis Pereira. 
Assunto: Resposta a C.I. n°056/2014-0GM/PF. 

Senhor Procurador, 

Cumprimentando-o, em resposta a C.I. N°.056/2014, informamos que 
os débitos existentes no cadastro mobiliário municipal 285582, em nome da empresa Guedes 
Importação e Distribuição Ltda são aqueles constantes no extrato de lançamento anexo. Informamos 
ainda, que conforme C.I. n°.0026/2014-SMF/AFM- Coordenador da Auditoria Fiscal (cópia anexo) 
não existe processo fiscalizatório em curso. Em nome da mesma empresa, consta também cadastro 
imobiliário n°.798879 sem débitos lançados até a presente data. 

Sendo o que temos a informar, 

Atenciosamente 

Nor a Sueli Marti s 
de Gestão de Receita 

Secretaria Municipal de Fazenda 
Rua Alberto Werner • 100 • Vila Operária 

88304-053 • Itajai • Santa Catarina 
Fone: 47 3341-6000 
www.itajai.sc.gov.br  
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MUNICÍPIO DE, 

1
TAJA Leni 'Secretaria da Fazenda 

Itajaí, 01 de abril de 2014. 

C.I. N° 0026/2014/SMF/AFM 

De: 	Rogério Rocha 
Coordenador da Auditoria Fiscal Municipal 

Para: 	Diretoria de Gestão de Receita 

Assunto: C.I. 012/2014 — Informações empresa Guedes Importação e 
Distribuição Ltda. 

Prezada Diretora, 

Conforme solicitadõ, e após verificação junto ao controle de 
processos de auditoria e fiscalizéção, não se encontrou nenhum 
procedimento fiscal contra o contribuinte Guedes Importação e Distribuição 
Ltda. 

Sendo o que se apresenta para o momento, 

Atenciosamente, 

„td.5.0 
0Yo *.,sc.3`,,LAAW 

Rog 
C o rdenador •itoria Ficánl‘uGnicipal 

Secretaria Municipal da Fazenda 
Rua Alberto Werner • 100 • Vila Operária 

88304-053 • [talai • Santa Catarina 
Fone: 47 3341-6200 • Fax3 341-6161 

• 
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• • Nara", 

PUIS 
t...1VbsVS 

MUNICÍPIO DE 

ETAJ 
Secretária Municipal da Fazenda 

Rua Alberto Werner, 100 Bairro: Vila Operária 

CEP: 88304-053 - naja' - Santa Catarina 
Fone: 473341-6200 Fax: 3341-6161 

Valor Parcela 
	

Valor Pago 
	

Correção 	Juros 	 Multa 	 Valor Saldo 

63,83 63,83 

63,83 0,00 0,00 0,00 63,83 

63,83 0,00 0,00 0,00 63.83 

63,83 0,00 0.00 0,00 63,83 

63,83 0,00 0,00 0,00 63,83 

63,63 0,00 0,00 0,00 63,83 

63,83 - 0,00 0,00 0.00 63,83 

63,83 0,00 0,00 0,00 63,83 

63,83 0,00 0,03 0,00 63,83 

63,83 MOO 0,00 0,03 63,83 

527,23 0,00 10,54 52,72 590,50 

557,94 0,03 5,58 33,14 596,66 

638,26 63,83 0,00 0,00 0,00 574,44 

PARCELAS 
Parcela 	Data Vencimento Data Pagamento 

13/03/2014 1 15/03/2014 

2 15/04/2014 

3 15/05/2014 

4 15/06/2014 

15/07/2014 

6 15/08/2014 

7 15/09/2014 

8 15/10/2014 

9 15/11/2014 

10 15/12/2014 

90 15/02/2014 

91 15/03/2014 

Total 

EXTRATO DE LANÇAMENTO 

Emissão em: 02/04/2014 
Número Cadastro 
	

798879 

Nome 
	

GUEDES IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO LTDA. 

CPF/CNPJ 
	

08.784.317/0001-78 

Endereço/N°/Complemento 
	

WILLY HENNING, n°27, APTO 801 G- 22A E 22B, 88303350, SAO JUDAS, ITAJAI, SC 

LANÇAMENTOS 	
Data Ext. 

Tributo 
	

Exerc. 	Vencimento 
	

Emissão 	Vir Débito 	Juros 
	

Muita 	Correção 
	

Vir Total 	Slt Motivo 
	

Notlficaçâo 
	

Slt Part. 	 Vir. Intimo 
IPTU 
	

2014 
	

16/01/2014 	 614,06 	 0,00 
	

0,00 	0,00 
	

550,23 Al EM ABERTO 

Total 
	

614,06 	0,00 
	

0,00 
	

0,00 	550,23 

- VALORES EXPRESSOS EM REAIS - EXTRATO PARA SIMPLES CONFERENCIA - ***SEM EFEITO LEGAL en 

02/04/2014 11:12:401 /1 	 ci" 
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0,00 	377,02 477,34 
	

0,00 
	

0,00 
PARCELAS 

Parcela 	Data Vencimento Data Pagamento 	Valor Parcela Juros Multa Valor Pago Correção Valor Saldo 

0,00 Total 	 0,00 	 0,00 	0,00 	0,00 	0,00 

02/04/2014 11:12:061 / 1 

LANÇAMENTOS 
Tributo 	 Exerc. 	Vencimento 

155 RETIDO 	 2013 

irTAXA LOCAL(7) 2014 

15$ RETIDO 	 2014 

Total 

Emissão 	Vir Débito 	Juros 	Multa 	Correção 	Vir Total 	Sit Motivo 	 Notificação 

Al 	EM ABERTO 	 / 

Al 	EM ABERTO 	 / 

Al EM ABERTO 

08/02/2013 199,58 0,00 0,00 0,00 18,28 

03/01/2014 311,95 0.00 0,03 	. 0,00 311,95 

12/02/2011 26,81 0,03 0,00 0.00 26,81 

Acordo 	511. Part. 

Data Ext. 

Vir. Intimo 

"— VALORES EXPRESSOS EM REAIS —*** EXTRATO PARA SIMPLES CONFERENCIA —"SEM EFEITO LEGAL 

MUNICÍPIO DE r  

OT %Mi • Secretária Municipal da Fazenda 

Rua Alberto Wemer, 100 Bairro: Vila Operária. 

CEP: 88304-053 - naja( - Santa Catarina 
Fone: 47 3341-6200 Fax: 3341-6161 

EXTRATO DE LANÇAMENTO 

Emissão em: 02/04/2014 

Número Cadastro 
	

285852 
Nome 
	

GUEDES IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO LTDA - EMPRESA EM "RECUPERAÇÃO FISCAL" 
CPF/CNPJ 
	

08.784.317/0001-78 
EndereçoR4°/Com.plemento 

	
PEDRO PEREIRA MAFRA, n° 147, LOTE 97, 88307320, RESSACADA, ITAJAI, SC 
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 580

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_DOCUMENTO

08/10/2020 12:48:15

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - ADMINISTRADOR DO SISTEMA

0001141-24.2014.8.24.0033/SC

580
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 581

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA

08/10/2020 12:49:38

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - ADMINISTRADOR DO SISTEMA

0001141-24.2014.8.24.0033/SC

581



São Paulo, 20 de março de 201 
) 

nandu Braga Ro erto Amadeu What 

2  . notário 
Sietale-9-003344134~111172113é 

!Minis Radia NWRahlibi 	ANDRÉ 

tieta9ieço, pr scielkinta. à lusas à: (Il 1l12 teia 
e* c!IOnER.1,0 SPO valor fariam 

age, N le atrà à 2W, 
iestC 	. ta Inflada. 	COI. 07124 ZittlI7M1 

- 
3eirits1 t 2 Attr7 wnsl-,-24r2 
O Presente ato saliente válido coa sela the Padaiticidáe, 

ROJEREMIAS 

tdr9 e RIO 

\1:.,0 0E410  
2- 

r- 	cartono 

C4 e%!CNI2  
.40t.a.n; "'S.:. Vt4  

ç . 	 int. Cif- C.2 

tjj-",1 	'•, 	in 121.:43 
107fAA224972 

Instrumento Particular de Mandato 
AD JUDICIA, 

Oulotzgante: - 
Pelo presente instrumento particular de procuração, TROP COMÉRCIO EXTERIOR LTDA. 
pessoa jurídica de direito privado, com sede na Avenida João Batista Parra, n° 633, Edifício 
Enseada Office. Salas 701 e 702. Vitória, Espírito Santo., Município de Vitória, Estado do 
Espirito Santo, inscrita no C.N.Pj. sob n°01.135.153/0001-09, neste ato representada ma forma 
de seu Contrato Social por, LUIZ FERNANDO BRAGA, brasileiro, casado, economista, 
portador da Carteira de Identidade RG n" 16.355393-2 SSP/SP e do CPF/ItlE n°089.744.278-
42. residente e domiciliado na Cidade e Estado de São Paulo, na Rua Almeida Cartel, o° 64, 
CEP 05459-020 e ROBERTO AMADEU MILAN!, brasileiro, casado, administrador de 
empresas, inscrito no CPF sob n° 044.464A88-11, portador do RG no 6.999.52340 SSP/SP, 
residente e domiciliado na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na Rua Severo Dumont, 
77. CEP 88301-302, ambos com endereço profissional na Avenida Jerónimo Monteiro, n° 1000, 
salas 1718,1720.1722 c 1724, centro, CEP 29010-002, Município de Vitória. Estado do Espírito 
Santo. 

Outorgados: 
JOSE ERCILIO DE OLIVEIRA, advogado, inscrito na OAB/SP sob tf., 27.141, 0/1/213/MT 
99.77-A, OAB/GO 24.058-A. 0./1/213/BA 22.852, OAB/11/210 106.189; ADAUTO DO 
NASCIMENTO KANEYUKI, advogado, inscrito na OAB/SP sob ne. 198.905; CAMILLA 
ALVES YGESCA RODRIGUES, estagiária inscrita na OAB/SP n's 202.196-E; CLÁUDIA 
CRISTINA DE OLIVEIRA LEITE; advogada, inscrita na OAB/SP sob n°. 200.841; FABIO 
COES CINTRA, advogado, inscrito na 0A13/SP sob 00. 320.818, MARCOS VINICIUS DE 
OLIVEIRA MACIEL, estagiário inscrito na OAB/SP sob o n° 196784-E todos com escritório 
profissional na Rua Padre João Manuel n°. 199, ir andar, Cargueira César, CEP 01.411-001, 
Município de São Paulo, Estado de São Paulo, Fone (11) 3062-9031, 

Pelo presente instrumento particular de procuração, a outorgante nomeia c constitui seus 
bastantes procuradores os advogados indicados acima, com poderes especiais dà cláusula 'a& 
judicia e et extra" para o foro em geral e os ressalvados pelo artigo 38, do Código de Processo 
Civil, para em qualquer Juízo, Instância ou Tribunal, representando em todos os órgãos da 
esfera administrativa, apontar títulos para protesto nos Cartórios de Protesto em todo território 
nacional, propor contra quem de direito as ações competentes c defender •a outorgante nas . 
contrárias, seguindo umas e outras até final decisão, usando dos recursos legais, podendo 
transigir, firmar compromissos ou acordos, dar e receber quitação, representar a Outorgante em 
Assembléias Gerais de Credores, substabelecer com e sem reservas de poderes. 

FINALIDADE: 
, Em especial defender seus interesses na Recuperação )udicial n° 0001141-24.2014.8.24.0033, 

em trâmite na 4° Vata Cível da Comarca da Itajaí/SC. requerida pOr‘Guedes Importação e 
Distribuição Ltda ME 
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RP. 
ita'aldistribuicao 
	

0'33- .44,, Wil 1/4 -5 
De: 
	

"capital.unificado1" <capttal.unificado1@tjsc.jus.br> 
Para: 
	

"Itajai 033" <ijidist@tj.sc.gov.br> 
Enviada em: quarta-feira, 2 de abril de 2014 12:39 
Assunto: 
	

PU 031470 

PODER JUDICIÁRIO 

PROTOCOLO CENTRAL UNIFICADO 

COMARCA DA CAPITAL - FORUM CENTRAL 

Provimento 07/87 . 

Destinatário 4 VARA CIVEL 	. 	 . 	 • 

Autos 000114124.2014.8.24.0033.  

Partes TELEFONICA BRASIL •  GUEDES IMPORTAÇÃO E DIST. LTDA 
ME 

Protocolo 031470 

Data 01/04/2014 	 (3 

Observação X• 	c-) C- -r: 

ice 

o 

02/04/2014 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
PODER JUDICIÁRIO 

Protocole: Eletrônico e-SAJ - Petição Intermediária 

Dados do Processo: 

Foro: Rajá 
Vara: 4' Vara Cível 
Processo: 033.14.001141-5 
Tip'o da petição: Procuração/Substabelecimento 
Assunto: - 

Requerente: Guedes Importação e Distribuição Ltda ME 
Advogado: Valéria Cardoso Morais 
Petição protocolada por: JOSE ERCILIO DE OLIVEIRA 
E-mail: erciliogjercilio.com.bt  
Número da GRJ: - 

5s2y 	 Quantidade de folhas impressas (cotar nas custas finais): 29 

Petição protocolada em 03/04/2014, à 16:02 h. 
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2k°( 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 4' VARA 

CÍVEL DA COMARCA DE ITAJAÍ (SC): 

o 

O- 

Recuperação Judicial 

Processo autuado sob o n° 0001141-24.2014.8.24.0033 
o 

Recuperanda: GUEDES IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO LTDA ME 1-• 

TROP COMÉRCIO EXTERIOR LTDA, pessoa 
Q 

jurídica de direito privado, com sede na Avenida João Batista Parra, n° 633,

•   
Ce°  

.52 Edifício Enseada Office, Salas 701 e 702, Vitória, Espírito Santo, registrada no 	co o o, 
CNPJI/MF sob n°01.135.153/0001-09, por' intermédio de seus advogados que  

tu o 
esta subscrevem nos autos do processo em epígrafe, que move GUEDES 	o 

0,9  
  Zr! IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO LTDA ME, vem, respeitosamente, à 	o 

, 
 

cc •-• 
presença de Vossa Excelência, manifestar e requerer o quanto segue abaixo. 	 o tu • 

O e.; 
e) e3  o 

Q O 01. TROP COMÉRCIO EXTERIOR LTDA ,é credora.  
(3• 0  

da GUEDES IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO LTDA ME, a qual a ela foi 	 e 
c° Q-, o 

'deferido, nos termos do art. .52 da Lei n° 11.101/2005, o pedido de • is E  
1r2; processamento da recuperação judicial. 	 • 	 o 
o 

o 
o 

RJ 16  
?ó .2 
.Z 02. 	Diante deste fato, a empresa credora 	 o, o  

a)  
supracitada requerer a juntada do seu contrato social e procuração, a qual 	 o o 

-- 
cI3 Lr: outorga poderes a seus procuradores, a fim de representar os seus interesses ra 
z 

-o o) na Ação de Recuperação Judicial em tela. 
'13 O 

O 
ki 

e 
O .V)  

o 
co 
LL Q. 
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03. Ainda, tendo em vista o explicito interesse de 

ciência de todos os atos processuais praticados nestes autos, requer queLestes 

sejam intimados nas pessoas,  do Dr. JOSÉ ERCil..10 DE OLIVEIRA, OAB/SP 

27.141 e Dr. ADAUTO DO NASCIMENTO KANEYUKI, OAB/SP 198.905, 

ambos com endereço, profissional na Rua Padre João Manuel, n° 199, 12° 

andar, bairro Cerqueira Cesar, CEP 01.411-001 — São Paulo — SP, tel. (11) 

3062-9031. 

Termos em que 

Pede deferimento. 

São Paulo, 03 de abril de 2014. 

JOSÉ ERCILIO DE OLIVEIRA 

OAB/SP 27.141 

ADAUTO DO NASCIMENTO KANEYUKI 

ØAB?SF 198.905 
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(e) 	RODRIGO PIMENTEL TEIXEIRA, brasileiro, divorciado, empresário, portador da 

Cédula de identidade RG ng 3.656.006 SSP/PE, inscrito no CPF/MF sob o 0 

665.925.424-20, residente e domiciliado na Cidade de São Pauid, Estado de São 
Paulo, na Rua da Mata, 129, Apt 101, ltaim Bibl, CEP 04531-918; 

FERNANDO,BERZOINI SMITH, brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito noiCPF 
sob O 136.501.418-50, portador do RG n2 19.539.204 SSP/SP, residente e 

r‘taall.0 NOM DC •NA.0 
ffeltrflyna Malwriante 

Atitt41 CAÇÃO 
ei.41e~. 

d• 

.2` 

TROP COMÉRCIO EXTERIOR LTDA. 

CNPUNIF:01.135.153/0001-09  
NIRE : 312 0127815 1 

232  ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA TROP COMÉRCIO EXTERIOR LTDA., 

CELEBRADA EM 12 DE DEZEMBRO DE 2013. 

CNPJ/MF: 01.135.153/0001-09 

NIRE: 32 2 0127815 1 

• 

Pelo presente instrumento, as partes abaixo, a saber: 

COMEXPORT COMPANHIA DE COMÉRCIO EXTERIOR, sociedade por ações, com 

sede no Município de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida das Nações 

Unidas, 010.989, 129 andar, J.  122, Vila Olímpia, CEP 04578-900, inscrit4 -3 
CHP1/MF sob o n943.633.296/0001-90, com seus atos constitutivos regis-trdosin  • „..i 

perante a JUCESP soba NIRE 35.300.019.270, devidamente representada por ?eus 	 • 	o  

Diretores, Srs. ALAN GOLDLUST, brasileiro, casado, engenheiro de produção, Oortadorn 	 §". 
do RG ng 5.953.464 SSP/SP, inscrito no CPF sob ng 084.731.328-07, residentssei• 	

LIJ 

domiciliado no Município de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Profeisor ti :4;`"; 	
o 
O. 

Álvaro Guerra, 67, CEP 01450-070, e SERGIO VLADIWIRSCHI JR., brasileiro, casado, 	 o 

economista, inscrito no CPF sob n' 128.909.598-13, portador do RG n9 14.188.275:a, ' 	 4(ctit 

SSP/SP, residente e domiciliado na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na R... 	' t 

Guaiaquil, 114, CEP 01436-090; 

ALAN GOLDLUST, Já qualificado; 
Q 

EUGÊNIO FUSER IR., brasileiro, casado, engenheiro qpimico, portador da Carteira -O 

de Identidade RG ne 2.962.544-0 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o ng 116.823.618- 	 {:} 
o 

53, residente e domiciliado na Cidade e Estado de São Paulo, na Rua Gomes de 	 tn 

Carvalho, 1050, ap. 132, Vila Olímpia, CEP 04547-004;  
--.I 

Q 

d ) 	HAROU)0 MORAES PILHO, brasileiro, casado, administrador de empresas, portador 	11¼J O u? 

da Carteira de Identidade RG n2 9.748.136-SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob n9 
010.704.718-79, residente e domiciliado na Cidade de Carapicuiba, Estado de São tu o 
Paulo, na Rua das Tipoanas, 250, Terras do Madeira, CEP 06352-040; 

o 
co 
O ri 

c..)  
L. 

Q. o 
2 
0  

cé) 
o 

453 O, cá c 

.e 
cá o  ic 
o 
o 
ta) 

,o 
13, 

O ic 
a.) 0  

O 

o 

to- e 
1.1i Q. 
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••• 	• 

	

,, . 	.... 

(1) 	VLAD PARTICIPAÇÕES LTDA, sociedade.  limitada, com sede no Município dê ào 	• .......... 

Paulo. Estado de São Paulo, na Avenida das Nações Unidas, n2 10.989, 142 andar, çi.., 

141, parte, 	Vila Olímpia, CEP 04578-900, inscrita no CNPJ/MF sob •en' 	• ' 

n9  10.211404/0001-00, com seus atos constitutivos registrados perante a JUCN9':' 	:• 

sob o NIRE 35.222,517.645, devidamente representada por seu Administrador 	•,i;": 

SERGIO VLADIN1IRSCHI JR., já qualificado; e 	 t ... . 

(j) 	ROBERTO AMADEU MILANI, brasileiro, casado, administrador de empresas, inscriio 
no CPF sob n' 044.464.488-11, portador do RG 119 6.999.523-0 SSP/SP, residente e 
domiciliado na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na Rua Severo Dumont, 

77, CEP 88301-302; 

- únicos sócios da Sociedade Limitada que atua nesta praça sob a razão social de TROP  

COMÉRCIO EXTERIOR LTDA., com sede na Avenida João Batista Parra, n9  633, Ed. 

Enseada Office, salas 701 e 702, Praia do Sua, na Cidade de Vitória, Estado do Espirito 

Santo, CEP 29.052-123, inscrita no CNPJ/MF sob o n2  01:135.153/0001-09 ("Sociedade"), 

com documentos constitutivos devidamente arquivados na Junta Comercial do Estado do 
Espírito Santo ("JUCEES") sob o NIRE 32 2 0127815 1, e 229 e última alteração de Contrato 
Social arquivada na mesma JUCEES sob n' 20131296051, em sessão de 10/12/2013; e 

ainda. 

(I) 	JULIAN° SIMONETTI LEFEVRE, brasileiro, casado, economista, portador da Cédula 
de Identidade RG n9 25.978.587-8, inscrito no CPF/MF sob o n9 286.152.658-01, 
residente e domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Aleixo 

Garcia, 75, apto. 73, Vila Olímpia, CEP 04545-010. 

Resolvem, de mútuo acordo, alterar o referido Contrato Social, como ora de fato alterado 

têm, nos seguintes termos: 

1. 	Os sócios decidem, por unanimidade, admitir a entrada do sócio JULIAN° 
SIMONETTI LEPEVRE, anteriormente qualificado, nd quadro social da Sociedade. 

1;!5OPNAO 
mansios 

aoStraillid~ 

ofila• win ~can, tupi deu ft 

os Otto**. 
/C S.00IS-144.1 

" 	gO44 !OCO 	tal • RO 

dornicillado na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Al. Lorena, n2  1179, 

apto 1002, CEP 01424-001; 

(g) MARCUS VINICIUS PRA11N1 DE MORAES FILHO, brasileiro, solteiro, publicitário, 

portador da Carteira ;:le Identidade RG 38.474.064-9 SSP/SP e do CPF n' 
068.844.257-92, residente e domiciliado na Rua Jesulno Arruda, 131_109  andar, 

Itaim, CEP 04532-080, na cidade de São Paulo, estado de São Paulo; 

LUIZ FERNANDO BRAGA, brasileiro, casado, economista, portador da Carteira de 

Identidade RG no 16.355393-2 SSP/SP e do cPF/MF n9  089.744.27842, residente e 

domiciliado na Cidade e Estado de São Paulo, na Rua Almeida Garret, n9  64, CEP 

05459-020; 

TROP COMÉRCIO EXTERIOR LTDA. 

CNPUMF: 01.135.153/0001-09 
NIRE: 32 2 0127815 1 

Di3 
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:).4 h 

Para tanto, com o prévio e expresso consentimento dos demais sócios, a sócia 
COMEXPORT COMPANHIA DE COMERCIO EXTERIOR cede e transfere, a titulo 

oneroso, a JULIfiN0 SIMONETTI LEFEVRE, 1.000 (mil) quotas por ela detidas do 
capital social da Sociedade, com valor nominal de RS 1,00 (um real) cada, 
totalizando o valor nominal de 1.000 (hum mil reais). 

	

2. 	O novo sócio declara, sob as penas da lei e para os fins do disposto no artigo 1011, 

412, do Código Civil, não estar incurso em nenhum dos crimes previstos em lei, não 
.estando, assim, impedido, por lei especial, ou condenado por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência,. 
contra as relações de consumo, a fé pública ou-a propriedade, ou a pena crim 	* init'' 	' . .... ... : . 
que lhe vede, ainda que temporariamente, ci acesso a cargos públicos. 	 ..... 

..... 

	

3. 	Em virtude da cessão de quotas acima realizada, os sócios decidem ALTERAR 0:::• • . •• 
artigo 52 do Capitulo Ii — DO CAPITAL SOCIAL, do Contrato Social da Sociedade, que„:. ...... 
passará a contar com a seguinte nova redação: 	 .. . 

"ARTIGOS' — O Capito/ Social é de R$ 2.700.000,00 (dois milhões e setecentos m.l9".  • : ••• 

reais), devidamente subscrito e integralizodo, em moeda corrente nacional' 

dividido em 2.700.000,00 (dois milh5es e setecentos mil) quotas, no valor 
nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, assim distribuídas entre os sócios: 

COMEXPORT COMPANHIA DE COMÉRCIO EXTERIOR, sociedade por ações, 
com sede no Município de Sôo Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida das 
Nações Unidas, n9 10.989, 129 andar, ci. 122, Vila Olímpio, CEP 04578-900, 
inscrita no CNPJ/MF sob o n9 43.633.296/0001-90. possui 2,689.000 (dois 
milhões, seiscentos e oitenta e nove mil) quotas, no valor total nominal de 
R$2.690.000,00 (dois milhões, seiscentos e noventa mil reais). 

ALAN GOLDLUST, brasileiro, casado, engenheiro de produção, portador do 
RG n' 6.953.44 55P/SP, Inscrito no ÇPF sob n• 084.731.328-07, residente e 
domiciliado na cidade de Silo Paulo, Estado de Sôo Paulo, no Ruo Professor 
Álvaro Guerra, 67, Jardim Europa, CEP 01450-070, possui 1.000 (mil) 
quotas, no valor total nominal de R$ 1.900,00 (má Reais). 

(e) 	EUGÊNIO FUSER JR., brasileiro, casado, engenheiro químico, portador da 
Carteiro de Identidade RG 0' 2.962.544-0 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o 
0' 116.823.618-53, residente e domiciliado na Cidade e Estado de 55o 
Paulo, na Ruo Gomes de Carvalho, 1050, op. 132, Vila Olímpia, CEP 04547-
004 possui 1.000 (mil) quotas, no valor totol nominal de R$1.000,00 

reais). 
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TROP COMÉRCIO EXTERIOR LTDA. 

CNP3/MF: 01.135.153/0001-09 
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•••• 

TROP COMÉRCIO EXTERIOR LTDA. 

CNI:I/NF: 01.135.153/0001-09 
MIRE: 32 2 0127815 1 

(c1) HAROLDO MORAES FILHO, brasileiro, casado, administrador de empresas, 
portador da Carteira de Identidade RG ng 9.748.136 SSP/SP e inscrito no 
CPF/MF sob ng 010.704.718-79, residente e domiciliado no Cidade de 
Corapiculba, Estado de São Paulo, na Ruo das Tipoonas, 250, Terras do 
Madeira, CEP 06352-040, possui 1.000 (mil) quotas, no valor total nominal 
de R$1.000,00 (mil reais). 

RODRIGO PIMENTEL TEIXEIRA, brasileiro, divorciado, empresário, portador 
da Cédula de Identidade RG ng 3.656.006 SSP/PE, inscrito no CPF/MF sob o 
n9  665.925.424-20, residente e domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado 
de São Paulo, no Ruo da Moto, 129, Apt 101, Itoim Elibi, CEP 04531-918, 
possui 1.000 (mil) quotas, no valor total nominal de R$1.000,00 (mil reais)! •-•• 

' 	... t . 

FERNANDO BERZOINI SMITH, brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito 
no CPF. sob ng 136301.418-50, portador do RG ng 19.539.204 SSP/S11,•• 
residente e domiciliado na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na (Ir. 
Lorena, ng 1/79, opto 1002, CEP 01424-001, possui 1.000 (mil) quotas, n6" .  
valor total nominal de R$1.000,00 (mil reais). 

... . 

MARCUS VINICIUS PRATINI DE MORAES FILHO, brasileiro, solteirm"• 
publicitário, portodor do Carteiro de Identidade RG 38.474.064-9 SSP/SP e 
do CPF sob n• '068.844.257-92, residente e domiciliado na Ruo lesuino 
'Arruda, 131, 109  andar, holm, CEP 04532-080, no cidade de São Paulo, 
estado de São Paulo, possui 1.000 (mil) quotas, no valor total nominal de 
R$1.000,00 (mil reais). 

LUIZ FERNANO0 BRAGA, • brasileiro,' casado, economista, portador do 
Carteiro de Identidade RG ng 16.355.393-2 SSP/SP e Inscrito no CPF/MF sob 
n9  089.744.278-.42, residente e domiciliado na Cidade e Estado de São 
Paulo, no Rua Almeida Gorret, ng 64, CEP 05459-020, possui 1.000 (mil) 
quotas, no valor total nominal de R$1,000,00 (mil reais). 

(1) 	VLAD PARTICIPAOES LTDA., sociedade limitada, com sede no Município 
de São Paulo, Estado de São Paulo, no Avenida das Noções Unidas, 
nig 10.989, 149 andar, cf. 141, porte, Vila Olímpia, CEP 04578-900, inscrito 
no CNIgl/MF sob o n9  10.212.404/0001-00, possui 1.000 (mil) quotas, no 
valor total nominal de R$1.000,00 (mil reais). 

(I) ROBERTO AMADEU MILAN!, brasileiro, casado, administrador de 
empresas, ns'crito no CPF sob tf 044.464.488-11, portador do RG ng 
6.999.523-0 SSP/SP, residente e domiciliado no cidade de São Paulo, estado 
de São Paulo, no Severo Dumont, n, CEP 88301-302; possui 1.000 (mil) 

'quotas, no valor total nominal de R$1.000,00 (mil reais).* 

á  (h) 
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CNIMMF: 01.135.153/0001-09 
RIRE: 32 2 01279151 

(k) 	JUL SANO SIMONETTI LEFEVRE, brasileiro, casado, economista, portador da 
Cédula de Identidade RG n9 25.978.587-8, inscrito no CPFAVIE sob o n9  

286.152.658-01, residente e domiciliado na Cidade de São Paulo, Fitado de 
São Paulo, na Rua AleIxo Gorda, 75, opto. 73, Vila Olímpia, CEP 04545-010; 
possui 1.000 (mil) quotas, no valor total nominal de R$1.000,00 (mil reais)." 

Ato contínuo, os sócios decidiram, por unanimidade, nomear o novo sócio JULIAN° 
SIMONETTI LEFEVRE para O cargo de DIRETOR DE SERVIÇOS DE IMPORTAÇÃO, COM 

mandato válido a partir desta data, até 15 de janeiro de 2015. 

Decidiram, também, os sócios, por unanimidade, EXTINGUIR a DIRETORIA ADJUNTA,. 
elegendo o sócio MARCOS VINICIUS PRATINI DE MORAES FILHO como membrolcra•• 	.. 

DIRETORIA COMERCIAL DA SOCIEDADE, na condição de DIRETOR 0A Divisão DE e:: 	........ 

Em virtude da extinção da DIRETORIA ADJUNTA, os sócios decidem ALTERAR os 
artigos 82, 82, 99 e 102  do capitulo III — Da Administração Social, do Contrato Social der". • • 
Sociedade, que passará a contar com a seguinte redação: 	 „:. 	. : .. 	: 

• 

'' 

"CAPITULO — DA ADMINISTRACÃO SOCIAL  
• 

ARMO 811 - A Sociedade será administrada por uma Diretoria Exectitiva e por umai ..... .. .... '  
Diretoria Comercial. 

Parágrafo ünico — 0(s) Sócios elou Diretor(es) poderá (80) receber uma 
remuneração' mensal o ser estipulada pelos sócios representantes do maioria do 
capital social. Essa reMuneração será Inserido na conta de despesos gerais do 
Sociedade. 

ARMO 9.9  - A Diretoria Executiva será composto por, no mínimo, 2 (dois) e, no 
máximo, 7 (sete:  ) membros, sócios ou não, residentes no País, sendo um deles 
designado como Diretor Presidente, dois como Diretores Vice-Presidentes e os 
demais como Diretores iern designação especifica. A Dire torta Comercial será 
composta por, no mínimo, 2 (dois) e, no máximo, 8 (oito) membros, sócios ou 
não, residentes no País, designados como Diretores Comerciais. 

Annao10 — Os membroi dos Diretorias Executivo e Comercial são: 

(1) DIRETORIA EXECUTIVA:  (A) DIRETOR-PRESIDENTE: ALAN GOLDLUST, 
brasileiro, casado; engenheiro, residente e domiciliado na Cidade e Estado 
de São Paulo, na Rua Professor Álvaro Guerra, n9 67, CEP 01450-070, 
portador do Carteira de Identidade 116 n9  6.953.464 SSP/SP e inscrito no 
CPWNIF sob n.9 084.731.328-07; (B) Dmiron Vicr-Patswor: ROBERTO 
AMADEU MILAN!, brasileiro, casado, administrador de empresas, residente 
e domiciliado na Cidade e Estado de São Paulo, na Rua Severo Dumont, 77, 
CEP 05670-010, portador da Carteira de Identidade RG n9 6.999:523-0 

7 e,•ecukc tArAS DE SÃO MIRO 
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SSP/SP e Inscrito no CPF/MF sob ng 044.464.488-11; (e) DIRETOR VICE- 

PRESIDENTE: SÉRGIO VLADIMIRSCHI JUNIOR, brasileiro, casado, economista 
e administrador de empresas, residente e domiciliado no Cidade e Estado 
de Mo Paulo, no Ruo Guaiaquil, ng 114, CEP 01436-090, portador da 
Carteira de Identidade RG P  14.188.274 SSP/Si? e inscrito no CPF/MF sob 

n2128.909.596-13; 

(II) DIRETORIA COMERCIAI,:  (0) DIRETOR DE SERVIÇOS DE ,ImPORTAÇÃO: LUIZ 

FERNANDO BRAGA, brasileiro, separado judicialmente, economista, 
portador da Carteiro de Identidade RG ng 16.355.393-2 SSP/SP e inscrito no 
CPF/MF sob ng 089.744.278-42, residente e domiciliado no Cidade e Estado. 
de 550 Paulo, no Ruo Almeida Gorret, ng 64, CEP 05459-020; (E) Dinto4 tiPs.  .• . 

DivisÃo DE MATÉRIAS-PRIMAS TÊXTEIS: HAROLDO MORAES FILHO, brasileira:" 	......... 

casado, administrador de empresas, portador do Carteiro de Identidade RG 	..... 

ng 9.748.136 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob ng 010.704.718-79, residente'. 
e domiciliado no Cidade de Caropicuiba. Estado de São Paulo, na Ruo dds • .. .. 

: 	• 
Tipoonas, 250, Terras do Madeira, CEP 0635.2-040; (P) DIRETOR DA DivisdobE 	...... 
PRODUTOS Ac4eADOS TEXTEIS: EUGÊNIO PUSER JR., brasileiro, casado, 
engenheiro químico, portador da Carteira de Identidade RG ng 	 : ••• 

SSP/SP, inscrito no CPF/MF' sob o ng 116.823.618-53, residente 
domiciliado na Cidade e Estado de São Paulo, na Rua Gomes de Carvalho, 
1050, ap. 132, Vila Olímpia, CEP 04547-004; (G) DIRETOR DE SERVIÇOS DE 

IMPORTAÇÃO: RODRIGO PIMENTEL TEIXEIRA, brasileiro, divorciado. 
empresário, portador da Cédula de Identidade RG ng 3.656.006 SSP/PE, 
inscrito no CPF/MF sob o ng 665.925.424-20, residente e domiciliado na 
Cidade de São Paulo, Estado de São`Poulo, na Rua do Mata, 129, Apt 101, 
holm Bibl, CEP 04531-918: (H) DIRETOR D£ SERVIÇOS DE IMPORTA Ç40 JULIANO 
SIMONETTI LEFEVRE, brasileiro, casado, economista, portador do Cédula de 
Identidade RG ng 25.978387-8, inscrito no CPF/MF sob o ng 286.152.658- 
01, residente e domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, 
na Ruo Aleiro Garcia, 75, apto. 73, Vila Olimpla, CEP 04545-010; (I) DIRETOR 

DE Ser:viços DE knoRTAçlio: FERNANDO BERZOINI SMITH, brasileiro, casado, 
engenheiro civil, inscrito no CPF sob ng 136.501.418-50, portador do RG n 
19539204 SSP/SP, residente e domiciliado no cidade de São Patilo, Estado 
de São Paulo, na AI. Lorena, ng 1179, opto 1002, CEP 01424-001 e (I) 

Dietroe DA DIVISÃO DE Aço: MARCUS VINICIUS PRAT7NI DE MORAES FILHO, 
brasileiro, solteiro, publicitário, portador do cédula de Identidade ng 
38.474.064-9 SSP/SP e do CPF sob ng 068.844.257-92, residente e 
domiciliado no Rua Jesuíno Arruda, 131, 109 andar, Itaim, CEP 04532-080, 
na cidade de São Paulo, estado de São Paulo." 

6. 	Decidiram, também, os sócios, por unanimidade, reeleger os atuais membros das 
Diretorias Executiva e Comercial, renovando seus mandatos por um período 
adicional de 1 (um) ano, ou seja, de 15 de janeiro de 2014 a 15 de janeiro de 2015. 
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Tendo em vista esta deliberação, os sócios decidem alterar o Parágrafo Único do 
Artigo 10, do Contrato Social da Sociedade, que passará a ter a seguinte redação: 

• 
"Parágrafo Único — Os Diretores serôo eleitos para o mandato de até 1 (um) ano, 

podendo, ao final do mandato, ser reeleitos, sendo que o.mandato atualmente 

vigente encerrar-se-á em 15 de Janeiro de 2015." 

7. 	Decidiram, ainda, os sócios, por unanimidade, ENCERRAR As ATIVIDADES .da .filial 
localizada na cidade de São Francisco do Sul, Estado de Santa Catarina, na Avenida 
Max Lebowskl, SM, Bairro Rocio Grande, CEP 89240-000, registrada na JUCESC sob 
o NIRE 42.900.920.771. Por força de tal deliberação, o parágrafo segundo do artjgo 

	

* 	• 
22  do Contrato Social, passou a vigorar com a seguinte redação: 	 "..

' • 	
..... ...... ..... 
..... 

"Parágrafo Segundo — A Sociedade' possui filiais localizados nos seguintes 
endereços: 	

. 

. .. 
a) 	No Cidade de Stío Paulo, Estado de 550 Paulo, no Avenida das Naçbés 	..... . . 
Unidas, 10.989, 122 andar, ci. 121, Vila Olímpio, CEP 04578-900, inscrita no , 	• 
CNRI/MF sob ne 01.135.153/0002-90 e registrado no JUCESP sob o .N/RE' •••• •  

.•• 

35.901.854.033; 

No Cidade de haja!, Estado de Santo Catarina, no Ruo lodo Belver, nP 498, 
solas 802, 803 e 804, Centro, CEP 88301-500, inscrita no CNPJ/MF sob n' 
01.135.153/0003-70 e registrado na JUCESC sob o :VIRE 42.9'00.719.260; 

No cidade de Recife, Estado de Pernambuco, na Avenida Marquês de 
alindo, 0126, 5 2  Andar, CEP 50030-901, registrado no JUCEPE sob o MIRE 
26.900.503.418; 

No Cidade de Carlocka, estado do Espírito Sonto, na Rodovia AR 101, Norte 
Contorno, km 281,3, Armazém 8 — Porto Engenho, CEP 29.157-100, registrada no 
JUCEES sob o NIRE 32.9.0038816.8;" 

8. 	Resolvem os sócios, de mútuo acordo e por unanimidade, alterar o Gamo soam da 
Sociedade, de modo que o artigo 32 do Contrato Social passará a vigorar corei a 
seguinte redação: 

I JL 

"ARTIGO 3 2 — A sociedade tem por objeto realizar as seguintes atividades: 

(A) 	atividades de comércio de importoçdo e exportaçtlo de qualquer tipo de 
mercadoria ou produto (CNAE 4693-1/00); inclusive de comércio 
atacadista de bebidos com atividades de fracionamento e 
acondicionamento associada .(CNAE 46.35-4-03); comércio atacadista de 
alimentos paro animais (CNAE 46.23-1-09); comércio atacadista de 
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artigos do vestuário• e acessórios, exceto profissionais e de segurança 
(CNAE 46.42-7-01); comércio atacadista de calçados (CNAE 46.43-5-01);_ 
comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria (CNAE 
46.46-0-01); comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, 
fertilizantes e corretivos do solo (CNAE 46.83-4-00); comércio atacadista 
de embalagens (CNAE 46.86-9-02); comércio atacadista de livros, Jornais e 
outras publicaçães (CNAE 46.47-8-02); comércio atacadista de máquinas, 
equipamentos para terrapleriogem, mineração e construção; partes e • 
peças (CNAE 46.62-1-00); comércio por atacado de automóveis, 
camionetas e utilitários novos e usados; (CNAE 45.11-1-03); comércio por 
atacado de peço S e acessórios novos para veículos automotores (CNAE 
45.30-7-01); comércio atacadista de sementes, flores, plantas e grania's": 

1   

(CNAE 46.23-1-06); comércio atacadista de tecidos (CNAE 46.41-9-07)r'
comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano (CNAE 
46.44-3-01); comércio atacadista de produtos de higiene pessoal (CNAE;;• 1 
46.46-0-02); comércio atacadista de móveis e artigos de cOlchoario  
46.49-4-04); comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso 	..... 
pessoal e doméstico.  não especificados anteriormente (CNAE 46.49-4-99); , 
comércio atacadista de materiais de construção em geral (CNAE 45.79-61- ''''' 	s '•  
99); comércio atacadista de produtos siderúrgicos e metalúrgicos, exceto" 
paro construção (CNAE 46.85-1-00); comércio atacadista de fios e fibras 
beneficiados (CNAE 46.89-3-02); comércio atacadista de mercadorias em 
geral, com predominância de produtos alimentícios (CNAE 46.91-5-00); 
comércio atacadista de outros máquinas e equipamentos não 
especificados anteriormente; panes e peças (CNAE 46.69-9-99). 

(13) 	Representantes comerciais e agentes do comércio de mercadorias em 
geral não especializado (CNAE 46.19-2-00); 

Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria 
técnica especifica (CNAE 70.204-00); 

Organização logística fio transporte de corgo (CNAE 52.50-8-04); 
Dèpósitos de mercadorias para terceiros, exceto ormazén3 gerais e 
guarda-móveis (CNAE 52.11-7-99);Comércio atacadista de bebidas não 
especificados anteriormente (CNAE 46.35-4-99); Comércio atacadista de 
mercadorias em geral, sem predominância de alimentos ou de bisamos 
agropecuários (CNAE 46.93-1-00);Comércio atacadista de máquinas, 
equipamentos poro terraplanagem, mineração e construção; partes e 
peças (CNAE 46,62-1-00); Comércio atacadista de outros máquinas e 
equidamentos não especificados anteriormente; panes e peças (CNAE 
46.69-9-99); 
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Pararia* Primeiro - O objeto social da Sociedade é dividido entre o motriz e os 
filiais do Sociedade da seguinte formo: 

(1) 	A motriz poderá desenvolver as atividades identificados pelos CNAEs 
4693-1/00; 46.35-4-03; 46.23-1-09; 46.42-7-01; 46.43-5-01; 46.46-0-01; 
46.83-4-00; 46.86-9-02; 46.47-8-02; 46.62-1-00; 4311-1-03; 45.30-7-01; 
46.23-1-06; 46.41-9-01; 46.44-3-01; 46.46-0-02; 46.49-4-04; 46.49-4-99; 
46.79-6-99; 46.85-1-00; 46.89-3-02; 46.91-5-00; 46.69-9-99; 46.19-2-00; 
70.20-4-00. 

(il) 	A filial de Carlocico - ES poderá desenvolver as atividades identificadas • 
pelos CNAEs 52.50-8-04; 52.11-7-99; 46.35-4-99; 46.93-1-00; 46.62-148f 	•..„ •• 

: ... . 
46.69-9-99. 	 ***** ..... 

A filial de ltajoi - SC poderá desenvolver os atividades identificadas pelor.;• "..."-- 
CNAEs 46.93-1-00; 46.91-5-00; 46.69-9-99. 	 • • 	. : .. 

. .. 
A filial de São Paulo - SP poderá desenvolver as atividades identificada 	. 	• 
pelos CNAEs 4693-1/00; 46.91-5-00/46.69-9-99. 

A filial de Recife - PE poderá desenvolver as atividades identificadas pelos 
CNAEs 45.11-1-04; 46.23-1-09; 46.42:7-01; 46.432-01; 46.46-0-01; 4623-
4-00; 46.86-9-02; 46.47-8-02; 46.93-1-00; 46.62-1100; 45.79-6-99; 45.11-
1-03; 46.65-6-00; 46.69-9-99. 

Porácirafo Segundo - A sociedade poderá celebrar contratos com terceiros poro 
execução, no todo ou em parte, dos seus objetivos sociais." 

9. 	Por fim, tendo em vista que, com a entrada do sócio Juliano Simonetti Lefevre, a 
Sociedade passou a ter mais de 10 (dez) sócios, passa a ser obrigatória a realização 
de assembleia de sócios, nos termos do -artigo £.072 do Código Civil brasileiro. 
Sendo assim, decidem os sócios alterar integralmente o Capítulo IV, que passará a 
ter a seguinte redação: 

"CAPÍTULO - DA ASSEMBLEIA DE SÓCIOS 

ARTIGO 18 - A assembleia de sócios é obrigatório, podendo ser conVocada o 
qualquer tempo, por,qualquer Sócio ou Diretor, sempre que houver necessidade 
de discusstio de.assuntos de Interesse do.sociedade. 

Parádafo Primeiro - Dispensam-se os formalidades de convococao previstas no 
ort. 1152, parágrafo 39, do Código Civil, quando todos as sócios comparecerem 
ou se declararem, por escrito, dentes do local, dota, hora e ordem do dia. 
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Parágrafo Segundo — As assembleias dos sócios instalor-setõo, em qualquer 
convocaçõo, com o presença de sócios titulares da maioria do capital social. 

Ressalvados as exceções previstas em lei, as deliberações sereia tomadas por 

maioria absoluta dos votos, noa se computando os votos em bratico. 

Parágrafo Terceiro — As deliberações tomados no assembleia de sócios seita 
registradas em ata, assinada pelos sócios presenteS ou por seus representantes, 
sendo suficiente a suo assinatura por quantos bastem poro constituir o quorum 
necessário à validade dos deliberações, dispensada a suo lovrotura em livro de 

atos. 

Parágrafo Quarto — A assembleia tornar-se dispensável quando os sócios" 
.... . 

decidirem, por escrito, sobre a mat»ia que seria objeta dela." 
..... 
..... 

..... 

10. 	Em consequência das deliberações acima tomadas, resolvem os sócios CONSOLIDAR. 	• 

o Contrato Social da Sociedade, que passara a vigorar com a seguinte nova redação! ..!.. 	. : .. 

• 

... . 
"CONTRATO SOCIAL 

DA 

TROP COMÉRCIO EXTERIOR LTDA. 

CAPÍTULO I— DA DENomINAcAo. SEDE, FORO. OBJETO E DURAÇÃO 

ARTIGO le A Sociedade atuará sob a denominação de TROP COMÉRCIO EXTERIOR LTDA., 
e reger-se-á pelo presente Contrato Social e pelas disposições legais que lhe forem 
aplicáveis. 

ARTIGO lá — A Sociedade tem sua sede social, foro e administração na Av. João Batista 
Parra. n2 633, Ed. Enseada Office, salas 701 e 702, Praia do Sua, CEP 29.052-123, na 
Cidade de Vitória, Estado do Espirito Santo. 

Parágrafo Primeiro — A Sociedade poderá instalar alterar ou extinguir filiais, agências, 

sucursais e escritórios, em qualquer parte do território nacional ou do exterior, 
procedendo aos destaques do capital social que se fizerem necessários, bem como 
nomear e credenciar agerites, representantes e correspondentes particulares. 

Parágrafo Secundo —A Sociedade possui filiais localizadas nos seguintes endereços: 
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Na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida das Nações Unidas, 
10.989, 122 andar, cj. 121, Vila Olímpia, CEP 04578-900, Inscrita no CNPJ/MF sob 

ne 01.135.153/0002-90 e, registrada na JUCESP sob o NIRE 35.901.854.033; 

Na Cidade de Itajai, Estado de Santa Catarina, na Rua -João Bauer, n2  498, salas 

802, 803 e 804, Centro, CEP 88301-5B0, inscrita no CNPJ/MF sob n' 
01.135.153/0003-70 e registrada ria JUCESC sob o NIRE 42.900.719.260; 

Na cidade de Recife, Estado de Pernambuco, na Avenida Marquês de Olinda, 

n2126, 52  Andar, CEP 50030-901, registrada na JUCEPE sob o NIRE 26.900.503.418; 
, 

. „I . 	. .... 
d) 	Na Cidade de Cariadca, estado do Espirito Santo, na Rodovia BR 101, Noite 	, .... 

Contorno, km 281,3. Armazém 8— Porto Engenho, CEP 29.157-100, registrada na  

JUCEES sob o NIRE 32.9.0038816.8. 	
...• 	• - • . 

/181180 30— A socledadé tem por objeto realizar as seguintes atividades: 	

.......I.. 1....".:: ''''' 

(A) 	atividades de comércio de Importação e exportaõSo de qualquer tipo de..,,, 

mercadoria ou produto (CNAE 4693-1/00); inclusive de comércio atacadista da" 
bebidas com atividades de fracionamento e acondicionamento associada (CNAE 
46.35-4-03); comércio atacadista de alimentos para animais (CNAE 46.23-1-09); 
comércio atacadista de artigos do vestuário e acessórios, exceto profissionais e de 
segurança (CNAE 46.42-7-01); comércio atacadista de calçados (CNAE 46.43-5-01); 
comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria (CNAE 46.46-0-01); 
comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, fertilizantes e conetivos do 
solo (CNAE 46.83-4-00); comércio atacadista de embalagens (CNAE 46.86-9-02); 
comércio atacadista de livros, jornais e outras publicações (CNAE 46.47-8-02); 
comércio atacadista de máquinas, equipamentos para terraplanagem, mineração 
e construção; partes e peças (CNAE 46.62-1-00); comércio por atacado de 
automóveis, camionetas e utilitários novos e usados; (CNAE 45.11-1-03); comércio 
por atacada de peças e acessórios novos para veículos automotores (CNAE 45.30-
7-01); comércio atacadista de sementes, flores, plantas e, gramas (CNAE 4E23-1-
66); comércio atacadista de tecidos (CNAE 46.41-9-01); comércio atacadista de 
medicamentos e drogas de uso humano (CNAE 46.44-3-01); comércio atacadista 
de produtos de higiene pessoal (CNAE 46.46-0-02); comércio atacadista de móveis 
e artigos de colchoaria (CNAE 46.49-4-04); comércio atacadista de outros 
equipamentos. e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados 
anteriormente (CNAE 46.49-4-99); comércio atacadistade materiais de construção 
em geral (CNAE 46.79-6-99); comércio atacadista de produtos siderúrgicos e 
metalúrgicos, exceto para construção (CNAE 46.85-1-00); comércio atacadista de 
fios e fibras beneficiados (CNAE 4E89-3-02); comércio atacadista de mercadorias 
em geral, com predominância de produtos alimentícios (CNAE 46.91-5-00); 
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' (D) 	Organização logística do transporte de carga (CNAE 52.50-8-04); Depósitos de 
mercadorias para terceiros, exceto armazéns gerais e guarda-móveis (CNAE 	•, 

7-99); Comércio atacadista de bebidas não especificadas anteriormente (ai:AC 	.... 

46.35-4-99); Comércio atacadista de mercadorias em geral, sem predominância lar • 	..... 
..... 

alimentos ou de insumos agropecuários (CNAE 46.93-1-00); Comércio atacadista 
de máquinas, equipamentos para terrapienagem, mineração e construção; parte ï;• '• • 

e peças (CNAE 46.62-1-00); Comércio atacadista de outras máquinas ..** 
equipamentos não especificados anteriormente; partes e peças (CNAE 46.69-4- 

99); 

...• 
Parágrafo Primeiro  - O objeto social da Sociedade é dividido entre a matriz e as filiais da • • 

sociedade da seguinte forma: 

90) 	A matriz poderá desenvolver as atividades identificadas pelos CNAEs 4693- 
1/00;46.35-4-03; 46.23-1-09; 46.42-7-01; 46.43-5-01; 46.46-0-01; 46.83-4- 

00; 46.86-9-02; 46.47-8-02; 46.62-1-00; 45.11-1-03; 45.30-7-01; 46.23-1- 

06; 46.41-9-01; 46.44-3-01; 46.46-0-02; 46.49.4-04; 46.49-4-99; 46.79-6- 

99; 46.85-1-00; 46.89-3-02; 46.91-5-00; 46.69-9-99; 46.19-2-00; 70.20-4- 

00. 

(h) 	A filial de C,arlacica - ES poderá desenvolver as atividades identificadas 
pelos CNAEs 52.50-8-04; 52.11-7-99; 46.35-4-99; 46.93-1-00; 46.62-1-09; 
46.69-9-99. 

A filial de Raiai - SC poderá desenvolver as atividades identificadas pelos 

CNAEs 46.93-1-00; 46.91-5-00; 4639-9-99. 

A filial de São Paulo - SP poderá desenvolver as atividades identificadas 

pelos CNAEs 4693-1/00; 46.91-5-00; 46.69-9-99. 

A filial de Recife - PE poderá desenvolver as atividades identificadas pelos 
CNAEs 45.11-1-04; 46.23-1-09; 46.42-7-01; 46.43-5-01; 46.46-0-01; 46.83-
4-00; 46.86-9-02; 46.47-8-02; 46.93-1-00; 46.62-1-00; 46.79-6-99; 45.11-1-
03; 46.65-6-00; 46.69-9-99. 
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TROP COMÉRCIO EXTERIOR LTDA. 

CNP3/MF: 01.135.153/0001-09 
N1RE: 32 2 0127815 1 

comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados 

anteriormente; partes e peças (CNAE 46.69-9-99). 

Representantes comerciais e agentes do comércio de mercadorias em geral não 

especializado (CNAE 46.19-2-00); 

Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica 

especifica (CNAE 70.20-4-00); 
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Potórirafo Seoundo-  A sociedade poderá celebrar contratos com terceiros para execução, 

no todo ou em parte, dos seus objetivos sociais. 	 . 

ARTIGO 4*- A sociedade tem duração por prazo indeterminado. 

CAPÍTULOli-DO   CAPITAL SOCIAL 

ARtioo Si - Capital Social é de R$ 2.700.000,00 (dois milhões e setecentos mil reais), 
devidamente subscrito e integralizado, em moeda corrente nacional, dividido em 
2.700.000,00 (dois milhões e setecentas mil) quotas, no valor nominal de RS LOU (um 
real) cada uma, assim distribuídas entre os sócios: 

1.*••••  
• ..... 

COMEXPORT COMPANHIA DE comáao EXTERIOR, sociedade por ações, ccVM ... • ..... 
sede no Município de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida das Nações 	.. .. .. .. . 

Unidas, 0 10.989, 129  andar, cj. 122, Vila Olimpia, CEP 045784900, inscrita MC- 	•• 

CNPJIMF sob o ne 43.633.296/0001-90, possui 2.690.000 (dois milhões, seiscentos.,:. 	. .. 

e noventa mil) quotas, no valor total nominal de R$2.690.000,00 (dois 
seiscentos e noventa mil reais). 

ALAN GOLDLUST, brasileiro, casado, engenheiro de produção, portador do RG n";-.  

6.953.464 SSP/SP, inscrito no CPF sob n 084.731.328407, residente e domiciliado 
na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo. na Rua Professor Alvaro Guerra, 67, 
Jardim Europa, CEP 01450-070, possui 1.000 (mil) quotas, no valor total nominal 
de R$ 1.000,00 (mil Reais). 

EUGÊNIO FUSER JR., brasileiro, casado, erigenheiro químico, portador da Carteira 
de Identidade RG n9  2.962.544-0 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o A2  
116.823.618-53, residente e domiciliado na Cidade e Estado de São Paulo, na Rua 
Gomes de Carvalho, 1050, ap. 132, Vila Olimpia, CEP 04547-004 possui 1.000 (mil) 
quotas, no valor total nominal de RS1.000,00 (mil reais). 

HAROLOO MORAES FILHO, brasileiro, casado, administrador de empresas, 
p,ortador da Carteira de Identidade, RG n9 9.748.136 SSP/SP e inscrito rio CPF/MF 
sob n2  010.704.718-79, residente e domiciliado na Cidade de Carapicuíba, Estado 
de São Paulo, na Rua das Tipoanas, 250, Terras do Madeira, CEP 06352-040, possui 
1.000 (mil) quotas, no valor total nominal de R$1.000,00 (mil reais). 

RODRIGO PIMENTEL TEIXEIRA, brasileiro, divorciado, empresário, portador da 
Cédula de identidade RG n9 3.656.006 SSP/PE, inscrito no CPF/IVIF sob o n9  
665.925.424-20, residente e domiciliado na Cidade ide São Paulo, Estado de São 
Paulo, na Rua da Mata, 129, Apt 101, Itaim Blbi, CEP 04531-918, posSti 1.000 (mil) 
quotas, no valor total nominal de RS1.000,00 (mil reais). 
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(f) 	FERNANDO BEFtZOINI SMFfH, brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF 

sob n9  136301.418-50, portador do RG n2  19339.204 SSP/SP, residente e 

domiciliado na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Al. Lorena, n9 1179, 

apto 10021  CEP 01424-001, possui 1.000 (mil) quotas, no valor total nominal de 

RS1.000,00 (mil reais) 

MARCIA VINICIUS PRAT1NI DE MORAES FILHO, brasileiro, solteiro, publicitário, 

portador da Carteira de Identidade RG 38.474.064-9 SSP/SP e do CPF sob ne 
068.844.257-92, residente e domiciliado na Rua Jesuino Arruda, 131, 102  andar. 

ltalm, CEP 04532-080, na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, possui 1.000 

(mil) quotas, nó valor total nominal de 11$1.000,00 (mil reais). 

	

.• 	• ..... 
LUIZ FERNANDO BRAGA, brasileiro, casado, economista, portador da Carteira idre 	••• • 

' 
Identidade RG n9 16.355.393-2 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob n9 089.744.278- 

.... 

42, residente e domiciliado na Cidade e Estado de São Paulo, na Rua Almeidi.:2 

	

Garret, n2  64, CEP 05459-020, possui 1.000 (mil) quotas, no valor total noriiinal de, 	. ; . 

R$1..000,00 (mil reais). • 
• 

O) 	VLAD PARTICIPAÇÕES LTDA., sociedade limitada, com sede no Município de SãeS" 	• 

Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida das Nações Unidas, n10.989, 142 andar:4m  o 
cj. 141, parte, Vila Olimpia, CEP 04578-900, Inscrita no ClIP1/MF sob o CD . 
n° 10.212.404/0001-00, possui 1.000 (mil) quotas, no valor total nominal de 	 o 

R$1.000,00 (mil reais). 	
o 

ROBERTO AMADEU MtLANI, brasileiro, casado, administrador de empresas, 
Inscrito no CPF sob ne 044.464.488-11, portador do RG n9  6.999.523-0 SSP/SP, 

tu. 
residente e domiciliado na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na Severo 

	

Dumont, 77, CEP 68301-302; possui 1.000 (mil) quotas, no valor total nominal de 	
o 

R$1.000,00 (mil reais). 	 fUi g g; 
1-i-J 6 

.0, 
JUUANO SIMONETTI LEFEVRE, brasileiro, casado, economista, portador da Cédula  

	

de identidade RG n2 25.978.587-8, inscrito no CPF/MF sob o n° 286.152.658-01, 	
o 8 

	

residente e domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua 	 o a, 

	

Aleixo Garcia, 75, apto. 73, Vila Olímpia, CEP 0454S-010; possui 1.000 (mil) quotas. 	
O tr; 

no valor total nominal de R$1.000,00 (mil reais). 	 o •i't 
-• 

ui 

	

Parágrafo Primeiro  - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, 	 co 
--, 

— Q. o t; 
deliberações dos sócios. 	 "8' 
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mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

Pot-borato Segundo  - Cada quota conferirá ao seu titular o direito a um voto nas 

ARTIGO 	- Os lucros correspondentes a cada exercício social terão o destino que for 

determinado pelos sócios representantes da maioria do capital social. 
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Parágrafo Primeiro  — Poderá ocorrer distribuição desproporcional de lucros mediante 

aprovação dos sócios representantes da maioria do capital sodal. 

Porá grafo Sedando—  Nenhum sócio terá qualquer direltb de receber lucros ou cllvidendos 

antes da determinação prevista no caput desta cláusula. 

ARTIGO 7§— Nenhum sócio poderá ceder. ou transferir suas quotas, total ou parcialmente, 
sem prévia e formal concordância do outro, o qual terá o direito de preferência em 
adquiri-las. O sócio que pretenda alienar sua participação societária deverá manifestar tal 
propósito ao outro, mediante notificação contendo o número de quotas, o preço e•a*, 
condições de pagamento. O sócio notificado terá um prazo de 30 (trinta) dias, conta4os.... 	.... 

da data em que formalmente receber a proposta, para evidenciar seu interesse 'na." 	
.... 
' ..... 

aquisição das quotas. Expirado esse prazo sem que ocorra a manifestação de interesse na 	.•• • 
aquisição de quotas • oferecidas, poderá o sócio ofertante aliená-las livre E ..... • 
incondicionalmente, observado o disposto no parágrafo único deste artigo. Em caso de—:•• 

• 
interessa na aquisição, a operação de alienação da participação societária será promovida 	,„,•• 

• 
pelo valor e condições da proposta feita. 

Parágrafo -Único—Caso  o sócio a quem as quotas foram ofertadas não as adquira, o sócicf ** 
ofertante deverá efetuar a venda a terceiros no prazo de 30 (trinta) dias contados da data 
em que se constatou o desinteresse do outro sócio na aquisição. Após tal prazo, caso o 
sócio ofertante deseje ceder ou transferir suas" quotas a terceiro, deverá realizar 
novamente O procedimento previsto no Artigo 72. 

CAPÍTULO IV — DA ADMINISTRACÃO SODAk 

ARTIGO 82  — A Sociedade será administrada por uma Diretoria Executiva e por um'a 
Diretoria Comercial. 

Parágrafo Único — 0(s) Sécios e/ou Diretor(es) poderá(ão) receber uma remuneração 
mensal a ser estipulada pelos sócios representantes da maioria do capital social. Essa 
remuneração será Inserida na conta de despesas gerais da Sociedade. 

Mino 92  — A Diretoria Executiva será composta por, no mínimo, 2 (dois) e, no máximo, 7 
(sete) membros, sócios ou não, residentes no País, sendo um deles designado como 
Diretor Presidente, dois como Diretores Vice-Presidentes e os demais como Diretores sem 
designação específica. A Diretoria Comercial será composta por, no mínimo, 2 (dois) e, no 
máximo, 8 (oito) membros, sócios ou não, residentes no País, designados como Diretores 
Comerciais. 
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(i) 	DIRETORIA EXECUTIVA: (A) DIRERIR-PRESIDENfE: ALAN GOLDLUST, brasileiro, 

casado, engenheiro, residente e domiciliado na Cidade e Estado de São Paulo, na 

Rua Professor Álvaro Guerra, n9 67, CEP 01450-070, portador da Carteira de 

Identidade RG n2  6.953.464 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob 13.2  084.731.328-07; 

DIREToR VICE-PRESIDENTE: ROBERTO AMADEU MUNI, brasileiro, casado, 

administrador de !empresas, residente e domiciliado na Cidade e Estado de São 
Paulo, na Rua Severo Dumont, 77, CEP 05670-010, portador da Carteira de 

Identidade RG n9  6.999.523:0 SSP/SP e Inscrito no CPF/MF sob n2  044.464.48841; 

DIRETOR VICE-PRESIDENTE: SÉRGIO VIADIMIRSCHI JÚNIOR, brasileiro, casado, 

economista e administrador de empresas, residente e domiciliado na Cidade e 

,Estado de São Paulo, na Rua Guaiaquil, n2  114, CEP 01436-090, portador.,Çla ; 

Carteira de Identidade RG n2  14.188,274 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob iont":
• 1, 

128.909.59813; 

(II) 	PIRETORIA COMERCIAI,: (0) DIRETOR DE SERVIÇOS DE IMPORTAÇÃO: LUIZ FERNANDO':.,  

BRAGA, brasileiro, separado judicialmente, economista, portador da Carteira de,,,,, 	' 1 '' 

Identidade RG n2 16.355.393-2 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob n9  089.744.278- 

42, residente e domiciliado na Cidade e Estado de São Paulo, na Rua Almeida  

" 	'''' • 	. 

Garret, n9  64, CEP 05459-020; (E) DIRETOR DA DivisÃo DE MATÉRIAS-PRIMAS Maura' 	.,•1  

HAROLDO _MORAES FILHO, brasileiro, casado, administrador de empresas:""i  

portador da Carteira de Identidade RG n° 9.748.136 SSP/SP e inscrito no CPF/MF 

sob ri2  010.704.718-79, residente e domiciliado na Cidade de Carapicuíba, Estado 
de São Paulo, na Rua das Tipoanas, 250, Terras do Madeira, CEP 06352-040; (F) 

DIRETOR DA DIVISÃO DE PRODUTOS ACABADOS TEMEIS: EUGÊNIO FUSER iR.1  brasileiro, 

casado, engenheiro químico, portador da Carteira de Identidade RG n2  2.962.544-

O SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o n2 116.823.618-53, residente e domiciliado na 
Cidade e Estado de São Paulo, na Rua Gomes de Carvalho, 1050, ap. 132, Vila 

Olímpia, CEP 04547-004; (G) DIRETOR DE SERV:ÇOS DE IMPORTAÇÃO: RODRIGO 

PIMENTEI TEIXEIRA, brasileiro, divorciado, empresário, Portador da Cédula de 
Identidade RG n9 3.656.006 SSP/PE, inscrito no CPF/MF sob o n9 665.925.424-20, 

residente .e domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua da 
Mata, 129, Apt 101, itaim Bibi, CEP 04531-918; (H) Duit-roa OE SERVIÇOS DE 

IMPORTAÇÃO: JUUANO SIMONETTI LEFEVRE, brasileiro, casado, economista, 

portador da Cédula de Identidade RG n2  25.978.587-8, inscrito no CPF/MF sob o 

n9  286.152.658-01, residente e domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São 
Paulo, na Rua Aleixo Garcia, 75, apto. 73, Vila Olímpia, CEP 04545-010, e ti) 

DIRETOR DE SERVIÇOS DE IMPORTAÇÃO: FERNANDO BERZOINI SMITH; brasileiro, 

casado, engenheiro civil, Inscrito no CPF sob n9  136.501.418-50, portador do RG n2  

19539204 SSP/SP, residente e domiciliado na cidade de São Paulo, Estado de São 

Paulo, na Al. Lorena, n9 1179, apto 1002, CEP 01424-001 e (l)D,RefoRtit, DIVISÃO DE 

AÇO: MARCUS ViNICIUS PRATINI DE MORAES FILHO, brasileiro, solteiná, 
publicitário, portador da cédula de identidade n2 38.474.064-9 SSP/SP e do CPF 
sob n2 068.844.257-92, residente e domiciliado na Rua lesuino Arruda, 131, 109 
andar, Italm, CEP 04532-080, na cidade de São Paulo, estado de São Paulo. 

SmQ5 
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ARTIGO 11 — Os Diretores serão investidos em seus cargos mediante assinatura do ato 

societário que os elegeu, e permanecerão em seus cargos até a posse de seus substitutos. 

ARTIGO 12 — Ocorrendo vaga, impedimento temporário ou ocasional de algum dos 

membros das Diretorias Executiva ou Comercial, os sócios deverão reunir-se para eleger o 

respectivo Diretor Substituto para preencher o cargo vago e exercer suas funções pelo 

prazo remanescente do mandato do membro substituído. 

ARTIGO 13— Compete às Diretorias a administração dos negócios em geral e a prática, para 

tanto, de todos os atos necessários ou convenientes, ressalvados aqueles para os qqais 

seja, por lei ou por este Contrato Social, atribuída a competência aos sócios :ilti".  

determinados Diretores da Sociedade conforme estabelecido nos Artigos 14.e 15 abailed." ' 

Seus poderes incluem, mas não estão limitados, entre outros, aos seguintes: a) zelar pela 

observância da lei e desse Contrato; b) zelar pelo cumprimento das deliberações tomadas". 

nas reuniões de sócios e nas suas próprias reuniões; c) administrar, gerir e superintendaT,;, 

os negócios sociais, inclusive comprar, vender, permutar, ou de qualquer forma onefar 

bens imóveis; d) emitir e aprovar instruções e regulamentos que julgar úteis ou 
necessários; e e) indicar, destituir ou substituir procuradores fixando-lhes prazo ilb"" 

mandato, respeitado o disposto no Parágrafo Primeiro do Artigo 14 abaixo. 

ARTIGO 14— A representação da Sociedade e a prática dos atos necessário S ao seu regular 

func:onamenlo, ressalvadas as limitações impostas por lei e as constantes neste Contrato 

Social, caberão a todos os membros da Diretoria Executiva e da Diretoria Comercial, e 

dar-se-ão (a) pela assinatura conjunta de dois Diretores, sendo pelo menos um deles, 

necessariamente, o Diretor Executivo Presidente ou um Diretor Executivo Vice-

Presidente; ou (b) pelo Diretor Executivo Presidente ou um Diretor Executivo Vice-
Presidente em conjunto com um procurador devidamente constituído na forma abaixo 

estabelecída; em ambos os casos incluindo poderes para: 

(a} 	firmar contratos, assumir obrigações, movimentar contar em bancos, 
Caixas Económicas, Banco do Brasil, ou em outras instituições financeiras; 

emitir e endossar cheques, transigir, firmar compromissos, prestar fianças, 

sacar, emitir, endossar, avalizar ou aceitar 'duplicatas, notas promissórias, 
tetras de Câmbio e quaisquer outros, constituição de fianças ou avais em 

favor de terceiros; 

(b) 	representar a Sociedade • perante quaisquer' repartições, autarquias 'ou 

sociedade de economia mista, federais, estaduais e municipais, ou perante 

TROP COMÉRCIO EXTERIOR LTDA. 

CNRI/MF: 01.135.153/0001-09 
NIRE: 32 2 0127815 1 

Parágrafo Único  — Os Diretores serão eleitos para o mandato de até 1 (um) ano, podendo, 

ao final do mandato, ser reeleitos, sendo que o mandato atualmente vigente encerrar-se-

á em 15 de janeiro de 2015. 
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Parágrafo Primeiro  — A Sociedade, desde que devidamente representada por 2 (dois) 

Diretores em conjunto, sendo pelo Menos um deles, náessariamente, o Diretor 

Executivo Presidente ou um Diretor Executivo Vice-Presidente, poderá constituir 

procuradores para ..praticarem os atos que forem devidamente especificados nos 

instrumentos de mandato, nos limites de suas próprias atribuições e poderes; em se. 

tratando de mandato "ad judicia", a duração do mandato poderá ser por prazo 

Indeterminado; nos demais casos, a duração será por prazo determinado. 

Parágrafo Secundo  — Somente a Diretoria Executiva poderá realizar operações .çie 

alienação e oneração de bens imóveis da Sociedade e desde que tenha sido previamélte•••  

autorizada pelos SátiOS. 

Parágrafo Terceiro  — Não obstante o previsto no coput desse artigo, a Diretoria poderá":  

outorgar procuraçâo para que 2 (duas) pessoas em conjunto, não sendo nenhuma dera: 

um Diretor, possam representar a Sociedade perante quaisquer Instituições Financeirãs, 

com o fim especial de autorizar transferências- bancárias de mesma titularidade (TED D), . 	•  
assinar contratos de câmbio e emitir cheques. 

••• 

Afono 15 — São expressamente vedados, sendo nulos e Inoperantes com relação à 

sociedade e a terceiros, os atos de qualquer Diretor, procurador, ou funcionário que a 

envolverem em obrigações relativas a negócios ou operações estranhos aos objetivos 

Sociais, tais como, fianças, endossos, avais ou quaisquer gárantias em favor de terceiros, 

salvo quando expressamente autorizados pela Diretoria Executiva. 

ARTIGO 16 — O exercício de qualquer cargo da Diretoria, por si só, não impedirá que o 

Diretor exerça outro cargo ou cargos na Sociedade, remunerados ou não. 

ARTIGO 17 — Os Diretores da Sociedade não estão impedidos por lei especial, nem 

condenados a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou 

nor crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato; ou contra a 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da 

concorrência, contra as relações de COQSUMO, a fé pública ou a propriedade. 

CAPITULO IV —DA ASSEMBLEIA DE SÓCIOS 

ARTIGO 18— A assembleia de sócios é obrigatória, podendo ser convocada a qualquer 
tempo, por qualquer Sócio ou Diretor, sempre que houver necessidade de discussão de 

assuntos de interesse da sociedade. 
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TROP COMÉRCIO EXTERIOR LTDA. 

CNPUMF: 01.135.153/0001-09 
NIRE: 32 2 0127815 1 

quaisquer estabelecimentos de crédito, bem assim firmar citações 

- judiciais; e 

(c) 	alienar, cornpromissar, empenhar, caucionar ou de qualquer forma onerar 

bens móveis da Sociedade. 
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TROP COMÉRCIO EXTERIOR LTDA. 

CNEWMF: 01.135.153/0001-09 
RIRE: 32 2 0127815 1 

(X; D 

ç2r),  

Parágrofo Primeiro  - Dispensam-se as formalidades de convocação previstas no art. 1152, 

parágrafo 32, do Código Civil, quando todos os sécios comparecerem ou se declararem, 

por escrito, cientes do local, data, hora e ordem do dia. 

Parágrafo Segundo  - As assembleias dos sócios instalar-se-ão, em qualquer convocação, 

com a presença de sócios titulares da maioria do capitai social. Ressalvadas as exceções 
previstas em lei, as deliberações serão tomadas por maioria absoluta dos votos, não se 

computando os Votos em branco. 

Parágrafo Terceiro  - As deliberações tomadas na assembleia de sócios serão registradas 

em ata, assinada peles sócios presentes ou por seus representantes, sendo suficiente a 

sua assinatura por quantos bastem para constituir o quorum necessário à validade dar 

deliberações, dispensada a sua lavratura em livro de atas. 

•• 	•. 
Parágrafo Quarto-  A assembleia tornar-se dispensável quando os sócios decidirem, édr - 

• 
escrito, sobre a matéria que seda objeto dela. 

CAPÍTULO V - DO EXERCÍCIO SDCIAL, DEMONSTRACÔES FINANCEIRAS, 	" • • 	• 

	

.• •• 	• 	• 

LUCROS/PERDAS, RESERVAS E DISTRIBUICÃO DE DIVIDENDOS E RECOMPOSICÂO DO • ...... 

CAPITAL POR PREJUÍZOS 

ARMO 19- O exercício social coincidirá com o ano civil. 

ARMO 20 - Ao final de cada exercício social, serão elaborados o balanço patrimonial e a 

demonstração dos lucros ou prejukos, apurando-se os resultados do exercício. A 
destlnação do lucro líquido se houver, ou do prejuízo apurado, será dada por deliberação 

dos sócios. 

Parágrafo Único  - Poderão ser levantados balanços periódicos e distribuídos dividendos 

provisórios, desde que assim decidam os sócios representando a maioria do capital social. 

CAPÍTULO VI - DA DISSOLUCÃO E DA 11CWIDACÃO DA SOCIEDADE  

AanGo 21 - A Sociedade se dissolverá somente por decisão dos sócios em reunião. A 

retirada, falencia, falecimento ou exclusão de qualquer dos sócios não implicará o fim daS 
atividades empresariais e a correspondente dissolução total da Sociedade, a qual, nessa 

hipótese, apurará os haveres do sócio retirante, falido, falecido ou' excluído e preservará 

suas atividades, mantendo no quadro de sócios os sócios remanescentes que, nesse caso, 
adquirirão ou indicarão outro sócio para adquirir, no prazo de 30 (trinta) dias, total ou 

parcialmente; a participação do sócio retirante, falido ou excluído, pelo valor contábi! 

apurado no último balanço ordinário da Sociedade. 
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1 	• 

ARTIGO 25— A Sociedade regular-se-á pelo presente Contrato Social e legislação aplicável, 
sendo regida, em caráter subsidiário, pelas normas que regem o funcionamento das 
Sociedades Anónimas. 

E, por estarem, assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento de 
229  Alteração de Contrato Social da Troo Comércio Exterior Ltda. em 3 (três) vias, de igual 
teor e forma, na presença das duas testemunhas abaixo assinadas. 
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'orlai. de Souza 
tveNtc 	011/ZADO 

reobstdOO aMlele~Olo P4 1,1) 

TROP COMÉRCIO EXTERIOR LTDA. 

CNI53/MP: 01.135.153/0001-09 
NINE: 32 2 0127815 1 

ARTIGO 22 — No caso de liquidação da Sociedade, os sócios nomearão um liquidante 
mediante deliberação em reunião, observado o quorum legal. 

CAPÍTULO VII — DA EXCLUSÃO DE SOCIO  

ARTIGO 23 — Na hipótese de sócios representativos da maioria do cajiltal social 
entenderem que um ou mais 'sócios estão pondo em risco a continuidade da Sociedade, 
em virtude de atos de inegável gravidade, estes poderão exclui-los da Sociedade, 
mediante deliberação em reunião especialmente convocaria para esse fim, observado o 
quorum legal, e desde que se dê ciência ao(s) acusado(s) de referida reunião, de modo a 
permitir que compareça(m) à mesma e exerça(m) seu direito de defesa, sem que tal 
exclusão implique na dissolução ou liquidação da Sociedade, que continuará com o sócio 
remanescente. As quotas do sócio excluído poderão ser canceladas ou adquiridas por 
terceiros indicados, pelo sócio remanescente, sendo que em qualquer das hipóteses o 
valor das quotas será o seu valor contábil, apurado com base no último balanço ordin4do 

—3 
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: ... ; . 	.... 

. • • 	 2 
Lu • 

. 	• 
• 

O • à 

co 

o 
ai 

<Ni 

Q 
Itt 

O C.)  
CC 

CAPITULO IX - DA LEGISLACÃO APLICÁVEL 	 LU o 
to 

1/2.53 
'8 

aio 
Q 
Ou-, 

irsii 
(.7 

	

ARTIGO 26 — Fica eleito o foro da Comarca de Vitória, Estado do Espírito Santo, para 	 IUS c:t tu 
conhecer e dirimir qualquer dúvida oriunda do presente, com exclusão de qualquer outro, 
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CAPÍTULO VIII - DA APURAC.ÃO DE HAVERES 
•" • 

ARTIGO 24— Em caso de retirada, falência, falecimento ou exclusão de qualquer dos sóciats, 
sócio retirante, seu representante ou herdeiros terão o direito de receber o valor das 

quotas e demais haveres que possuírem na Sociedade, calculado de acordo com o valor 
de mercado por quota ou, se este valor de mercado por quota não puder ser obtido:o" —
sócio retirante, seu representante ou herdeiros, às suas próprias custas, poderãe:—.  
requerer urna avaliação por urna empresa de auditoria independente, caso em que o 
preço por quota avaliado pela empresa de auditoria independente deverá ser 
considerado o preço mínimo das.  quotas do sócio retirante, seu representante ou 
herdeiros. 
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TROP COMÉRCIO EXTERIOR LTDA. 

CNP3/MF: 01.135.153/0001-09 
RIRE: 32 2 0127815 1 

C‘\ 

lcontinuoçao do 23 treracilo d ontraio Social da 	.D Comércio Enatar Lido.) 
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Visto .clo Advogado: 

TROP COMÉRCIO EXTERIOR LTDA. 

CNP1/119: 01.135.153/0001-09 
NIRE: 32 2 0127815 1 

F

fi 

RIMANDO 	OINI SMITH 

eleéra",  

LU, FERNANDO BRA 

Novo Diretor Eleito: 

SIMONtTTI LEFEVRE 

MARCUS ANICIUS PRATINI DE ORAES 

if 	FILHO 

rel 	ighetti Mour5o 

0A8/513: 184.175 

• • 

ROBERTO AM EU MILANI 

Testemunhas: 

1 ftad"- 
Enfim/ p. C Soma 

RO: 44.408.0714 
CPF: 227.017.71848 

(final do 239 AI teraçdo do Contrato Social da TROP Comêrci 
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I
NOM* Empresar/ai 
TROP COMERCIO EXTERIOR LUA 
Natureto Jurid ca 
SOCIEDADE EMPRESÁRIA UMITÁDA 

Nirmer0 de Identificação do 	CNPJ 

1 
Registro de Empresas - NiRE(sodo) 
32201278151 	 01,135.153/000149 

 
Osta do ArquNamonto do 	• Dota do Inicio 
Ato Constitutivo 	. 	 de AtandadO 
1771211998 	 17/12(1998  

• 

Endereço Cometem (Logra/Jona>, N'e Corrideinerito. Bairro, Cidade UF CEP) 
AVENIDA JOÃO BAPTISTA PARRA, 633, ED. ENSEADA OFFICE: SALAS 701 E 702. PRAIA DO SUA, VITÓRIA, ES. 29.0542-123 

• 

• 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta 

Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Obtoto Sodal 
A) ATIVIDADES DE COMERCIO DE IMPORTACAO E EXPORTACAO DE QUALQUER TIPO DE MERCADORIA OU PRODUTO (CNAE 
4693-1/00); INCLUSIVE DE COMERCIO ATACADISTA DE BEBIDAS COM ATIVIDADES DE FRACIONAMENTO E ACONDICIONAMENTO 
ASSOCIADA (CNAE 46354103), COMERCIO ATACADISTA DE AUMENTOS PARA ANIMAIS (CNAE 4623-1/09), COMERCIO ATACADISTA DE 
ARTIGOS DO VESTUARIO E ACESSORIOS, EXCETO PROFISSIONAIS E DE SEGURANCÀ (CNAE 4642-7(01), congeto ATACADISTA DE 
CALCADOS (CNAE 4643-5/01); COMERCIO ATACADISTA DE COSMETICOS E PRODUTOS DE PERFUMARIA (CNAE 4646-0101); COMERCIO 
ATACADISTA DE DEFENSIVOS AGRICOLAS, ADUBOS, FERTILIZANTES E CORRETIVOS DO SOLO (CNAE 46814(00); COMERCIO 
ATACADISTA DE EMBALAGENS (CNAE 4686-9102); COMERCIO ATACADISTA DE LIVROS, JORNAIS EOUTRAS PUBLICACOES (CNAE 
4647-8(02); COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS, EQUIPAMENTOS PARA TERRAPLENAGEM, MINERACAO,E CONSTRUCAO. 
PARTES E PECAS (CNAE 4662.1100); COMERCIO POR ATACADO DE AUTOMOVEIS, CAMIONETAS E LIMITAR/OS NOVOS E ysAnos 
(CNAE 4511-1/03); COMERCIO POR ATACADO DE PECAS E ACESSORIOS NOVOS PARA VEICULOS AUTOMOTORES (CNAE 4530-71011; • 
COMERCIO ATACADISTA DE SEMENTES, FLORES, PLANTAS E GRAMAS (CNAE 4623-1/061 COMERCIO ATACADISTA DE TECIDOS 
(CNAE 4641-9(01); COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E DROGAS DE USO HUMANO (CNAE 4644-3(01); COMERCIO 
ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE PESSOAL (CNAE4646-0/02): COMERCIO ATACADISTA DE MOVEIS E ARTIGOS DE 
COLCHOARIA (CNAE 46494(04); COMERCIO ATACADISTA DE OUTROS EQUIPAMENTOS E ARTIGOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO 
14410 ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (CNAE 4649-4799j: COMERCIO ATACADISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM GERAI 
(CNAE 4679-6,29); COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS SIDERUFIGICOS E METALURGICOS, EXCETO PARA CONSTRUCAO (CNAE 
4695-1(00); COMERCIO ATACADISTA DE FIOS E FIBRAS BENEFICIADOS (CNAE 46/19-3:02); cárnewlo ATACADISTA DE MERCADORIAS 
EM GERAL COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS AUMENTICIOS (CNAE 4691 -5/00); COMERCIO ATACADISTA DE OUTRAS MAQUINAS 
E EQUIPAMENTOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIOMENTE, PARTES E PECAS (CNAE 4669-9(99); IHREPRESENTANTES COMERCIAIS E 
AGENTES PO COMERCIO DE MERCADORIAS EM GERAL NAO ESPECIALIZADO (CNAE 46194/00); C) ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM 
CESTA° EMPRESARIAL, EXCETO CONSULTORIA TECIOCA ESPECIFICA (CNAE 7020-4(30). 

. 	• 

Prazo 
INDETERMINADO 

MtroeMpte$9 ou 	• 
Empresa se Poqueno Podo 
(lei contpleMentar n'1 3/2006) 
Não 

Capital Soar R52.700.000,00 
(DOIS MILHÕES, SETECENTOS MIL REAIS) 
Capital Inlagraltado• R52.700.000E0 
(DOIS MILHÕES, SETECENTOS MIL REAIS) 

Arquivamento 
Delo 21/01114 	 Número: 20147967732 

Ato: ALTERAÇÃO 

Eventejs): ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

Situação 
REGISTRO ATIVO 

. Staius 
TRANSFORMADA 

SOCIOStPenkiN100 no CopésUEspéco de SaccdAdmirilstradorrTérrono do Mandato 

Nome/CPF ou CP4PJ Partictpaçâo no 
capital(RS) 

Espécie de Sécio Administrador Término do 
Mandato 	. 

ALAN GOLDLUST 1  C130,00 • SOVO ADMIAISTFUlDOR XXXXXXXXXX 
084 131228-07 

EUGENIO FUSER JUNIOR i.deo.00 SOCIO ADMINISTRADOR XXXXXXXXXX 
11E823.618-53 	, 

HAROLDO DE MORAES FILHO 1,080,00 SOVO ADMINISTRADOR XXXXXXXXXX 
010.704 718-79 

COMEXPORT COMPANHIA DE COMERCIO 2.689.233,00 SÓCIO XXXXXXXXXX 
EXTERIOR 
43.633.2961300:A0 

RODRIGO PIMENTEL TEIXEIRA 1 como SOCIO ADMINISTRADOR XXXXXXXXXX 
655 925.424-20 

ADMINISTRADOR FERNANDO BERZOINI SMITH 1;080,00 SOCIO ' XXXXXXXXXX 

, 	Vai dada desconhecida 

Dig lally signed tti PAULO 	AR JUFF0 37870629715 
Date 20'401 31.  114 28 	1' 

Página: 0011002 
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1.080.00 	 SOCIO 	 ADMINISTkADOR XXXXXXXXXX 

1.063,00 

1.080,00 

1 °somo • 

1.080.00 

SOCIO 	 ADMINISTRADOR XXXXX:XXXXX 

SOCIO 	 "Ce.XXXXXXXX 

$OCIO 	 ADMINISTRADOR XXXXXXXX.XX 

SOCIO 
	

ADMINISTRADOR,  XXXXXXXXXX 

• 

130.501.418-50 

MAReLIS VINICIUS PIRAM DE MORAES 
FILHO 
058 844 257.92 

LUIZ FERNANDO DRAGA 
089.744278-42 

VLAD PARDCIPAÇÕES LIDA 
'0•212 40410001-03 

ROBERTO AMADEU MILANI 
044 464_48811 

JULIAN() SIMONETTI LEFEVRE 
295 152 6581 

F.LIA;S NESTA UNIDADE GA FEDERAC.AO OU FORADELA 

NIRE: 
	

CNP.P 
	

ENDEREÇO COMPLETO: 

28900533418 
	

0113515330045' 
	

AVENIDA MARQUES DE OLINDA, 126.5 ANDAR, RECIFE. PE. 50.030-901 

32900388168 
	

01135153003513 
	

RODOVIA RR 101, SM KM 281,3 NORTE • CONTORNO - ARMAZEM 8, PORTO ENGENHO, 
CAR 'ACIDA, ES, 29.157-100 	 • 

35901854033 • 	CO135;53000290 
	

MEXIDA DAS NACOES UNIDAS, 10989, 12 ANDAR, CJTO 121, V.LA OLIMPIA, SÃO PAULO. 
SP. CA 578400 

42900719263 	01135.  153033370 
	

RUA JOAO 'MUER, 499, SALAS 802,803 E 834 [CENTRO, ITAJAI, SC. 68.30,-500 

Administrador Nomeado / Término do Mandato 
Nome I Co; 	 Terno do Mandato 
SERGIO VLADIMiRSCHi JuNiOR 

	
XXXXMXXXX 

lusos 598' 

NORA DA EXPEDIVit):1 427 
	

CÓDIGO DE CONTROLE.  B5951/14C5E2te 

A autenticIdade do presente docunenlo bem como er arquivo 
de forma eletrônica podem ser verificados no endereço 

reacrauszes-essualcerttacewb 

Vabria - ES. 31 de JANEIRO de 2014 

Peub Caiar Julio 
SECRETARIO-GERAL 

Documento Assinado por mero digital, conforme MP 220D-2 de 20082001, que institui a Infra-Estrutura de Chaves 
Públicas Brasileira - ICP Brasil, em vigor consoante E.0 n°32 de 11/092001- Artr, 
Art 1° . Fica instituida a Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil, para garantir autenticidade, 
integridade e validade Jurldica de documentos em forma eletrônica, das aplicações de suporte e das aplicações 
habilitadas que utilizem certificados &gibis, bem como a realização de transações eletrônicas seguras. 

Página: 002/002 
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 583

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_DOCUMENTO

08/10/2020 12:51:25

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - ADMINISTRADOR DO SISTEMA

0001141-24.2014.8.24.0033/SC

583
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'OFICIAL DE REGISTRO !CIVIL DAS PESSOAS-NATURAIS DO 34d SUBD1STRITODE 

cgRauEsiiA CESAR 
slto MULO ,s SP 

COMARCA DE SÃO PAULO - ESTADO DE slko PAULO 
oRelAt. Abett.PRD JOSE HAStos DA SUMIA 

CERTIDÃO 

CERTIFICO, que aos vinte e dois (22) dias do més de NOVEMBRO de 2011, atendendo a pedi o verbal 
de pessoa interessada, que revendo os Livros de Procurações deste Registro Civil' das PeSsoat Nakais do 
340  Subdistrito 	Cerqueira César. Municiai° e Comarca de São Paulo, Estado de São Paulo, no./. 'yr° a' 
107, tis Ptiginizs 275-276,  verifiquei constar urna procuração com o seguinte Teor: 

PROCURAÇÃO BASTANTE OVE FAZ: VIVO S .A . e TELEFÔNICA BRASIL S.A. 

S. A 113 A M quantos este público instrumento de procuração bastante virem, qub no ano de dois mil c 4nzc 
(2011), aos três (03) dias do til6s de NOVEMBRO do dito ano, neste Trigésimo Quarto Subdistrit da 
Capital do Estado de Sào Paulo - CERQUEIRA CESA R, em diligéncia, na Av, Roque Penni Junior, 
1.464. 60  andar, Morumbi, Sac. Paulo. SP: perante :mini Escrevente Autorizado e o Oficial que esta 
subscreve. compareceu como outorgante: VTVÕ S.A., com sede social na Av. Higienopolis. n° 1.365, 
Londrina, Estado do Paraná, inscrita no CNP.1/MF sob o n° 02.449.992/0001-64, com Seu Estando Social 
Consolidado na Ata da A ssembldia Geral Extraordinária datada de 01/10/2011, com sua ata devidamente 
registrada e arquivada na JUCEPAR sob o n°201138471181. em seSSão de 07/10/2011, neste ato de acordo 
com o Capítulo V. Artigo 11°, parágrafo 2° do mencionado estatuto social consolidado, legalmente. 
representada por seu Secretário Geral e Diretor Jurídico Sr. !DRENO RODRIGO PACHECO DE 
Ouvonn, brasileiro, casado, advogado, portador da cédula de identidade profissional OAB/RS n° 
45.479 e regularmente inscrito perante o CPF/MF sob o n° 711:936.930,04. eleito na Ata da Assembléia 

Geral Extraordioária datada 101105/2011, devidamente registrada e arquivada na Junta Comercial do Estado 
do PARANÁ — JUCEPAR sob o n°20111227240. em sessão de 07/06/2011; e por sita Diretora de 
Controladoria, Sra. CR1STIANE BAntumro SALES, brasileira, casada. administradora de empresas, 
portadora da carteira de identidade 1W n° 02714769-71 — SSP/BA e inscrita no CPF/MF sob o n" 
405.908,015-20, eleita na Ata da Assembleia Geral Extraordinária datada 10/05/2011, devidamente 
registrada e artinivada na Junta Comercial do Estado do PARANÁ— JUCEPAR sob o n°20111227240, em 
sessão de 07/06/2011; ambos com endereço comercial ÉCI Av. Roque Petroni Júnior. 1.464; 6° andar, 
Motumbi. São Paulo. SP, ficando cópia autenticada das referidas atas arquivadas nesta Serventia (Pasta 
063; 72:, EIS 094 à ti 1; 152 a 157 , Pasta 80; FLS. 119 à 134, pasta 84 FLS. 189 à207. e pasta S9. fls. 063-
078; 105-121): e TELE iitNICA BRASIL S.A., com sede social na Rua Maniniano de Carvalho. re 951, 
Bela Vista, São Paulo, Estado de São Paulo;  CEP 01321-001, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
02.558.157/0001-62, com seu Estatuto Social Consolidado na 34° Assembléia Geral Extraordinária. 
realizada em 03/10/2011. tom sua ata deAdamente registrada e arquivada na JUCESP sob o n° 405214/11-
2, cai sessão de 10/10/2011; neste ato de acordo com o Capitulo V, Artigo 22, parágrafos 3° e 4° do 
mencionado Estatuto Social. legalmente representada por seu Setretário Geral e Diretor Jurídico Sr, 
DRENO 'RODRIGO PACHECO DE OLIVF,IRA,. brasileiro, casado, advogado, portador da cédula de 
identidade profissional OAB/RS tf 45.479 e regularmente inscrito perante o CPF/MF sob o n° 
71 L936.930-04; eleito UB 193°' Reunião do Conselho de Administração, ocorrida em 14/06/2011. 
devidamente registrada e arquivada na Janta Comercial do Estado de Sào Paulo — SUCESP, sob o lt° 
256.946/11-5, em sessão de 04/0742011, é por sua Diretora de Controladoria Sm. CRISTIANE 
[JARRETT° SALES, brasileira, casada, administradora de empresas, portadora da carteira de identidade 
RG n° 02714796-71. expedida pela SSP/BA. inscrita no CPF/MF sob o n° 405.9084015-20; eleita na 193' 
Reunião do Conselho de Adm1nistrução, ocorrida em 14/06/2011, devidamente registrada e arquivada na 
Junta Comercial do Estado de São Paulo — JUCESP. sob o à" 256.046/11-5, em SeSOCI de 94/07/2011, 
ficando cópia autenticada das referidas atas arquivadas nesta Serventia (Pastas 046, 051, 052, 057, 065.67. 
85.86. 89; Fl. 11), til. 110.113; 0S8-110; 170.171. 126,152, 001-024; 084-10'7: 108110; 035-059: 060,  
062); ambos com endereço comerciai na Av, Roque Retro& Júnior, 1.464. 6e andar, Morumbi. São Paulo. 
SP. Reconhecidos COE110 os próprios de que trato, pelo exame dos documentos %apresentados, do que dou fé. 

ai, pelas referidas OUTORGANTES, na forma acima representada. me fõi dito que, por este ptiblieo 
instrumento e na melhor forma de direito, nomeia e constitui por seus bastantes procuradores; AL1P10 
ALVES TORRES JUNIOR, brasileiro, casado. advogado. OAR/14,1 81.308 e inscrito no CPUNIF sob o 

n.4  002.526,827-93: GUILHERME ARAÚJO 1101:01E1STER, brasileiro, casado, advogado. OAB/RS 

IIIIINILII111111,1,11111,11111,1111.111111111 
RUA raro croc-rx 37, crnotronn cum 

5A0 MULO 61' CEP DIVO 01 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
Eslicio de São Pauto 

19.539 e inscrito no CPF/MF 350460.58049; FRANCISCO COMES JUNIOR, lirasileiio, solteiro, 
advogado, OAB/SP 102.163 c inscrito no CPF/MF subo n.° 086.517.208-07; MICHELLE MORKOSIO 
LANDY, brasileira, casada, advogada, OAB/SP 173637 .e inscrita no CPF/MF gib o n." 246.801.70848: 
ARI-INDO DOS SANTOS ROQUE, brasileiro, casado, advogado, OAB/SP 104.256 e inscrito no 
CPF/MF sob n.° 082.285.46846; GUSTAVO NOGUEIRA FERREIRA, brasileiro, casado, advogado. 
OABIRJ 74.118 e inscrito no CPF/MF sob o af 871.044.587-00; CASSIO HUMBERTO ALVES 
SANTOS, brasileiro, casado, advogado, 0A13/PA 3.076 e inscrito no.CPFlivIF sob o n.° 010.156.052-49: 
MAGOA PAIVA 'VANACÔR, brasileira, casada. advogada. OAB/RS 23.549 e inscrita no CPF/MF sob o 
n.°477.204.170-20: LUCIANA MIRA PALIVIA, brasileira, casada. advogada. OAB/3P 160.543 e inscrita 
no CPF/MF sob ma 134.431.96343; DAN1ELA QUINTAS DA ROCHA BRAGA, brasileira, casada, 
advogada, OAR/SP 203.833 e inscrita no CPF/MF sob o ti.° 227.633.208-42; KEILA BASILIO FAIAI, 
brasileira, separada judicialmente, advogada. OAB/SP 158.793 e inscrita no CPF/MF sob o 
146.268.133,79; JOSE EDUARDO PEREIRA jUNIOR, brasileiro, casado', advogado. OAB/DF 8.637 e 
inscrito no CPUNIF sob o n.° 279.583.331-72; PATRICIA ANDREA TEDESCO GODO], brasileira, 
casada, advogada, OAB/SP 134.128 e inscrita no CPF/MF sob C. o, 154.822.263-24: ANDREA MARIA 
DA SILVA MATTOS, brasileira, divorciada, advogada. OAB/SP 122.404 e inscrita no CPF/MF sob o 
106.273.368-17; ADRIANA RIBEIRO XOSER, brasileira, solteira, advogada. OAB/BA 15,046 c inscrita 
nó CPF/MF sob o n.° 913.536315-72; SIMONE QUILLES SANTANA!  brasileira. casada, advogada, 

0A13/SP 204.662 e inscrita no CPF/N1F sob o n.° 253.536.048-21, LEILA ALVES, brasileira, Solteira, 
advogada, OAB/SP 114.410 c inscrita no CPF/MP sob o n." 028.932.633-95; e DANNTELLE 
MARUIM VIEIRA DOS SANTOS MATTOSIN110, brasileira, casada, advogada, OAB/RJ 105:668 e 
inscrita no CPF/MF sob o a.° 075.60.6.007-94; aos quais confere poderes especiais, da cláusula ''ad judicia 
et extra", para representar as Outorgantes, observados os critérios abaixo relacionados, (1) em qualquer 
Juizo, Instância Ou Tribunal, Federakfistadual, Comum ou Especial, Tribtmais Arbitrais e de Conciliação 
Prévia, certames licitatórios, inquérirris civis e criminais, podendo requerer, propor açfjes judiciais, 
contestar, interpor recursos em qualquer grau de jurisdição. prestar informações, transigir, conciliar e 
acordar. desistir, receber e dar quitação receber citações. Ultimações e notificações, firmar compromisso, 
presiar garantias e caução, assinar termos de ajustamento de conduta e de fiel depositário. levantar 
depósitos judiciais (levantamento exclusivo na conta corrente das Outorgantes), nomear prepostos, prestar 
depoimentos, reconhecer a procedência do pedido; (2) perante qualquer órgão público Federal. Estadual e. 
Municipal. da administração direta .c indireta, entidades autárquiens federais, estaduais e municipais, 
empresas públicas, sociedades de economia mista, Ui-didacta, Departamento de Proteção c Defesa do 
Consumidor — DPDC e Fundação PROCON; e (3) perante o Cartório de Notas. Registros de Imóveis, de 
Títulos e Documentos, Conselho Nacional de Auto — Regulamentação — CONAR; podendo, enfim praticar 
todos os demais atos que se fizerem necessários para o bom e fiel cumprimento deste mandato, podendo os 
outorgados substabelecerem cota reservas de iguais poderes. Os tatos estabelecidos acima poderão ser 
praticados individualmente. 0(s) Outorgado(v) conStintido(S) fica(m) denteis) de que ao se düsligar(eml 
do quadro da Companhia. do qual Miem) parte, não ntaíS poderdião) exercer quaisquer poderes 
constantes neste Instrumento, ficando sem efidlo os aios praticados o partir eludam de desligamento, sendo 
Inclusive responsável(7s) por perdas e donos causados pelo uso indevida dos poderes revogados em 
decorréncia do desligamento. A presente proeurgito ter firam indeterminado. Assim o disse do que 
dou fé, me pediu que lhe lavrasse este instrumento. o •uai lhe sendo feito c lido, por estar conforme, 
outorgain, aceitam e assinam. Eu, William TuratoSarretro 	ia, Escrevente Autorizado o dietter, Eu, 

Adolpho Jose Bastos da Cunha. Ofickal, conferi, subscrevi c ssino, 	BRENO RODRIGO 
PACRECO DE OLIVEIRA // CRIST1ANE !JARRETT° SAI agi, Demente Selada). Nada mais 

se continha em dita procuração, que bem 	e 	ira cr i d. ti originrd do que me reporto e dou 

ré. São Paulo, 22 de novembro de 2011 	 revettle Autorizada, p/OfiCial, 

dignei, conferi, dato e assino em-púb11 

Ao °nein, _ 	RS 
A Seu.. 	—RS 	',QO 
An trem, 	R5 5.23"----._ 
Al. Reg. en il. , 	1.31 
TinNutral de lum RS 1,31 
C 5 .5 C 	RS 9.23 
letal 	. RS 40, 
Guia ric• 	265f201 

ui test 

tat9134121 O 1OUZAV 
:strevente Autorintdo 
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:DF, GlAt DBREDISTRO DM DAS PESSOAS NATURAIS DO 34° 'SUDDISTRITO DE 
CERDUEIRACESAR 

's/ra ppaRta 
-e MARCA De SÃO Patim Esra Do DE sk$ PALRO 

oEictAt grat ra to ias:Et/ratos tmctimtel  

2 ±.12.ASIJADO 

Livro itt 107 	 r 	Foi os: 363-36d 

SuBSTABE.LECMENTO OS aROCCIRAÇAD ,IMSTARTE UDE FAZ: ›1tcirti..7.:8 140fecoSILT 
LANDz 

A 1 TI A Mi-Oneram este pnblieri litstrumeo10. de subanracleeimento de Procume3o b. ante virem, 
que .no.ano de dois mil e onze (2011), aos drzessera (17) Mas do eles de NOVEMBRO do dito imo, 
neste Trigasinra Quimo Subdistrim dn Capánl de) Esrado 41e 51/0 POMO - CERQUE1RA ÇESAK, em 
diligência. na  &J. O,. Cbucri Unita 860. Sii0 Pmtlo. - Si'. trenarde ini'm Escrevente Au ;nado 
Oficial que esta subscreve. compareceu coitas ourar-para: MICITELLE MORKOSW LANDV, 
brasileira. casada, advogada- inserira nu 0/$13/SP 178637 e nn CPF/Mrsob o u,246.801.708-08. coiit 
endereço comercial un .Av. 'Dr. nutri bridar!, 860. Reconhecida como rt próprie de :que trato, pelo 
exorne dos dormraentot toteSentadas, do que dou fl. E aí pelas referidas OUTORGANTES, me foi 
dito que, pot Se. público instrumento e na Melhor forma de. direito SUlláTAIIELEÇE 
TorAzatrivre-  com RESERVA DE IGUAIS l'ODER.ES,  corno de fato :e efetivamente 
substabelecido tern, nas pessoas de: RAFAEL SCALCO, brosileite. aoheiru$ 80088,.(lo1 OAB/SP 
275034 e inscrito no CPF/MRsob n,s.300.812.438-04 MARIA MADALENA, LUZI00.ERILVDE 
MEDEIROS, brasileira di4oreintle, advogada, .0AEUSP 221-826 a Inscrito nOICPF/MF sob- nft 
278.704.158420; KARINA SALVADOR AistAttAl., brasileira, solteira, adnigndn, OABISP 272128 
e inscrita do .CPP/MF sob 0 	220.803.658-19; TADEU iCESAR blOTTA, brasileirO, casado, 
advogado, 0A13/SP 191076 e Inscrito no CPF/MF sob ri 1t? l:31.424.418-32: JANirtiNst.:FAtiMÃ 
COZARE,: brasileira, solteira advogada, OAB/SP 193595 c inserira no CP.F/MF sób 	at  
250.719..158-98; ESTELLA FItors .sonittmitA.,bmsileiri: casada adeogada.:0AB/BA n.9  14.696 
c inscrita no crrimr soo o ny 647267.095-53. ANA C/SI2013NA FEDERIC1 !D.E ALMEIDA 
:MACR, brasileiro, casada OAB/MT 10.980 e CPF 889.576.401-34; 'ANA :EVELINE SAM/'.430 
Ringmo is-nNozzo, brasileira, rasada OAB/PE 1013-13 cpr 59226/ ã7.2..68; ,ANTONfes 

...ROBE M.A PEREIRA.1.2 MA, brasileira. cdsada..0A13/CE 20.730 e CPF 907.907.15348; KARI-NE 
VEliOSO BARBOSA. 'AYRIMORAES SOARES, brasilelra curada, '0A13/1212  24.810 e CPF 
713,0774021,04; VERÁ 	UCIA PEREIRA, brasileira, divoraiatka .(9A13/NIS 478,5 ss CPF 
019.376.438.59: DIEGO. MENE.ZES soonts, brasileiro. solteiro. OALI/M4 10021 e dilF 
010.512.143,60; RAFAEL FERNANDO 'TTESCA 111A C1EL,_ brasilent aalterna, OADMM„ 7,181 e  
CPE:009.109,56030; KARINA NUNES FERREIRA. brasileira àffeiro, OAB/GO 28:779 e CIT 
873.266.601-005-13MA, CAVALCANTE:UM-B*1S SUSIN. Matileirt,igtsztis, advogada. OAB/SP' 
160543 e inscrito no 'CPE/NIF sob d li0  134431965-88: SAMARA PitATES-  FERREIRA, brasileira 
casada., advogada, OABISP 268834 e iiiscrita $ra C1°F/NIF sob o 1).0  285422148-.62; FABIANO 
OLIVEIRA In OGO, brasileiro, .ensiclu, °dragado, OAB/SP 195739 e inserira no C.PE/MF anis O Si.° 
270194748-02; ANÕREA SOLDAI:1 DE SOUZA, brasileira Solteira. advogada, OAR/SP 201.542o 
inscrita no cPt/Mr.  sob: 11.. 10123918847: ANA LUCIA GONÇALVES DONINI. 
casada, advogada, OAIDSP 255892. e inseriu -na CIT/MF sob o TV• 283258148-02; FABRICA 
LANNA 'COELHO, :ara:Oleirt casada advogada OAD/MG 98.612 e 'inscrita no CP.EfOlF sob o sr• 
037.459.356-67; WELSON DE PAITI.A DINI7... linssileirpt  solteiro, advogotra,.0M31R-1 52,194v1 
inserilo no CPF/MF subo TI g  803,180.291-2In FERNANDA cAnnoccvai ALeAsnxis. 
brasileira, solteira advogadd, 0A13/BA 22.227 e ifiraritrt no CPFAIF sbb o 	007,253,555)57; 
PATRICIA MARIA BARBIERI FELIPE, brasileira, casada advogada OAB/SP 149.743 e insefitn 
no CPP/ME so,b 11:4  151274,65C-41 JOÃO PAULO DA COSTA BrttIce. stpacm, brasileira, 
casado, (Ws:aguda, OAB/PR 31158 e Inserira no CPFINIF sob o o" S73.724.529-531 PAULO 
D.ENR1QUE LIIZ FREJAT.brafile" ratado, ethugatio, CiAli3fRi 114,521 e inwrito nn ePENIF 
sob o ts.° 016829697.70: FERNANDA F11120 DA CUNIM mAnenioRE, CoSadó. 
advogada. OAWSP'284354 e inscrita uo C117,417 	o fi." 337,07;',77R0g. LUCIANA GOMES 
CASTILLO, brafileim. :solteira. nchngildn. 0A13/SP 185021 c. linerl:ki fio :c:ri:IMF 4011 tkr 	 usnsscavrr:. 

^I 	
ittitag-42.t1"Nrifk:1.14.-VAL; 

11111121filliMIMillrliiilf111111' d 	nans.,•• 	

RUA Cari ontrer lti • 	...urnQIne.- 

free H11,1413 	04171101i 
stnwikto5r.r P007011 	CroV4704 ' 	 • „ 

wis lat 
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REpÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
estado da São Paula 

260.9903084I; TATIANE 'RAMOS ROVEITA, beasileirn: tosado, advogada, .0A13/SP 298.680 e 
inscrita no CPF/MF sob ei o.° 057.763.606,50;.CANIILA BENATIT'TEDlETRA, brasileira. solteira, 

advogada. OAB(SP 260.319 e inscrita no CPE/M$ sob o ti..° -3 11.485,76S-0U; DANIEL LONGO 
BRAÇA, brasileiro, solteiro, advogado, 0A13fSP 287.434 e inscrito no CPF/MF sob o 
330.955.658-10; GASIRIELA 'ASARIA coNçAtiv£s, brasileira, solteiro, advog,n-  da, OAB/SP 

/29.957 e inscrita nia CPF/MF sob o ri.°  29$366.158.60; LUANA ITENRIQUES RODRIGUES 

N1GR O, tirosileint, casada, advogada, 0/113/SP 22811 I.  e inscrita tio CPF/MF sob o n.° 219.642.928-

75; RENATA MÀRÇAL VIEIRA, brasileira, solteira, advdada, ONDISP 185.817 c inscrita no 

CPP/Mr 261.633.878-56; AtiNt rmoi ..RIBEIRÓ, 'brasileira, sorteies, .advogodn, OAB/SP 

297.046 e inscrita no CPP/Mr sob ta n.° 346.967.03846;SATITA LIA- PEREIRACLEITEybrasiteira, 
casada. advogado. OA 11/SP 270.897 e inscrita tto CPF/MF sOb o e.' 316.897.048-45; THAlS 
rEILNAN1)A VA.LADARk:S, brasileira, solteira, advogar‘ OAB/St' 277.123 e inscrita no CPF/MF 

sob o a.°  336.014.35829; DIOCO 30SF, AVIIIMORAES SOARES Fomo. brasileiro, casado, 
advogado, inscrito na ,OABIDÉ sob o número 16.542 e no CPF/MF sob o número 791.50.731-34; 

FLAVIO MENDONÇA :DE SAMPAIO LOPES, brasileiro, eaiadot  advogado, inscrito na t.DAB/BA 

.16 o nititerct 17A23 e no CPF/A4F sob o estimerO913.653.255-04; poderes constantes ao proturtição 

lavrada ntstt Serventia, no Livna 107, rolhas 275-216, nos 03/1 I1201 I; poderes mies conferidos com 

outorgante por TELEFÔNICA BRASIL S.A, sede:dado antittinia com,sede social na Rua Moniniano 
de Carvalho, ri" 851, Dela Visto, S4o Paulo, rstado de Sito Fútil& inscrita no:CNPI/MF sob o n° 
02.558.157/0001-62; e MO S.A., sociedadeanônimocomsede social-na Ai.. Higienifpolis, n°  1365, 

Londrino, Eitrodo do Paraná e inscrita no CNPJ/Mr sob rit0:449:592/0001/64; cdjos poOeret,sOo tilo 

somente os constantes do citado mandato, que fica ~fido parte integrante deste-Instrumento. O 
presente instrumento terá validade por prazo indeterminado. 0(9 Ontorgadol)canstiiuído(s)ficak) 

ciente(s) de que no se desligir(em) do quadro da CompanNo, do qual for fria) porte, do mais 

is 

poderártiof exercer quaisquer . petaireS COMMPIMS nestit btstromento ficando sem MIM os aias 

praticados á pari& da daia *de desligamento sendo inclusive resptinstivelfis) por atidas e &mos 

causados pelo usb indevido dos poderes revogMai em decorrEnda do tiesligarnemo. 
Assim o disse do 

que dou R, ma pediu Mie lhe. lavrasse este insirumentei, 43 qual lhe sendo feito é lido, por estar 

...nfortned.o6 o 	1, aceitam t iltSinintl. Eu, WillianiTunitte; Barreiro Soara, Escrevente Autorizado o 

	

gitei?Eu, Adolph I 	Bastos-ida Cunha, Oficiai, Conferi, subscrevi c/um-tu/ha) ///141olatã: 

	

it e., *SKS I_APi- li 	o •vidamente Selada) H NADA MAIS 11 TniSladada em seguida; 

i 1 	ti til fi, 49 	- evento Autorizado, pf0ficial, c, dititei., conferi, dato e assino em 

er" 

1,4 TURA 	9 
Escrevente Amorind 

4 a Oficiai 	24.8-1 
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SUBSTABELECIMENTO 

Substabeleço, com reserva de iguais poderes, na pessoa dos advogados OMAR 
MOHAMAD SALEH, solteiro, advogado, regularmente inscrito nos quadros da 
OAB/SP sob o no. 266.486, portador do CPF/MF sob o no. 331288,068-88; DIOGO 

SAIA TAPIAS, solteiro, advogado, regularmente inscrito nós quadros da OAB/SP 
313.863, portador no CPF/MF sob o no. 330.745.968-64 e KAREN AOKI ITO, 
solteira, advogada, regularmente Inscrita nos quadros da OAB/SP sob o no, 
257.417, portadora do CPF/ME sob o no. 311.996,848-05, todos com escritório 

- profissional sediado na Avenida da Liberdade, no, 190, 80  andar, CJ 91, Bairro da 
Liberdade, São Paulo - SP, CEP 01503-010, com poderes da clausula ad judicia 
para o foro em geral, podendo representar a Outorgante em qualquer instância ou 
Tribunal, contestar, reconvir, excepcionar, desistir, transigir, receber e dar 
quitação, judicial ou extrajudicialmente, substabelecer no todo ou em parte os 
poderes que ora lhe são conferidos, e em especial para propor ação de COBRANÇA, 
EXECUÇÃO, MONITORIA, HABILITAR/IMPUGNAR CRÉDITOS EM AÇÕES DE 
RECUPERAÇÕES JUDICIAIS/EXTRAJUDICIAIS E FALÊNCIAS EM GERAL, todos os 
poderes a mim conferidos por VIVO 5,A e TELEFONICA BRASIL 
necessários ao fiel cumprimento dessa, inclusive para comparecer e representar os 
Outorgantes em audiências, assembléias, reuniões extrajudiciais, com poderes de 
reconhecer a procedência do pedido e renunciar ao direito sobre o qual se funda a 

ação, 

São Paulo, 30 de Janeiro de 2012. 

Luana Henriqups Ro igues Nigro 

OAB/SP no. 2 
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SALEH CANAS 
	

110 ADVOLJADOS 

EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 4a VARA CIVEL 

DA COMARCA DE ITAJAI — SC 

Processo n° 0001141%4.2014.8.24.0033 

TELEFONICA BRASIL S/A,. pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ/MF 02.558.157/0001-62, cOrn sede social na Avenida 

Engenheiro Luiz Carlos Berrini, 1376 — Bairro Cidade Monções, São Paulo — SP, por 

seus advogados e bastante procuradores signatários, vem, respeitosamente, à presença de 

Vossa Excelência, nos autos da RECUPERAÇÃÓ JUDICIAL de GUEDES IMPORTACAO 

E DISTRIBUICAO LTDA ME, requerer a juntada do incluso instrumento' de procuração e 

substabelecimento, a fim de regularizar sua representação processual nestes autos, na 

qualidade de credora da Recuperanda. 

Requer, que todas as publicações e/ou intimações referentes ao• 

presente feito sejam promovidas em nome dos advogados OMAR MOH:AMAD SALEH, 

inscrito nos quadros da OAB/SP sob o no. 266.486 e KAREN AOKI ITO, inscrita nos 

quadros da OAB/SP sob o no. 257.417, sob pena de nulidade dos atos que vierem a ser 

praticados, em consonância com o disposto no parágrafo 10  do artigo 236 do Código de 

Processo Civil. 

Termos em que, 

Pede e aguarda deferimento. 

São Paulo, 01 de abril de 2014. 

OMAR MOHAMAD SALEH 
	

KAREN AOKI ITO 

OAB/SP 266.486 
	

OAB/SP 257.417 

Alameda Jaú, 684 - 30  andar - Jardim Paulista - São Paulo/SP - CEP: 01420-002 - Fone/Fax: (55 11) 3208-77E0 

www.stiadvogados.com.br  
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TELEFÔNICA BRASIL S.A. 
(atual denominação social da Totocomunica9ões de São Paulo S.A. - Tefesp) 

Companhia Aherca 
CNN.D2.558.157/0001-62 - NIRE 353.0015881-4 

ESTATUTO SOCIAL 

CAPITULO 1- DAS CARACTERÍSTICAS DA SOCIEDADE 

REGIME JURIDEC 

Ari. 1 - Tolefdalca Braa S.A. é urna sociedade anônima, regida pelo presente Estatuto 
Social e demais dispositivos legais aplicáveis, com prazo de duração indeterminado, 

OaJETO SOCIAL 

Art. - A Sociedade tem por objeto: 

a exploração de serviços de terecomúnIcagás; e 

o desenvolvimento das atividades necessárias ou õteis à execução dessas serviços, na 
conformidade das concessões, autorizações e permissões que lhe forem outorgadas. 

Parágrafo Único - Na Consecução do seu Objelo, a Sociedade poderá Incorporar ao seu 
patrimônio bens e direitos de torrAnroS bem como: 

I - participar do capitai de outras empreses, visando ao cumprimento da politica nacional 
de telecomunicações; 

II - constituir subsidiárias integrais para a execução de ativldades compreendidas no 
objeto e que se rawroende sejarn descentralizadas; 

III - promover a importação de bens e serviços necessários à execução de 
compreendidas no seu objeto: 

1V - prestar serviços de assistência técnica às empresas do setor de tolete 
executando atividades de interesse comum; 
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TELEFÔNICA BRASIL S,A. 
Miai denominação social da Tekcomunicacties de São Paulo S.A - Talaspi 

Convalida Aberta 
• CNR/82.558.157/0031-02 - 	35.3.0015881-4 

V - efetuar atividades de estudos e pesquisas, visando ao desenvoMmenta do setor de telecomunicações; 

VI - celebrar contratos e convênios com outras empresas exploradOras de serviços de 
telecomunicações ou quaisquer pessoas ou entidades, objetivando assegurar a operação 
dos serviços, sem prejuízo das atribuições e ns-sponsabilidades; 

Vil - exercer outras atividades afins ou correlatas que lhe forem atribuídas pela Agência 
Nacional de Telecomunicages ANATEL; e 

VIII - comercializar equipamentos e materiais necessários ou Cara à exploração de 
serviços de telecomunicações. 

SEDE 

Art. 3 - A Sociedade tem sede na Capital do Estado de São Paulo, podendo coar e 
extinguir, por decisão da Melada, filiais, agências e suairsals, escritórios, departamentos 

. e representações, em quaiquer ponto do território narÀonal, conforme disposto no artigo 22, (v11) deste Estatutó Social. 

CAPíTULO 11-DO CAPITAL 

CAPITAL AUTORIZADO 

ArL 4 - A Sociedade está autorizada a eumentar seu capital social ate o limite de 1
.350.000.000 (hum bflhdo, trezentos e cinquenta milhões) da ações, ordinárias ou 

preferenciais, sendo o Conselho de Administração a órgão competente para deliberar 
sobre o aumento e a consequente emissão de novas ações, dentro 

do limite do capital autorizado. 

Parágrafo 1°- Não há' obrigatoriedade, nos aumentos de capital, de se guard pro 
entre o ntmero de ages de cada espécie, obvando-so, entretanto, que númeo de 

das ages emitidas. 
ages preferenciais, sem direito a voto ou com voto restrito, não podará trepas r 213 

Estatuto SOCIM consolidado na 
349  A$sernblare Geral atraordinatia de O 

FY. 2118 

1. 
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TELEFÔNICA BRASIL SA. 
(atua/ denominação social da Telecomuoloa0es de São Pauto SA —Talesp) 

Companhta Aberta 
CNPJ.02.559.157/00IM-62 N IRE 35.3.00158B1-4 

Parra tO 20  - Os acionistas terão direito de preferência para subserição de atimento de 
capital, na proporção do número de ações que possuírem- Por deliberação do Consorho 

de Adrainis-
trao, poderá &a- exduido o direito de preferência nas emissbes de ações, 

debêntures conversIveLS em ações e bártOs de subscrição, cuja colecaÇão seja feita 
mediante venda em Bolsa de Valores ou subscrição pública, permute por ações em oferta 
pública de aquisição de conlroie, nos len-rios dos artigos 257 e 263 da Lei das SÃ, bem como, gozo de Incentivos fiscais, nos termos de legislasala especlai, conforme facuíta o artigo 172 da Lei 6.404/76. 

CAPITAL SUBSCR/TO 

Ad. 5 - 
O capitai social subscrito, [ateimem.° intcgrailzado, é de. R$ 37.798.109.745,03 

(trinta e sete bilhões, setecentos e noventa e oito milhões, cento e nove mil, setecentas e 
quarenta e cinco reais e três centavos), dividida em 1.125.601.930 (Lei bilhão, certo e 
vinte e cinco milhões, seiscentas e uma mil, novecentas e trinta) ações, sendo 
381.587.111 (trezentos o oitenta e uni milhões, quinhentas a oitenta e sete mil, cento e 
onze) ações ordinárias e 744.014,819 (setecentos e quarenta e quatro milhões, catorze • 
mil, oitocentas G dezenove) ações preferencia todas escriturais, sem 

valor nominal. 

Parágrafo Oriico — As ações serão mentidas em canta de depósito em instituição financeira 
em nome de Seus titulares, sem emissão de certificados. 

CAPITULO aí - DAS Açõ2s 
AÇÕES ORDINÁRIAS 

Aft. 6 - A cada ação ordináda con-esponde um voto nas deliberações das As 	bleias Gerais de Acionistas, 

AÇÕES PREFERENCIAIS 

Art. 7 -As ações preferenciais não têm direito a voto, exceto nas h1po ses previ s nos 
artigos 9 e 10 abaixo, sendo a elas assegurada prioridade na reemb lso de capital, sem 
prémio, e recebimento de dividendo 10% (dez por cento) maior 

do 	o atribui o is cada ação ontünkia. 
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TELEFÔNICA BRASIL S.A. 
(atual denominação social da Teienornonlotrças de São Pauto SÃ Telesp) 

Companhia Aberta 
CHPJ.02.55,&157.10001-82 - NtRE 35.3.0015921-4 

Parágrafo &deo — Será concedido às ações preferenciais direfto de voto pleno, caso a 
Sociedade deixe de pagar os dividendos mínimos a que fazem jus, por 3 (três) exercidos 
sociais Consoe-Uivos, direito que conservarão ate e seu pagamento - 

CAPÍTULO Ar —DA ASSEMBLEIA GERAL 

ArL 8 - A Assembleias Gerais de Acionistas realizar-se-ão: (I) ordinariamente, uma vez 
por ano, nos 4 (quatro) Ornei:os meses seguintes ao encerramento de ceda exercicio 
secial, nos termos do art. 132 da Lei 540417e e, (Ti) extraordinariamente,. sempre que nacauã°, seja em função dos Interesses.socáis, Ou de.  disposição deste Estatuto Social, OU quando a legisiaOo aplicável assim o exigir. 

Parágrafo Único - As Assembleias Gerais de Acionistas serão convocadas pelo Conselho de-
Administração, cabendo ao Presidente do referido Órgão consubstandar o eludido ato. 

Art. 9 - Deverá.ser submetida à aprovação previa da Assembleia Geral de Acionistas (i) a 
celebração de contratos corri partes relacionadas, cujos termas e condições sejam mais 
onerosas para a 

Companhia do que as normalmente adotados pelo mercado em 
contrafações da mesma natureza, observado, em quaiqUer Caso, o disposto no artigo 117 
da Lei 8.40408; e (li) a celebração de contratos de- prestação de serviços de gerência, 
Inclusive de assLstèncla técnica, com entidades estrangeiras vinculadas ao acionista 
controlador da Sociedade, casos em que os titulares de ações preferenciais terão direito a voto, 

Parágrafo Cintra: Alem das matérias Mandas no 'capar deste artigo, as ações 
Preferenciais lerão direito de voto (i) para a eleição de 1 (um) membro do Conselho de 
Administração, em votação em separado, e (ff) nas deliberações relacionadas à a 	ção estatutária visando suprimir o direito de eleição, em votação em separado, pelos tclon 
detentores doações preferenciais, de um membro do Conselho da AdmIntsfrac o. 

Art. 10- Sem prejuízo do disposto no § 1° do ar!, 115 da Lei n° 6.404/76, 	titulares de ações preferenciais terão direito a voto nas deliberações assemblesres rel.  rides no aq. 9, assin como naqualas referentes á alteração ou revogação dos segui tes disposi 
estatutários: 
(i) 	art 9; 
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TELEFÓNICA BRASIL S.A. 	- {atua/denominação social 
da Telecomunfrações do São Panio SÃ. — TelOan) 

Companhia Abona 
CM3.1.025513.157/0e01-62 -NIREa5.3.nolsaBl-S 

Art. 
11 As Assembleias Gerais de Acionistas serão 'presididas pelo Presidente ,do 

Conselho de AdMiniStração, que .cieveá Indicar, dentre os presentes, o Secretária Em 
case de ausência do Presidente do Cansara° de Administração, os acionistas escolherão o 
presidente e o secretário da mesa, 

Paragnefo unz.co  - Nas hipóteses do art. 13S da Lei n0  8.404/76, a primeira convocação da 
Assembleia Geral de Acionistas será feita com 30 (trinta) dias de antecedência, na mínimo, 
e com antecedência mínima de 10 (dez) dias, em segunda convocação. 

Art. 12 - Somente poderão tomar parte e votar na Assembleia Geral o.s acionistas sujas 
aVies estejam registradas em seu nome, no itvro próprio, até 72-(setenta e duas) horas 

^ antes cta data designada para a respectiva Assembleia. 

-Parágrafo i°. o editar de convocação poderá condicloner a presença de acionista, na 
Assembleia, ao depósito, na sede da Sociedade. do comprovante de sua qualidade do 
aeionista, expedido pela própria Sociedade ou pele Instituição depositária das ações da 
Sociedade, com até 72 (setenta e duas) horas de antecedência da data mancaria para a 
reei iaçãO ria Assembleia Geral de Acionistas. 

Parágrafo .2° O editai. de convocação também poderá condicionar a representação do 
acionista por procurador, em Assembleia, ao deposito do re_specilvo instrumento de 
mandato na seda da Sociedade, com até 72 (setenta e duas) horas de antecedéntfia da 
data rearcacia para a realização da AssernWela Geral de Acionistas_ 

CAPITULO V - DA ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE 

Art. 13 - A Administração da Sociedade Compete ao Conseiho de Administrao e à 
Diretoria, com as atribuições conferidas por lei e pelo presente Estatuto So-

1  Os seus membros SerYain eleitos para um mandato de 3 (tês) anos, sendo permitid a eleição. 
estando eles dispensados de oferscer garantia para o exercido de •suas 

fun es. 

Parágrafo 1° - Todos or. membros do Conselho de Administração e das reteria hrnarao 

cargos até a efetiva posse dos seus sucessores. - 
posse mediante asshatura dos correspondentes termos, perrnanecend nos resr.rc

ti vcs 

• 
• 
• 
• 
• 

• 

Esta tufo Social consafidada na 
342 ,4ssembleia Geral Extraordinária de 03/1W2011 

R 5118 
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TELEFONICA BRASIL S.A. 
. (atual denomlnaçâo sodal da TelocomunIcap5os de Sn Paulo S.A. — Telesp) 

Cumpanhis Aberta 
CNPJ.62-556,157/1:100 1-62 - NIRE as.3.atrisa814 

Parágrafo 27 - A Assembleia Geral de Acionistas deverá fixar a remuneração gJobel dos 
administradores da Sociedade, incluindo os bene-ficio de qualquer natureza e as verbas 
de representação, sendo o Conselho de Administração competente para distribuir essa 
remuneração entre os seus membros a os da Diretoria. 

Parágrafo 3° - A Assembleia -Geral de Acionistas poderá atribuir aos administradores 
parliUpação nos lucros da Sociedade, desde que observado o disposto no art. 152, 51° a 
§ 2° da Lei &404I76. conformo proposta apresentada peie administração_ 

Parágrafo 4° - A Sociedade e seu acionista controlador deverão manter, durante o prazo 
da concessão a sua prorrogação, a efetive existência, em território nacional, dos centros 
de deliberação e implementação das decisões estratégicas, gerenclais e técnicas 
envolvidas no cumprimento dos contratos Co concessão dos QUÊS á Sociedade seja parte. 

CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 

COMPOSIÇÃO 

Art. 14 - O Conselho de Administração será composto de, no minime, 5 (cinco) e. na 
máximo, 17 (dezassete) membros, todos. acionistas da Sociedade, eleitos e destituíveis do 
órgão peia assembleia gerai, observado o disposto na legislação aplicável, computados 
neste número o rrembro eleito pelos acionistas ti(ulares de ações preferenciais nos termos 
do disposto no parágrafo Único do artigo 9 deste Estatuto e o membro eleito pelos 
minoritários, se for o caso. 

Parágrafo Único -O Conselho de Administração deverá nomear, dentre os sous membros, 
o Pres:dente do órgão, ou seu substituto, no caso de voe:linfa. A atreito do Conselho de 
Administração, poderá ser nomeado &ou destituído o Vice-Presidento do órgão. 

SUBSTITUIÇÃO 

Art. 15 - Ocorrendo impedimento ou ausência do Presidente do Conselho, de 
Administração, este será substituído pelo Vice-Presidente, se houver, 	auséricia do Vice-Presidente, o Presidente serã substItuido por outro membro do C nselho pirai  ele indicado. 

Estatuto Soda) ecnsolVado na 
34" Assembleii Geral E-xtreoídinalo do 03/10:2011 
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TELEFÔNICA BRASIL S.A. 
(atual denominação social da Telecomunicação&  de São Paulo SÃ - reteso) 

Companhia Aberta 
CNRI.02_558.157/0001-52- NIRE 35 3.00158a1-4 

Parágrafo 1° - NJo caso de impedimento ou eusencia de qualquer Outro membro do Conselho de Adminis-tração, o Conaelheino impedido ou ausente deverá indicar, por escrito, seu substituto, dentre os demais membros do Conseiho da Administração, para 
representa-[o e deliberar ne reunião à qual não puder estar presente, nos termos do 
disposto no parágrafo 3° do artigo 19 deste Estatuto. 

Parágrafo r - o membros do Conselho de Administração que Indicarem representantes, 
conforme disposto no parágrafo anterior, serão considerados, para todos os efeitos, 
presentes à re-spectiva reunião. 

Art. 18 - Ocorrendo vacãncla nos cargos de membros do Conselho de Adiránistragão, 
restando número inferior ao mínimo de membros previsto no art. 14 supra, devora ser 
convocado As,sembfeia Gerai de Acionistas para eleição de substrtutw. 

COMPETÊNCIA 

Art. 17.- Compete ao Conselho de Adminisbação: 

(i) - fixara orientação geral dos negócios da Sociedade: 

(ii)- aprovar o orçamento s o plano anual de negócios da Sociedade; 

(til) - convocar a Assembleia Gorai de Acionistas; 

- aprovar as demonstrações financeiras e o relatório da administração da Sociedade e submetê-los a Assembleia Gera! de Acionistas; 

- eleger ou destituir, a qualquer tempo, os membros da Diretoria, fixando-lhes 
atribuições, observadas as disposições lajels e estabitórias; 

— aprovar a cila* de Comitês técnicos e consultivos para sou assessoram to ern 
assuntos de interesse da Sociedade, eleger os membros de tais Comitês e ap 

	r seus regulamentos Internos, que conterão as regras especificas relativas a co • 
funções, compete:ida, remuneração e funcionamento; 	 PosiÇão, ) 

NO -fiscalizar a.gestão dos Diretores da Sociedade, examina-, a qualquer)  os ]hl 5; da Sociedade, solicitar inforinações sobre os contratos celebrados o 
'celebração, Ou quaisquer nutrias atos; 

Estatuto Social consolidado na 
34a Assembleia Gerai Extraongnada de 03,10/2011 

7,q8 

Processo 0001141-24.2014.8.24.0033/SC, Evento 585, CONTRSOCIAL778, Página 1



• a•s. tio 
****** 

o • • 	et 	• 
00. 	e • 

  11 	• 	Oe• • e. 

• 
11, 4 
• 
• 
e 

ni 

a 
ue 
• 
• 
• 
• 

• 
e 
lb 
• 

• 

• 

• 
• 
e 

a. 
• 

4. 

• 
• 
• 
• 
• 
• 

• 

Me 

TELEFÔNICA BRASIL S.A. 
(aluas denominaçâo soeis! da Telecomunicações de $ão Paulo S.A — Telesp) 

Comparhia Abada 
ChiPJ.02-558.157£001-62- NIRE 1.5.3.tót5Bg1-4 

(vai) - aprovar a estrutura organizacional da Sociedade, podendo ainbuir limites à Diretoria 
para o exercido de tal competência, observadas as disposições legais e estatutárias; 

cO0 - aprovar a alterar o regimento internó do Conselho de Administração; 

- deliberar sobre emissão da ações pala Sociedade, com aumento de capital, dentro do 
limite do capital autorizado, definindo os terrnos e as condições dessa emissão: 

- deliberai sobre a omissão. de bónus de subscrição; 

(4) - daiihierar, por delegação da Assembleia Gorar de Acionistas, acerca dos seguintes 
aspectos nas emissões de debêntures•Pela Sociedade; (I) opodunidade da emissão, (4) 
época o condições de vencimento, amortização ou resgate, (hi) época o condi  Areis  de pagamento das furos, da participação nas lucros e do premio de reembolso, se houver, (Iv) 
modo de aubscrição ou colocação e, (v) tipo das debêntures; 

- deliberar sobre a emissão dedebêntures simples, não conversíveis em ações e sem garantia real: 

- deliberar sobre a emissão de notas promissórias para distribuição pública ("Conomerclei Papeie) 
e sabre a submissão das agúes da SoCiedade a regime de depósito para comercialização OLG respectivos certificados itePoslisOr Recelpts,; 

- autorizar a aquisição de ações de emissão da Sociedade, para cancelamento ou permanência arn tesourada e posterior arienação; 

(x-
vi) - autorizar a alienação das bens vinculados diretamente aos serviços públicos de 

telecomunicações em seiviço: 

(xd) - autorizar a afirmação de bens imóveis, constituição de ónus reais e a presC 
	de garantias a obrigações de terceiros, podendo fixar limites para a prática de ta atos 

ela Diretoria; 

(xvid) - estabelecer, em norma interna, os tinidos para quis a Diretoria auto 
Ou oneração de bens do ativo permanente, inclusive aqueles feraCionad 
públicos de telecomunicações que se encontrarem desativados ou insend 

Estatuto Social consolidado na 
3-i" Assembleia Geral Extraordinaria de ali a/201 
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TELEFÓNICA BRASIL S.A. 
(atual denominação social de Telecomuniaapes da São Paulo S.A relesp) 

Compartia Aberta 
GNR1.02.5.58.1b7RIOOT-62 PIRE 352,0015s814 

aprovar a participação da Sodertade em consórcios em geral, bem corno os termos 
de tal participação podendo delegar tal atribuição a Diretoria, nos /imites que estabelecer, 
sempre visando ao desenvolvimento das atividades do objeto social de Sociedade: 

- Fixar os Irmãos para que a Diretoria autorize a prática de atos gratuitos razoáveis em 
benef Peio dos empregados ou da comunidade de quo participe a Sociedade, inclusiva a 
doação de bens inservíveis para a Sociedade; 

4xxl) - aprovar a criação e a extinção de subsidiárias da Sociedade, no país ou no eflorlor, 

(Xadi) - aprovar a assunção de qualquer obrigação não prevista no orçathento da 
Sociedade em valor superiora R$250.000.000,DG (duzentos e clnquenta milhões de reais); 

(xxii.1) - autorizar a celebração de contratos•  não previstos no orçamento da Sociedade, em 
valor superior a R$250.000.000,00 (duzentos e cinquenta milhões de reais); 

(xxiv) - aprovar a realização de investimentos e a aquisição de ativos, não previstos no orçamento, em valor superior a R$250.000.000,00 (duzentos e cinquenta millideS de reais); 

- autorizar a aquisição de participação acionária em caráter permanente em outras 
Sociedades e a oneração ou a alienação de participação acionária; 

-aprovar a distribuição de dividendos intermediários: 

(orvii) - escolher ou destituir os auditores independentes; 

(ondii) - Indicar e destituir o Ulular da aucrstoria interna; e 

	

(?cçix) - aprovar o plano de cargos e salários, pollticas de incentivos e dwe 	to 

	

profissional o rege/areento e os quadros de pessoal da Sociedade, bern corno 
	e 

	

condições de acordos coielivos de trabalho a serem firmados com 	tos representativos das categorias dos empregados da Sociedade e a 
adesão) ou 

desligamento de fundos complementares de aposentadoria, tudo com
(aos empregados da Companhia, podendo o Conselho de Administração, q do entejwjer necessária, atribuir ã Diretoria limites para deliberar sobre essas matérias 

Estatuto Social consolidado 
34°  Assembleia Geral Extraordinária de' 
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TELEFÔNICA DRAW, S.A. 
Alua/ danem/nação social da Tetecomunações de Sáo Paulo SÃ reboe) 

Compartia Amena 
CNPJ,02.558.157/0001-62 NIRE 35.3.00158814 

Art. 18 - As atribuições especiflus do Presidente do Conselho de AdminIsiração são: (a) 
representar o Conselho. na 

 convocação da Assembleia Geral de Acionistas; (b) presidir a 
Assembleia Gemi da AcionistErs a escolher o Secretário, dentre os pra entes; e (c) 
convocar e presidiras reuniões do Conseino de Administração. 

REUNIÕES 

Art. 19 - O Conselho de Administração reunir-se-á, (i) ordinariamente, ume vez a cada fres 
meses e, (li) extraordinariamente" mediante convocação do seu Preeiderrte, lavrando-se 
abe de suas deliberações: 

Parágrafo 1' - As reuniões do Conselho deverão ser convocadas por escrito, com no 
minirno, 48 (quarenta e oito) horas de antececiáncia, devendo a convocação conter a 
ordem do dia e as malárias a serem deliberadas na respectiva reunião. 

Parágrafo 2° - O Conselho de Administração
' deliberará por maioria da votos, presente a 

maiona de seus membros em exercido, cabendo ao Presidente, além do voto comum, o 
de qualidade, nos casos de empate. 

Parágrafo .3° - É facultado a qualquer dos membros do Conselho fazer-se representar por 
outro Conselheiro nas reuniões 

às quais não pudor comparecer, desde que tal outorga de 
poderes de representação seja efetuada mediante instrumento firmado por escrito. 

Parágrafo 40 Sem prejuízo da posteribr assinatura da respectiva ata, as reuniõss do 
Conselho de Admínistração poderão ainda ser realizarias por conferánoin teiefônica, 
videoconterflncia, cv por qualquer outro meio de comunicação que permita identificar os 
membros presentes, bem corno eua comunicação simultãnea. Os conselheiros- poderão 
ainda parlicipar mediante mecifestação por escrito de seus votos, mesmo que não estejam 
fisicamente presentes. 

DA DiRETOR/A 

Art. 20- A Diretoria será composta de, no mínimo, 5 (cinco) e, no máf.dm 
	(quinze) membros, acionistas ou não, residentes no país, que serão eleitos polo 
	nselho de Administração, conforme segue: (a) Diretor Presidente; (b) Diretor Geral e E cútivo ; 

Diretor cia Finanças e de Relações com trivesbdores; (d) Diretor de Co 
	ode" - Secretário Geral e DireforJuddloo; (f)deinals Diretores sem designeeão es 

Estatiflo Social consolidado na 
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TELEFÔNICA BRASIL S.A. 
(atual denominação sacio/ da Telecomunkapties c'e São Paulo SA.— Tetesp) 

Companhia Aberta 
CNPJ.02.558.157101101-62 - NI RE 353.00158314 

Parágrafo 10 - As atribuiges individuais dos DInstores sem designeção especifica serão 
definidas pelo Conselho de Administração, que também poderá eskibetecer designação 
especifica para os referidos cargos_ 

Parágrafo 2° - Um mesmo Diretor poderá ser eleito para acumular as atribuiMs de trais de um cargo da Diretoria. 

Art. 21 — Em ocorrendo ausencias e Impedimentos temporários, caberá ao Diretor 
Presidente designar, dentre os membros da Diretoria, o seu substituto bem corno o dos Diretores No caso de vacância de cargo da Diretoria, a respectiva substituição será 
deliberaria peio Conselho de Administração. 

COMPETÊNCIA DA DIRETORIA E REPRESENTAÇÃO DA SOCIEDADE 

Art. 22 - A Diretoria é o órgão de represerrhoão ativa e passiva da Sociedade. cabendo-
a aos seus membros, individualmente, conforme o caso, cumprir e fazer cumprir este 

Estatuto Social, as deliberaçOes do Conselho de Administração e da Assentida Geral de 
Acionistas e praticar todos os atos necessários ou convenientes à gestão dos negócios 
sociais. Compete à Diretoda, coletivamente, o seguinte.: 

- propor ao Conselho de Administração piarias e programas gerais da Sociedade, 
especfficando os planos de investimento na expansão e modernização da planta; 

(in - autorizar, dentro dos ¡Imites estabelecidos pelo Conselho de Administração em 
Instrumento normativo interno, a alienação ou oneração dos bens do ativo permanente, 
incfusive aqueles relacionados aos serviços públicos de telecomunicações que se 
encontrarem des-,-,itivados ou insensíveis, bem como submeter ao referido órgão • a 
alienação ou oneração dos bens que ultrapassem esses limites; 

- submeter ao Conselho de Administra0o e ao Conselho Fiscal, o Relatório Anua 
Administração e as Demonstrações Financeiras acompanhados do parecer dos a 
independentes, bem como a proposta de destinarão dos lucros apurados no exerci 

• 
- aprovar, de acordo com os lmites estabelecidos pelo Conselho do Admlui ção: a) 

compras de materiais, equipamentos, bens, obras e serviços; b) vendas de ben do ati 

- aprovar a celebração de 'outros contratos, não meecionados acima,. de 
• • 

limites impostos peio Conr,elho de Admini-tração;- 	 flé 
.20o 

Estatuto Social consolidadJ 
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TELEFÕNICA BRASIL S.A 
(atual denominação social da TereCOMUniCaç52S de São Para S.A. — Telesp) 

Companhia Abeda 
Cl4P102.558.1571a)01-82 -HIRE 35.3.6015881-4 

(vi) - aprtar. anualmente, planejamento de operações Nanceiras e, trimestralmente, um 
resumo do cumprimento do referido planejamento; 

(vil) L.  aprovar a criação e a extinção 
representações da Sociedade, no País; 

aprovar, conforme [ha for atribuído 
organizacional da Sociedade, mantendo 
respeito; 

- zelar peio cumprimento das normas de conduta ética da Sociedade, estabelecidas 
psro Cornet/10 de AdministraçãO: 

e, 
- elaborar e propor ao Conselho de Administração as políticas de responsabilkiade 

institucional da Sociedade, tais corno meia ambiente, saCxie, segurança e responsabilidade 
social da Sociedade e implementar as pditicas aprovadas; 

(xi)- autorizar, de acordo com os limites estabelecidos pelo Conselho de Administração, a 
Prática de atos gratuitos razoáveis erre beneficio dos empregados ou de comui-lidada da que participe a Sociedade, Inclusive a doação de bens inserviveis para a Sociedade; e 	. 

(xá) — aprovar a criação de Comitês técnicos e consultivos para seu asse-Ssoramento em 
assuntos de interesse da Sociedade, eleger os membros de tais Comités e aprovar seus 
regulamentos internos, que conterão as regras especificas relativas a composição, 
funções, competência:remuneração a funcionamento. 

Parágrafo 1"- As deliberações da Diretoria Serão tomadas por maioria de votos, presente 
a maioria de seus membros, mbendo ao Diretor Presidente, além do voto comum, o de grialiciade, nos casos de empate. 

Parágrafo 2°  - Ressalvados os casos previstos no parágrafo 4° e obse 	as 
disposições contidas neste Estatuto Social, a Sodedade pode ser legalmerite incuiaca 
das seguintes formas: O peia assinatura conjunta de 2 (dois) Diretores esta 	os, exce o 
em casos de ungènoia, nos quais será permitida a assinatura isolada de Dire r Presitbn e 
ou do Diretor Geral e Executivo e 'rad referendum", da Diretoria, nos ternos o disposto no 
artigo 23, A-6 a El-tlidie Estatuto; ii) pela 'assinatura do 1 (um) Diretor 	lutado ein 	• 
conjunto coro 1 (um) Procurador, e iii) peta assinaiura• de. 2 (dois) E' e raeforea

t'aii - conjunto, desde cruá irniestfdos de poderes aSpecffloos. • 	 . c  "I' 

de filais, escritórios, agAncias, sucursais er 

Ralo Conselho de Administração, a estrutura 
o Conselho de Administração informado a 

Estatuto Social consolidado na( 
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TELEFÔNICA BRASIL S.A. 
(atual dem:mi:Jaça° social da Telecomunicaçlíes de SM Paulo 	— Tefesp,t Companhia Aberta 

CNP.102.558.1571C001-62-iviRE 35.3.0D15881-4 

Parágrafo 30 - Ressalvados Os casos previstos no parágmfo 4°, as prostrações serão 
sempre outorgadas por 2 (dois) Diretores, devendo o:pacificar os poderes conferidos e, 
com exceção daquelas para tins Judiciais, deverão ter um período máNimo de valklede de 
1 (um)ano. 

Parágrafo 40 - A 
Sociedade poderá ser representada por apenas um Diretor ou uni 

Procurador, investido da poderes específicos;  na prática dos seguintes atas. 

(O-recebimento e quitação de valores; 

00 assinatura de correspondSncia que não crie obrigações para a Sociedade; 

(til) representação da Sociedade em assembleias e reuniões de sócios de sociedades da qui! participe; 

(iiv) outorga de mandato a advogact para a representagio judicial ou em processos 
administrativos; 

(V) representação em juízo, ou em processos administrativos, exceto para a prática 
de atrv3 que importem em renúncia a direitos; 

representação em licitações públicas e concursos privados de sua participe a 
Sociedade, visando a prestação dos serviços contemplados em seu objeto social: e 

(vii) prática de atos cio simples mana acirninis4ative, inclusive perante repartições páblicas, 
sociedades de economia mista, juntas comerciais, Justiça do Trabalho. INSS, FGTS e 
seus banem arrecadadores, e outras da mesma natureza. 

COMPETÊNCIAS DOS MEMBROS DA DIRETORIA 

Art. 23— São as seguintes as competõncias especificas dos membros da Direto 

Estatuto Social consoticiod 
34° Assembleia Geral Extraardinága 
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TELEFÔNICA BRASIL S.A. 
(atue) denominação social da reriecomtunkações de São Pauto 	- reteso) Cmmenhia Aberta 

CNRi.02.555.157/0001-62 - RIME 36.3.60'.5881-4 

A - 'DIRETOR PRESIDENTE: 

Representar a Companhia, em jUízo ou fora dele, perante os acionistas e a público em 
geral, podendo nomes: procuradores em conjunto com outro Diretor e designar prepostos, 
deiegar competência aos demais Diretoras para a prática de atos específicos; 

Acompanhar e fiscalizar a Implementação das determinações do Conselho de 
Administração em ralação às suas atividades e alribui95es; 

Estabelecer diretrizes e supentisionar as atividades de relaçás
' s institucionais, incluindo 

regulação e comunicação exterrra, auditoria a da Fundação Telefônica, bem coma 
sUPeNisionar as atividades desempenhadas pelo Diretor de Finanças e de Relações 6D111 PriVeStiderCS, ps

adSecretário Gerar e Diretor Jurldico e pelo Diretor Geral e Executivo; 

r_.'onvocar as reuniões de Dilatória; 

Praticar atos de urgência "ad referendum' da Diretoria; e 

Exercer cutraa atribuições que . lhe sejam deárminadas pelo Conselho de Administração. • 

8- DIREFOR GERAL R EXECUTIVO: 

ÉsNbelscer diretrizes, coordoner e sup--msionar as "idades da Companhia 
relacionadas com: (a) estratágias e novas nepócios; (h) recursos; (o) coordenação e 
seguimento; (d) Diretoria Executiva de Empresas; (e) Diretoria Executiva de Mercado Individual; (1) Rede; (g) Sistemas e (h) Serviços a Clientes: 

Acompanhar @ ascalizar e implarnen'eeçâo das determinações do Conselho de 
Administração em relação ás 64126 atividades e atribuições; e 

Praticar atos da urgência 'Pad referendum" da diretoria_ 

C - DIRETOR DE FINANÇAS E DE RELAÇÕES COM INVESTIDORES: 

1. Estabelecer diretrizes e supervisionar as atividades da ComPanni 
nanceira e de gest& dos Utulos. mobiliários de emissão da Co 

superdsiorïar a adrninistra9ão de fundes de previdência complementa 

Estarmo 8°Wconsolidadona 
34i Assembleia Gerai Extrarydínária de 0,:br 

14/1& 
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TELEFÔNICA BRASIL &A. 
(atuar denominapffo social da Tetecomuntnações de São Paulá SÃ — Teiesp) 

Companhia Aberta 
Cliill'102.568.15710C01-62 - NIIRE 25.3.00153314 

Representar a Companhia perante a Comissão de Valores Mobiliários — CVM, as bolses 
de valores e demais órgãos de iscall2a0o elo mercado de valores mobiliários: 

Delegar, se for o caso, competãncia aos demais Diretores para a prática de atos 
específicos; 

Representar a Companhia na forma prevista no presente Estatuto Social; 

6. Supervisionar as atividades desempenhadas pelo Diretor de Conirolactoria; e 

S. Executar aturas atividades que lhe sejam determinadas pelo Conselho de Administração 
efou Assembfeia Geral de Acionistas. 

D — DIRETOR DE CONTROLADORJA: 

Estabelecer diretrizes e supervisionar as atividades da Companhia na área carrtábil e 
controle de gestão; 

Delegar. se  for o caso, competência aos demais Diretores para a prática de atos 
específicos; 

Representar a Companhia na forma prevista no presente Estatuto Social; e 

Executar outras atividades que lhe sejam delemnihades pelo Conselho de Administração 
atou Assembleia Geral de Acionistas. 

E — SECRETÁRIO GERAL E DIRETOR JURÍDICO: 

/. Estabelecer diretrizes B supervisionar as atividades da Companhia na 
geral; . 

2. Delegar, se for o caso, competência aos demais Diretores p 
específicos: 

3_ Representar a Companhia na forme previste no presente Estatuto- 

Estatuí° SocialPonsolictado na 
34e Assembleia Gerai Extraordinária de oafri 
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ma jur dica em 
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TELEFONICA BRASIL S.A. 
(afta, denonine0o sucke da Teiecoiranicaçdes de São Paulo S.A_ - Tctesp) 

Companhia Aberta 
CNR1,02.558.157430014à2 -NIFIE 35.3.031.5.8.131-4 

4. Executar outras atividades que lhe sejam detemiinadas pelo Conselho de 
Administração efou Assembleia Geral de Acionistas. 

F- DIRETORES SEM DESIGNAÇÃO ESPECiRCA: 

1, Exercer as funções e alriburções indhoduais que lhes forem determinadas pelo Conselho 
de Administração; 

Assinar em conjunto cm oulro Diretor esta:Wall° os documentos e atos que redamern 
a assinatura de dois Diretores; e 

Repre,sentar a Sociedade na forma prevista no presente Estatuto Social, 

CAPÍTULO - DO CONSELHO FISCAL 

Ari. 24 - O Conselho Fiscal, da caráter pemianente, seri) composto de, no mínimo, 3 (três) 
e, no máximo, 5 (cinco) membros efetivos e igual número de suplentes. 

Parágrafo 1°- A remuneração dos membros do Conselho Fiscal, além do reembolso das 
despesas da.lotxrrnoção e estada necessárias ao desempenho da função, será fixada pela 
Assembleia Geral de Acionistas que os eleger e não poderá ser inferior, para cada 
membro em exerelclo, a dez por cento da que, em média, for atribuída a cada Diretor, não 
computados benefícios de qualquer natureza, verbas de representação e participação nos 
lucms. 

Parágrafo - Ocorrendo vacância no cargo de membro do Conselho Fiscal, este será 
substituído por seu respectivo suplente. Havendo vacância da maioria dos cargos, a 
Assembleia Geral deverá ssr convocada para proceder ã eleição de seus substit 

Parágrafo 34' - O Consetio Fiscal reunir-se-é, (i) ordinariamente, unia vez a 	a titnjsslre 
e, 00 extraordinariamente mediante convocação do Presidente do. '.nseffpb de 
Administração, ou de 2 (dois) membros do Conseiho Fiscal', lavrando- ata de suas 
deliberações. 
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TELEFÔNICA BRASIL 5.A. 
(ahral denominação soarei da TatecomunIcações de São Paulo &A — reiesp) 

Companhia Aberra 
CNNI.02.5513.15710001-62 - MIRE 35.3.00156814 

Parágrafo 40 - As reuniões do Conselho Fiscal serão convocadas por escrito com, no 
mínimo, 48 (quarenta e oito) horas de antacedAncia, &vendo a convocação conter a 
ordem do dia, oarn a ralação das matérias a Serem apreciadas, na respectiva reuniãO. 

CAPITULO VII - DO EXERCÍCIO SOCIAL E DAS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS 

EXERCÍCIO SOCIAL 

Art. 25 - O exercício sucia/ coirickfirá com o ano civil, podendo ser levantados, além do 
anua?, balanços semestrais ou trimestrais. 

DESTINAÇÃ0 DOS LUCROS 

Art 26 — Juntamente corri as demonstrações firranwiras, o Conselho de Administração 
apresentará, à Assembleia Geral Ordinária, proposta sobre (I) a participação dos 
empregados o administradores nos lucros e (ii) a deSlinação integrai do lucro líquido. 

'Parágrafo 1° - Do lucro liquido do exercido: (1)5% (cinco por cento) serão destinados para 
a reserva lanai, visando assegurar a- integridade fiiica do capital social, limitada a 20% 
(vinte por cento) do capital social integralizado; (ii) 25% (vinte e circo por certo) do lucro 
liquido ajustado na forma dos incisos II  e III do art. 202 da Lei n° 6.404/76 serão 
obrigatoriamente distribuídos corno dividendo mínimo obrigatório a todos os acionistas; e 
(iii) o saldo remanescente, após atendidas as disposições contidas nos itens anteriores 
deste artigo, terá a destinação determinada pela Assembleia Geral de Acionistas, com 
base na proposta do Conselho de Administração contida nas demonstrações financeiras. 
Caso o saldo das reservas de lucros riltrapaSSe o capitai social, a Assembleia Geral de 
Acionistas deliberara sobre a apIcao do excesso ha integralizgção ou no aumento do 
capital social ou na distribuição de dividendos adicionais aos acionistas. 

Parágrafo 23  - Os dividendos não reclamados em 03 (ires) anos, contados da deliberação 
de sua distribuição, reverterão em favor da Sociedade. 

Art. 27 - A Sociedade poderá declarar, pur deliberação do 'Conselho.  de 	ção, 
d:videndas; (1) ã. conta do lucro apurado em balanços semestrais; (ii) ànnta de lucros 
apurados em balanços trimestrais, desde me o total dos &Adendos 	cada 
Semestre do exercício social não exceda o montante de reservas da capl 	,rata o 
parágrafn.  primeiro da artigo 182 da Lei 6.404/76, ou (iii) à conta de lu 	 os eu 
da reservas do lucras existentes rio último balanço aturai ou ^eérn-estral. 

Esraleto Social consolidado na 
-)42 /kssembleia Geral Exfraordinã • O 0.,  O 	P• . 

Fl_ 17/18 	.•!. jíè 	- • • - f I, 
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Secretária dá Assembleia 

Estatuto Social consolidado na 
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TELEFÔNICA BRASIL S.A_ 
(atuai denominação sedo? da Telecontufficapões de São Pauto 	— Telesp) 

Companhia Aberta 
CDJ.02.558.157AM111-62 - HIRE 353.130 5281-4 

Parágrafo (Mico - Os dividendos intermediários distribuídos nos termos deste artigo serão 
imputados ao dividendo malho obrigatório. 

Art. 26 - Por deltheraçõo do Conselho de Administração e, observadas as €fispo.slções 
legais, a Sociedade poderá pagar, aos sults acionistas, juros sobre o capital próprio, os 
quais poderão ser imputados ao dividendo mínimo obrigatório, "ad referendum" da 
assembleia geral. 

CAPITULO VIU - DISPOSIÇÕES GERAIS 

ArL 29 - A Sociedade entrará em liquidaCio nos casos previstos em. lei, competindo 
Assernbrala Geral de Acionistas determinar o modo da liai& ação o indicar o liquIdante. 

Art. 30- A aprovação, pela Sociedade, através de seus representantes, de operações de 
. fusão, cisão, incorporação ou dISSOlução de suas controladas será precedida de análise 
. económico-financeira por empresa inclependatte, de renome internacional, confirmando 
estar sendo dado tratamento equftativo a todas as sociedades interessadas, cujos 
acionistas terão amplo acesso ao relatório da citada arrÉdise.. 

Art. 31 -Em tudo o que for omisso o presente Estatuto Social, a Sociedade se regera pelas 
disposições legais que forem apitáveis. 

Certifito que o presente Estatuto Soera!, devIdamente consoidado com a &tenção 
epmvadát pela 34a Assembleia Geral Extraordinárfa, makiade em 03/10120/1, á cópia fiei 
do texto transcrito e assinado no livro de atas das dusembleies Gereis da Companhia. 
anexo ã ata das atadasAssembletas. 

no Paulo, 03 de outubro de 2011 

• 
f • 	• • 
• • • 
• • •• 
• ia • 

flp 	 Is • 
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TELECoMtilitiCS1IÇÕES'OE5,140 MUCO SIA - TELESP 

: : coInEkhgAberta: 
CNPJA*P02.,SCS.1573,001M2 - WEB 35n01668t-4 

ATA DA 199e REUNIA() DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DA 
TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO SiA TELES?. 

t DATA. HORA e LOCAL: 13 de setembro de 2011, às 11:30 horas (horário Brasília), 
na cedo social da Companhia, na Rua Marli/113n° de Carvalho, 851, na cidade de Sá° 
Parlo estado de São Paulo. 

2 COMPOSIÇÃO DA MESA: Antonio Carlos Valente da Silva, Presidente; e Breno 
Rodrigo Pacheco de Cévelra, Secretário 

PRESENÇAS: Presentes os Conselheiros que subscrevem esta ala, havendo 
quónrm nos termos do estatuto social O Vice-Presidente do Conselho, José Maria 
Alvarez Pai ele Lopez participou dri reunido pot vIdeoconferencá de Londres, 
Inglaterra; os ConselheiroS Fernando Abril Manorell-Hemandez, Francisco devier de 
Paz Mancho, José Fernando de Almansa Moreno Barrada, José Manuel Fernandez 
Nomielia, participaram por victecconferê.pcia de Madrid - apanho; os Conselheiros 
de Administração Nercis Sena Serra e Luiz Fernando Furlan foram representados por 
Antonio Carlos Valente da Silva, através de delegaçães de voto; oConse1beirn Miguel 
Angei Gutierrez Mendes partickiciu per audiocorderência de Buenos Aires, Argentina 

EXPOSIÇÕES E DELIBERAÇÕES: envido o Comité de Nerneaçães. Vencimentos 
e Governança Corporativa o Conselho de Administração tomou as deliberaçEes 
seguirdes: 

O Conselho arei/nu a renúncia apresentada por Leis Miguel Gfipérez Lepez ao cargo 
de Diretor Geral e Executivo, ao qual tinha sido indicada em Reunião do Conselho de 
Administração de 10 de maio de 2011 e que era ocupado interinamente por Antonio 
Carlos Valente da Silva_ O Conselho expressou seus votos da agradecimentos ao Sr. 
Luis Miguel 3iipérez Lápez. 

Em consequencia da referida renúncia, o Cornetim de Administração decialu: eleger 
para o cargo de Diretor Geral e Executivo, o Sr, Pardo César Pereira Teixeira, 
brasileire, casado, engenheiro, portador da carteira de identidade RG n't 301.540.175-
% SSP/RS, regularmente inscrito perante CPRWF e° 284.875,750-72, residente e 
domiciliado na capital do Estado de São PauloycUrri endereço comercial nega 
localidade à Avenida Roque Petroni Junior, ,4464, is° andar - lado A para 
compfementação do mandai() ern nisso, quo diSpeesedp de prestar caução, desde 
lego declara, sob as penas da lei não estar inçtirso em nenhum cume ou lei especial 
que o Impeça do exercer as atividades de Ad -nistrador da Companhia; sendo desde 
togo Investida no cargo mediante assiriatin ./  e termo de posse que fica esquivado na 
sede da Companhia. Fica consiguado que o Admstrador, era deito, cumprirá 
mandato até a reunião do Conselho de/Admfnlsiração que realizar-se-á após a 
Assembleia Geral Crdirárla de 2013. 	. 
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Antonio Carlos Valente da Silva - Diretor Presidente: 
Paulo César Pereira Teixeira — Diretor Geral o Executivo 
Gilmar Roberto Pereira Camurra — Diretor de Finanças e de Relações com 
Investidores 
Crlstiane Barrettn Sales — Diretora de Controladoria 
Breno Rodrigo Pacheco de Oliveira — Secretário Geral e Diretor J uridico 

42. Proposta de Alterações no Estatuto Social: O Conselho de Administração 
aprovou proposta de alterações do Estatuto Social' a ser submetida à Assembleia 
Geral Extraordinária, nos termos seguintes: 

4,2.1 — AtribuMes dos membros da Diretoria: O Consdho de Administração 
aprovou proposta de nova redação da artigo 23 do Estatuto Social, que trata das 
competèndas especifica dos membros da Diretora, conforme segue 

°Art 23 — São as seguintes as competências espefficas dos memblOS da Direloda: 

A - Diretor Presidente' 
Representar a Companhia, em juízo ou tora dele, perante os acionistas e o 

público em geral, podendo-  nomear procuradores em conjunto com outro Diretor e 
deaignar ~estos delegar competência aos demais Diretores ware a prática de atos 
eapeellicvs; 

Acompanhar e fiscálizar a Implementeção das cletermFneçdes do Conselho de 
Administração em relação às suas atividades e alribuiçdes; 
1 	Estabelecer direldzes e .sapervkionar as atividades da felafdas institucionais, 
incluindo regulação e comunicação externe eadflOría e da Pandego relaRtata, bem 
Como supervisionar os &Náiades desempenhadas pelo Diretor de Finanças e de 
Relações com investidoras, pelo Secretário Gerai e Diretor Juridlco e pelo Diretor 
Geral e Execrar? 
4. 	Convocar as reunkSes de Diretoria; 
5_ 	Praticar elas da urgência "ad referendum' is diretori e 
e. 	Exercer outras afributçães que me sejam determinadas pelo Conselho de 
Administração. 

1L- Diretor ?era, Executivo': 
1. 	Estabelecer diretrizes, coordenar e 	ervis °mar as atividades rla Companhia 
relacionadas cern; (a) estratégias e novo negócios; (b) recursos; (c) coordenação e 
seguimento; (d) Diretoria Executiva de E presas; e) Dfretoria Executiva de Meersab 
inch/dast (I) Rede; (g) Sistemas e (h) f.4çs a C entes; 
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2. 	Acompanhar e fiscalizar e implementaçõe das determinações it Censeiho de 
Administração em relação ris suas atividades e alnbatções; e 
a 	Praticar atos de urgência ''ad raferendurn"da diretoria_ 

(-) 

O Conseho de Administração autorizou a convocação de Asserribleia Cerol 
Erdraorcifnéria para tratar dos temas de sua competência. 

Por frrn, ficam consignados especiais agradecimentos ao Conselheiro José Maria 
Marez-Pallete Lépez por todo o tmbaho desempenhado a frente da operação Latino 
America durante es últimos anos e SI1CPSSO nos novos desafios a frente da operação 
da Telefónica Europa. 

Nada mala havendo a tratar, foi encenada a reunião a lavrada a presente ala u qual 
Foi aprovada e assinada pelos Conselheiros presentes e peio Secretário do Conselho, 
passe:3nd° a constar do livro próprio. 

ASSINATURAS: Antonio Carlos Valente da Silva-  - Presidente do Conselho de 
Administração: Jose Marfa Alvarez-Pallete Lopez Vice-Presidente do Conselho; 
Fernando Abril-Mastorell Hernandez; Fernando Xavier Ferreira; Francisco JaVier de 
Paz Mancho: Guillerrno Femández Vidal; kW Urdarigarin; José Fernando de Amansa 
Moreno-Barrette; José Manuel Famandez Norniefla; Juan Carlos Roa Borges-as; 
Ludeno Carvalho Ventura; Leis Javier Bastida ibarguen; Luis Miguel GlIpérez Lopez; 
Luiz Fernando Ftran, representadopor Antonio Carlos Valente da Sihm; 	Angel 
'Gutierrez Mendez; Ramis Sena Serra, representado por Antonio Carlos Valente da 
Sirva - Conselheiros de Administração Dreno Rodrigo Pacheco de Oliveira - 
Secretário do Conselho de Administração. 

A presente certidão é cópia fiel da ata da ¶99 reunião do Conselho de 
Administração, realizada em /3 de setembro de 2011, lavrada em livro próprio. 

St0/41; 
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TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S/Á - TELESP 
Companhia Aberta 

Cr4RI/MÉG2.558.157/0001-52 -NIRE35.3.001588/-4 

ATA DA 34° ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA, 
REALIZADA EM 03 DE OUTUBRO DE 2011 

DATA, HORA e LOCAL: 03 de outubro de 2011, às 16h00, na sede social da 
Companhia. na  Rua Marliniario de Carvatho, 851, na cidade de São Paula, Estado de São 
Patfo. 

CONVOCAÇÃO: convocada mediante Edital de Convocação publido no Diário aliciai 
do Estado de São Paulo (EmpreSarial - páginas 16, 10 e 9 respectivamente) nu edições dos 
dias 14, 15 e 16 de setembro de 2011 e no Valor. Econômico (páginas D9, 56 e '09 
respectlVaMento) tombem naS edições dos dieta 14, 15 e 16 de setembro de 2011. 

1 	ORDEM DO DIA: 

apreciar e deliberar acerca dp Protocoio de Incorporação e Instrumento de Justificação da 
ViVO Participações S.A. CVivo rad') pela Telecomunicações de São Paulo S.A Tetesp 
firma& entre a Administração da Compartia e da 'Vivo Pari, tendo por objeto a incorporação 
desta pela CoMpanNa; 	• 

tomar ciência e ratificar a nomeação efetuada pelos Administradores da Companhia e da 
VWo Part.. da empresa de avaliação especializada Fmst & Young Terce Auditores 
Independentes S.S., inscrita no Cadastrt Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda 
sob o n° 61.366.936/0001-2S, responsável pela elaboração do laudo de avaliação contábil do 
património liquido da 1two Part a ser vertido à Companhia; 

apreciar e deliberar acerca da laudo de avaliação referido no item 	a; 

deliberar sobre a incorporaçãoda Vivo Part. pela Companhia e 	arnenlaçao; 

deliberar sobre a alteração do limite do capital autor 	o da 	a. com  alteração do 
respectivo artigo do Estatuto Social da Companhia; 

PC. • • • 

(f) deliberar sobre a alteração da denominação social da 
respeetivo arfigo do Estatuto Social da Campanha; 

gnçlnif4f‘"49°  Wit-I3StaPirt 

/2.11)M14.70i,  • G 
ea:44

1415:,3  
'arr 
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TELECOMUNICACOES DE SÃO PAULO SIA - TEIESP 
COMpafl [lá Aberta 

CNE.I/MF 02558_157/0001-s2 - WIRE 35.3.0D1E8st-4 

ATA DA 344  ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA, 
REALIZADA EM 03 DE OUTUBRO DE 2011 

deliberar sobro a alteração do artigo 23 do Estatuto Social da Companhia; e 

deliberar sobre a consolidação do Estatuto Social da Companhia. 

. PRESENÇAS: compareceram os acionistas representando 91,89% do capital social 
com direito a voto, conforme registro e assinaturas apostas no livro de presença de acionistas 
n°  02. fls. 44 a 45 (verso), registrando-se, ainda, a presença dos Srs. Stael Prata Silva Filho e 
Flávio Stamm como representantes do Conselho Fiscal, e do Sr. Cassio Barbosa da empresa 
especializada Ernst A Young Taras Auditores Independentes S.S_ para prestaresclaredmentos 
a respeitada operação proposta, se necessário, 

COMPOSIÇÃO DA MESA: Brande Rodrigo Pacheco de Oliveira — Presidente e Michelle 
Morlsoskl landY— Secretária 

6 	DELIBERAÇÕES: 

Dando início aos trabalhos, o Presidente esclareceu que a ata da Assembleia seria lavrada em 
forma de sumário dos fatos ocorridos, contendo apenas a transcrição das deliberaçOes 
tomadas, conforme faculta• o artigo 130 § lei  da Lei n° 6.40475, conforme alterada ÇLel das 
Sociedades por Ações"), e informou que documentes ou propostas, deciarações de voto ou 
dissidências sobre as matarias a serem deliberadas deveriam 	apresentadas por escrito 
Mesa que, para esse fim, seria representada pelo Sev tãdo Informou, ainda, que os 
documentos relativos ás matérias objeto de deliberação e ntravam-se sobre a Mesa e que 
tais documentos forem disponibuizades aos acionistas nos 	d4 Insbução CVM n° 319/99, 
desde a divulgação das condiçiács da operação, mediant a publicação do Fato Relevante cri": 
14 de setembro de 2011. 

1 

Ademais, o Presidente esclareceu que, corno era de c 
por objetivo a deliberação sobre a incorporação da 
Participaçães 5.A., sociedade por .ages de capital ab 
Brasil, com sede na cidade de São Paulo, -Estude de 

ecirrpeni. detectes, a assembleia tinha 
bsidiaria intioralssea0Mpanhia, Vivo 

OrM- 

19 , 	_tOnl as lek do 
RIZrititiW.Oetroni Junior, 

13 aljat 
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ATA DA 34' ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA, 
REALIZADA EM 03 DE OUTUBRO DE 2011 

1484, CEP 04707-000, inscrita no CNPSMF sob o n° 02558.074/00014'3, peia Companhia. 
Lembrou que a iacorporaçâo pretendida visa dar continuidade ao procesiso de simplfficação da 
estrutura societária iniciado com a reesbuturação socielárla que consisliu na incorporação pela 
Companhia da ilotaiidade das ações da Vivo Psit, tomando-se a Viva Parl subsidiária integral 
da Companhia, aprovaria pelos aclonistas das CompaMJas envolvidas nas Assembleias Gerais 
realizadas em 27 de abril de 201 1 ('Reestruturação Societária"); 

informou;  ainda, que a presente incorporação da Vivo Pari e sua consequente extinção, foi 
submetida ft apreciação e aprovação prévias da Agência Nacional de Telecomunicações — 
ANATEL, que a aprovou nos termos do Ato n° 5.703, de 18 de agosto de 2011, publicado no 
Diário Oficial da União de 18 de agosto de 2011. 

Por fim, o Presfdente informou que em razão de inotiatirera acionistas não controladores da 
Vivo Part., posto que esta é subsidatia integral da Companhia, não haverá a substituição de 
ações de acionistas não controladoras da Vivo Part. par ações de Companhia, bem como a 
incorporação ora pretendida não acarretará aumento de capital da Companhia nem, tampouco, 
qualquer alteração nas participações acionárias dos acionistas da Companhia_ 

Os senhores acionistas apreciaram as matérias constantes da Ordem da Dia e deliberaram: 

aprovar, por unanimidade de votos, ressehradas as abstenções registradas peta Mesa, o 
Protocolo de Incorporação e instrumento de Justificaçaira Vivo Part pela Companhia y 'a 
eProtocolol, celebrado em 13 de setembm de 2011, en e a COmpanhia e a Vivo Part., o qual 
prevê a incorporação da Vivo Part. pela Companhia/O Probkolo estabelece os temos e 
condições gomis da operação pretendida, as suas Ase:ativa o critério de avaliação do 
acervo a ser absorvido pela Companhia, tendo o C nselho de hdrninistraçãc e o Conselho 
Fiscal da Companhia opinado favoravelmente sobr o referido Protocolo, que passe a fazer 

! 

	

parte Integrante da ata desta Assembleia corno seu nexo 1. 	1 

	

' 	I 

ratificar, por unanimidade de votais. ressalvad 	s abs 	s registradas peia Mesar  a 
contralação efetuada peta Administração. da 41.rhpanftiab  antempresa cie .avalf - 

(317) 
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"Art. 4 - A Sociedade está autorizada a au 
1.35040,100Q (um bilhão, trezentos e cinqu 

pirai social até o limite de 
c'e ações, ordinárias u 

(4/0 

TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S/A - TELESP 
Companhia Aberta 

CNRINF 02.558.157/00D1,52 - MIRE 35.10015881-4 

ATA DA 34" ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA, 
REALIZADA EM 03 DE OUTUBRO DE 2011 

especializada, Emit & Young Terco Auditores Independentes S.S_, para avaliação do 
pahimonlo liquido da Vivo Part. a ser incorporado pela Companhia; 

(c) 	aprovar, por unanimidade de votos, ressalvadas as abstenções registradas pela Mesa, o 
laudo de avaliação do patrimônio liquido da Vivo Part ttaudo de Av-afiação", a qual 
estabelece, com base no valor contábil de 31 de agosto de 2011, que o valor do património 
Iquido da Vivo Part a ser incorporado pela Companhia é de RA 10 293 315 101 45 (dez 
bilhões, duzentos e noventa e três milhões, trezentos e quinze mil, cento e um reais a 
quarenta e oito centavos), conforme indicado no Laudo de Avaliação, elaborado pela empresa 
de avaliação especializada, Ernst & Young Terco Auditores Independentes S.S., cuja 
nomeação foi ratificada por esta assembleia e que passa a fazer parte integrante deste 
Instrumento como seu Anexo II; 

1(ci) aprovar, por unanimidade de votos, ressalvadas as abstenções registradas pela Mesa, de 
forma definitiva e sem quaisquer ressalvas, a incorporação pela Cofflpanhia, do património 
liquido-da Vivo Part, no valor total descrito na &Men (o) desta .ata;  assumindo a Companhia 
os ativos e os passivos da Vivo Pari. e sucedendo-a em forlaS os db-aitos e obrigações, no 
forma da lei. Cansignar que em razão da incorporação ora aprovada, da-se a extinção da Vivo 
Part., de pleno direito, sendo a mesma sucedida pela Companhia, na forma do disposto es art. 
227 da Lei das Sociedades por' Ações, e autorizar os Administradores da Companhia a 
praticarem todos os atos que se fizerem necessários à foatkatização da incorporação da Vivo 
Part. pelieCompanhia, ora aprovada, perante os orsiãosiiúblior e terceiros em geral: 

1 
(e) aprovz por unanimidade de votos, ressalvadas es abstenções registradas pela Mesa, de 
tuna definitiva e sem quaisquer ressalvas, a all#ação do ;limite do capital autorizado da 
Companhia, passando de 700.000,000 (setecentosilhfies) dfk ações para 1.350.000.000 (um in 
bilhão, trezentos e cinquenta milhões) de ações, elo que o 	ut do artigo 40 cio Estatuto 
Social da Companhia passa a vigorar com a segtijte redação: ,. 
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ATA DA 342  ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÃRIA, 
REALIZADA EM 03 DE OUTUBRO DE 2011 

preferenciais, sendo o Conselho de Administração o órgão competente para deliberar sCihre o. 
aumento e a conseqüente emissão de novas ações, dentro do limite do capitar autorizado." 

aprovar, por unanimidade de votos, ressalvadas as abstenções registradas pela Mesa, de • 
forma definitiva e sem quaisquer ressalvas, a alteração da denominação social da Companhia, • 

a qual passa a ser denominada Terefiênira Brasil SÃ, pelo que o artigo 1° do Estatuto Social • 
da Companhia passa a vigorar com a seguinte redação: 

'Art. 1—Telefônica Brasil SÃ. é uma sociedade anônima, regida pelo presente Estatuto Social 
e demais dispositivos legais aplicáveis, cem prazo de duração indeterminado." 

aprovar por unanimidade de votos, ressalvadas as abstenções registradas pela Mesa, a 
alteração dos itens 'A" e 	do artigo .23 do Estatuto Social da Companhia que trata das 
competências específicas dos membros da DIretona, os quais. passam a vigorar com a 
-redação seguinte, permatiecL-ndo inalterados os itens 	̀D", r e *F" do referido arligo. 

"Art. 23-. São as seguintes as competências especificas dos membros da Diretoria: 

A - Diretor Presidente: 
Representar a Companhia, em juízo ov fora dele, perante oá acionistas O o público em 

gerai, podendo nomear procuradores em conjunto com outro Diretor e designar propostos, 
delegar competência aos demais Dite/oras para a prati 	atos especificas; 

Acompanhar e fiscalizar a implementação das determinações do Conselho de 
Administração em relação às suas atividades e adi) 

Estabelecer diretrizes e supervisionar as ati ades de relações institucionais, incluindo 
regulação e comunicação externa, adiaria e tia F ndação /bidê:rica, bem como supervisionar 
as atividades desempenhadas pelo Diretor de F" aças e de Relações COM ifIVEldidMS. pelo 
Secretário Gemi e Diretor Jur:caco e pele Diretor qena e Execialivo; 

Convocar as reuniões de Dfrelaria; 
5: 	Praticar atos de urgência ead refetsndunf db ifireloria, 
6. 	Exercer adiras atribuições que lhe sejam íWemifrladas • Conselho de Administração. 

Fator Gerei e Executivo- 	 , apssw' 

(yr) 
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ATA DA 342  ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA, 
REALIZADA EM 03 DE OUTUBRO DE 2011 

7. 	Estabelecer diretrizes, coordenar e supervisionar as atividades da Companhia 
relacionadas com: (a) estratégias e novos negits; (b) rec.-ursos: (c) coordenação e 
seguimento; (d) Diretoria Executiva de Empresas; (e) Diretoria Execuiiva de Mercado individual; 
(O Rede; (g) Sistemas e (h) Serviços a Clientes; 
I 	Acompanhar e fiscalizar a implementação das detemgna*s do Conselho de 
Administração em retagão às suas atividades e atribuVes; e 
3. 	Praticar aios de urgência "ad referentfunr da diretoria." 

(h) aprovar, por unanimidade de votos, rnsalvadas as abstenções registradaspela Mesa, de 
forma definitiva e sem quaisquer ressalvas, nos termos das alterações do Estatuto Social da 
Companhia deliberadas nesta Assembleia, a consolidação do Estatuto Social da Companhia, 
passando o mesmo a fazer parte Integrante do presente Instrumento corno seu Anexo III. 

Esgotada a Ordem do dia, a ala foi lida, aprovada e assinada, ficando cientes os representantes 
dos acionistas da sva lawatura em forma de sumário dos latos acorridos, nos termos facultados 
peto artigo 130 § 1°, da Lei das Sociedades por Ações. Ficou consignado, ainda, que, conforme 
faculta o § 2° do artigo 130. da Lei das Sociedades por Ações, a publicação da ata será feita 
com omissão da assinatura dos representantes dos acionistas. 

São Paute. 03 de outubro de 2011. (aa) Breno Rodrigo Pacheco de Oliveira — Presidente da 
Assembléia, representando a Administração; Michelle Morkoski Landy — Secretária da 
Assembleia; Dreno Rodrigo Pacheco de Oliveka 	O ar Roberto Pereira Camurra, 
representantes da acionista SP Telecomunicações 	ca es Ltda.; Gilmar Roberto Pereira 
Carnurra representante da acionista Telefônica fritem foral S.A; Telefónica S.A. e Telefônica Chile SÃ. — p.p. Grane Rodrigo Pacheco de Olival ; rePrG4tdos peto Cilibank NA., p.p. 
Daniel Mas Ferreira, os acionistas Bali Atlanta 'Mater Troai, Brunei Investiment Agency, 
Dominfon Resources inc. Master Trust, Ford Mata Company), Denect Sanefa Mastim-  Trust, 
Jajoan Trustee Services Bank, Ltd_ STA LM B 	High Dr Eq. Mother Fund, Ministry of 
Strategy and Finança, State of Califórnia Public 	pfoyees etirement System, State Street 
Bank and Trust Co. Inv. Funds for 'Fax Ex. Ret. Pia State Strd,et Emerging Markets, The Bank 

. Corea, Wilmington Multi-Manager International Fun 
p.p. Daniel. Alves. Ferreira,- o acionista AmuNICE 

	 SrlokieTptro ftallpUn xtlbacrngpcon  SS.AA.;  

e • 	 aa. 
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TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO StA - TELESP 
Companhia Aberta 

CNPJA1F 02 558.157/0001-02 - NiRE 35.100158814 

ATA CA 34a ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA, 
REALIZADA EM 03 DE OUTUBRO DE 2011 

DiWbuidora de Títulos e Valores Mobiliários, p.p. Daniel Alves Ferreira, o aCiOniSta.Public 
Employees Retirerneut Association of New méxIco: reptesentedo pelo Banco Santander 
("Brasii") SÃ, o acionista Arnundl; Stael Prata Silva Filho e Flávio Stamm, Conselheiros nscais; 
Emst &Youg Temo Auditores independentes S.S. p. Cassio Barbosa. 

A presente é cópia fiel da ata da 34° Assembleia Geral Cdraordinaria, Feakada EM Da de 
outubro de 2011, lavrada em livro próprio. 

Micta le MorkosyGndy 
Secretária da Assembléia 

CAB/SP nb 178.637 
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André de Sá 
Advogados 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 4° VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE ITAJAÍ - SC 

Numeração única: 033.14.001141-5 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

FIAÇÃO SÃO BENTO S/A., pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ/MF sob o n°. 86.046.414/0001-77, estabeledida na Rua Otto 

Eduardo Lepper, n° 313 - Serra Alta, cidade e comarca de São Bento do 

Sul/SC, na ação em epígrafe promovida por GUEDES IMPORTAÇÃO E 

\--3 	DISTRIBUIÇÃO LTDA., ora em trâmite perante esse juízo e respectivo Cartório, 

	

fl 	vem, mui respeitosamente à presença de Vossa Excelência, por seus 

	

Q; 	advogados infra-assinados, concordar com o valor relacionado do seu crédito 

	

\ç") 	nos presentes autos, qual seja, R$ 125.127,53 (cento e vinte e cinco mil, cento e 

vinte e sete reais e cinquenta e três centavos). 

Outrossim, requer a juntada da procuração e do contrato 

social anexo, e que todas as futuras publicações/intimações sejam feitas em 

nome do Dr. Jackson André de Sá OAB/SC 9.162 e Dr. Osvaldo Francisco Junior 

OAB/SP 106.054- OAB/SC 18.290A, sob pena de nulidade dos atos praticados. 

Nestes termos, pede deferimento. 

inville (SC), em 9 de Abril de 2014. 

doit  

NIOR 	CLAYTON ALVES DE CARVALHO 

/SC 18.290A 	 OAB/SC 18.275 
9114185180.d 

Página 1/1 	 www.andredesa.adv.br  1 juridico(jandredesa.adv.br  

Rua Vergueiro, 2614/2° Andar - Vila Mariana - São Paulo - SP - Brasil -Fone/ (11) 5579 - 2821 

Rua Quintino Bocaiúva, 102/6° Andar - América - Joinville - SC - Brasil - Fone (47) 3461-0800 

OSVA 

OAB P 106.054 - O 
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ECI - EMP. BRAS. DE CORREIOS E TELEGRAFOS 

Ag: 235799 - AGE AMERICA 

JOINVILLE
- SC 

CNN...) 73711145000174 Ins E51.: 25672575
6  

-------------------------- --- -----------------
COMPROVANTE DO CLIENTE 

------- -------- --- ----------------------------
Movimento„: 23/04/2014 Hora ------ : 13:27:1

9  

Caixa ----- : 57093805 	
Matricula..:  

Lancamen'to.: 023 	
Atendimento: 00016 

Modalidade.: A Vista 
--------------------------------------------- 

DESCRICRO 	
Q10. 	PRECO(R$) 

SERVICO PROTOCOLO P 	
1 	15,40+ 

Valor do Porte(R$1 	: 	
15,40 

i 	Cep Destino: 
	88301-902 (SC) 

Peso real (KG) ------ : 	0,07
3  

Peso Tarifado 	: 	
0,073 

063E10 ---------- : SF384063592
BR 

CNPJ/CPF ------ : 031524350
00220  

extrym
'neome Remetenie.: ANDRE DE SN ADVOGADOS 

co Ramal.: RUA Rua Quintino 
BOCA1ÚVa, 

adbfw 	,... fl., 	
,.n cr 	..• 102 - América ze-61, v , ra 

11 n 	it 56 rem 
. 	, v 2-1/ 	

anelantes,: 89204-300 
e Remei ...: JOINVILLE 

UF Refild. ---- : SC 
	 2,70t 

ENVELOPE soiX NRC1 	, 	1 

Fraco Unitari0(R$1..: 	
2,70 

_____,_ ----- ______ ------------------ .. -----

Valor Declarado nao solicitado(R$
)  

7), o caso de objeto com valor, faca seguro
,  

9 klarando o valor do objeto, 

I-- 	
-- -------------------------------------- 

EM DINNEIRO(R$1: 	
1E1,10 

RECEBIDO(R$1=>
18,10 

-- --------------------------------------- 
. POSTAIS: DIREITOS E DEVERES-LEI 6538/78 

,
7---- 

------------------------------------- ---
CAC - CAPITAIS E REGIOES METROP 30030100. 

DEMAIS LOCALIDADES 08002257287 SUGESTOES E 

VANIll GP.APER 	
---- ---- ---------------------------- - ------- 
RECLAMAÇOES 08007250100 

CPF: :e 	95.44947 	
VIA-CLIENTE 	

SARA 7.0.00 

A 1 
I 
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Men FIAÇÃO SÃO BENTO S.A. 
Pro~ fien-cLesqvaIírindeicletontwagponttv 

PROCURAÇÃO 

OUTORGANTE: FIAÇÃO SÃO BENTO S.A., sociedade por ações de direito privado, com sede na cidade 
de São Bento do Sul, Estado de Santa Catarina, na Rua Otto Eduardo Lepper, n. 313, 
Bairro Serra Alta, inscrita no CNPJ/MF sob o n. 86.046.414/0001-77, neste ato 
representada por seu Diretor Presidente Sr. JOSÉ HENRIQUE CARNEIRO DE LOYOLA, 
brasileiro, casado, economista, portador da Céd: de Identidade n. 2/R 108.321 SSP/SC e 
CPF n. 003.827.529-53, domiciliado na Rua Lay, - ^r17, Bairro América, em Joinville, 
Santa Catarina; e por seu Diretor Sr. HORST Ni. .., brasileiro, viúvo, técnico em 
administração, portador da Cédula de Identidade n. 94.243 SSI/SC e CPF n. 004.231.909-
97, domiciliado na Rua Dr. Antônio Figueiredo Jr. n. 499, Centro, em São Bento do Sul, 
Santa Catarina. 

OUTORGADOS: Os Advogados JACKSON ANDRÉ DE SÁ, brasileiro, solteiro, inscrito na OAB/SC sob o n.o 
9.162, OAB/SP 275.156 e no CPF/MF sob o no 615.309.219-53, OSVALDO FRANCISCO 
JUNIOR, brasileiro, casado, inscrito na OAB/SP sob o n.o 106.054, na OAB/SC — 18.290-A 
e no CPF/MF sob o no 055.003.908-21, CLAYTON ALVES DE CARVALHO, brasileiro, 
solteiro, inscrito na OAB/SC sob o no 18.275, DAIANE BAUER, brasileira, casada, 
advogada, inscrita na OAB/SC sob o no 31.273, ERIKA NOGUEIRA SILVA, brasileira, 
solteira, inscrita na OAB/SP sob o no 339.261, todos integrantes da sociedade de 
advogados: ANDRÉ DE SÁ & ADVOGADOS ASSOCIADOS, inscrita na OAB/SC sob o no 
420/99 e no CNPJ/MF sob o no 03.152.435/0001-40, com escritório na Rua Quintino 
Bocaiúva, n.o 102 - 6.0  Andar, bairro América, Município de Joinville, Estado de Santa 
Catarina, local onde deverão ser intimados de quaisquer despachos judiciais. 

PODERES: 	Pelo presente instrumento particular de procuração, a OUTORGANTE nomeia e constitui 
os OUTORGADOS seus bastante procuradores, a quem confere os poderes da cláusula 
AD JUDICIA ET EXTRA em qualquer juízo, instância ou Tribunal, podendo propor contra 
quem de direito, as ações competentes e defendê-la nas contrárias, receber citação, 
transigir, désistir, firmar acordos em juizo ou fora dele, firmar compromissos amigáveis ou 

representá-la junto a Repartições Públicas, federais, estaduais, municipais e 
autarquias, sacar e endossar cheques, encaminhar títulos a protesto, fazer levantamento 
de créditos junto a cartórios em geral, seguindo umas e outras.  até a final decisão, usando 
os recursos legais cabíveis e acompanhando-os, podendo inclusive dar e receber quitação, 
substabelecer a presente procuração, com ou sem reservas dê poderes, no todo ou em 
parte, praticando enfim todos os atos necessários ao fiel e Integral cumprimento do 
mandato, e especificamente para cobrar amigável ou judicialmente, requerer falência, 
promover Ações de Execução, Ações Monitórias, Ações Ordiná s, Medidas Cautelares, 
apresentar defesas em Ações Cautelares, Ações de Rito 5 	u Ordinário, habilitar e 
levantar crédito em recuperação judicial ou falência, 	41mente para Guedes 
Importação e Distribuição Ltda, CNPJ 08.789.317/0002-59. n 

O 

São Bento do Sul, 07 de abril de 201% 

Cps•(:"'" 

H 	neiro •e Loyola 
cr elerv  529-53 . 

Fiação São Bento S/A 
CNPJ/MF 86.046.414/0001-77 

Rua Otto Eduardo Lepper, 313 - Bairro Serra Alta - Caixa Postai, 85 e 31 - Fone: (47) 3631-4500 - Fax: (47) 3631-4505 / 47 3631 4578 
89291-470 - SA0 BENTO DO SUL - SC - www.fiacao.com.br  - e-mail: fiacao@fiacao.com.br  
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sLicrkioi 	Oa srr rioCrorure  
Ergebrifirá UtlilaelerS dTaldreirir ;élti:yãt5Wbri71.,"Zeir'k,e'y 

2° Tabel °nato de Notas e 3° Oficio de Prote 
Rua Dica f nneisca 363- Centro - Fone/Fat (47) 3422-6968 - CD' 

RECONHECIMENTO 922755.: 	) 
RECONHEÇO a assinatura,mVEMEHAtkA de 
(1)JOSÉ HENRIQUE CARNEIRC7/DnóçeóL`A 

Joinville. 08 de abril de 2014.,15:20f47 
Em testemunho da vereiádé:,.%.. 
Selo Digital de FiscalizaKO',119elo.normal 0K815691-N97 
Confira os dados do ato eMfOroajnihr 

108 	 -•*.~0./7 

~mar monda ou rum moi ecorsidorsOo como Itt &MIM ração ou 

	

O birdirà aãort O ~a Ilairratletir~okritax 0 In Mareta. tio. 	1.1:40. 

	

O Cometiersdatairo4rma 0 Wormlierillora homoc Oflosle LM. 	Dum 
chicks bwit.hment O ri* leio Brae•Limnoc p  

de freu64 

~da lardie• 

ttibrkor 

iTO SÃOIVILN:0 BUL TAMU. Onnit OD Sus, nau& .9L 	 wrE  111-UAT 0 J.o ermo yr ;ri 
Sei0 Riad _ 
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19 MO ?ült,' 

OABIS 9022 

i FCait Erninteadái lato Oinnisio Vechi 
Rua reit Schtnidi. 31 - .3.1. Andar/Sala 302 - Centro 

CEP 88.350-075 - msque/SC • Fone/FAX: 47 3044-7005 
ADVOGADO 	 conialo(Mgill&RJeom.br  - venne.gilsonsgrotinom.br  

Itajal/SC, 27 de fevetlfd-de 2014. 

À .....--"'--  
Fiação São Bento S/À  

Rua Otto Eduardo Lepper, 313; Bairro Serra Alta; São Bento do Sul; 
Santa Catarina; CEP 89291-470; BRASIL 

Assunto: 	Recuperação Judicial — Autos n°033.14.001141-5 
4° Vara Cível de Comarca de Itajai/SC 

Em atendimento ao • disposto no art. 22, I, "a" da Lei 
n°11.101/2005 (Lei de Falência e Recuperação de Empresa), informa o 

111 

	

	Processamento da Recuperação Judicial de GUEDES IMPORTAÇÃO E 
DISTRIBUIÇÃO LTDA.  protocolizada em 27 de janeiro de 2014. 

A decisão judicial que mandou processar a Recuperação Judicial 
encontra-se publicada no Diário da Justiça Eletrônico do Estado de Santa Catarina 
(data 18/02/2014, n°1815, pag. 1596), podendo ser visualizado em: www.tj.sc.gov.br  
- consulta processual - Itajai. 

Conforme Relação de Credores, o vosso crédito encontra-se na 
classe Quirografárie, com o valor declarado de R$ 125.127,53,  que será assim 
lançado. no Quadro Geral de Credores, salvo oposições (Diário da Justiça Eletrônico 
do Estado de Santa Catarina de 27/02/2014, n° 1822, página 1278). 

Acaso vosso crédito não venha a conferir com a classe e valor 
antes declarado, poderá ser promovida a competente "divergência" ao Administrador 
Judicial, nos termos do art. 7° da Lei n°11.101/2005. 

Informa desde já, que a empresa Devedora apresentará no 
prazo de 60 dias da publicação do processamento da recuperação, o Plano de 

'Recuperação, que estará a vossa disposição para análise e, em havendo 
impugnação, será convocada Assembléia Geral de Credores. 

O Administrador Judicial fará a apresentação da sua Relação 
de Credores até o dia 28 de abril de 2014, podendo conter alterações de valores e 
classes. 

Igualmente informa a nomeação dó subscritor dessa 
correspondência para o múnus público de Administrador Judicial da Recuperação 
Judicial em epígrafe, colocando-se a disposição para eventuais esclarecimentos e 
auxilios a todos os credores, ..filediante o e-mail: gsgrott@ten'a.com.bÉ,  site 
www.gilsonsgrott.com.br  e fone/fax (47) 3044-7005, em horário comercial. 

Por fim, informa que não serão remetidas novas 
correspondências devendo os credores acompanhar o andamento da Recuperação 
e possíveis alterações de crédito, e ainda a d 	sembleia Geral de Credores, 
mediante informações junto ao pr. • arocesso de 	uperação ou com esse 
Administrador Judicial nos coe - os acima mencionados 	• umentos relevantes 
estarão disponíveis no sito • • Administrador). 

(is GisonA. SGrott 

VfSiC 

t 

'Set., 	.k)Ctntat)t. 
RE - 

r--.- 
jf 

t3/41.1":" • 

nciosamente, 

GILSON • i# • N SG T 
ADVO AD 0 OAB (3.9022 

Administrador Judicial da Recuperação J • 
de Guedes Importação e Distri • • 

	
Ltda. 

Processo 0001141-24.2014.8.24.0033/SC, Evento 592, PROC837, Página 1



FIAÇÃO SÃO BENTO S/A. 
mai EST, 230.167.301 • DM 116446414A001.7) 
PredurdePentaqualldadadepontrvnienta. 

PROCURAÇAO 

OUTORGANTE: 
FIAÇÃO SÃO BENTO SÃ., sociedade por ações de direito privado, com sede na cidade de São Bento do Sul, 
Estado de Santa Catarina, na Rua Otto Eduardo Lepper n' 313, Bairro Serra Alta, insisita no CNPJ/MF sob o n' 
86.046.414/0001-77, neste ato representada por seu Diretor Presidente Sr. JOSÉ HENRIQUE CARNEIRO DE 
LOYOLA, brasileiro, casado, economista, podador da Cédula de Identidade n' 2/R 108.321 SSP/SC e CPF n' 
003.827.529-53, domiciliado na Rua Lages n 302, Bairro América, em Joinville, Santa Catarina; e por seu 
Diretor Sr. HORST MAUL, brasileiro, casado, técnico em administração, portador da Cédula de Identidade n' 
94.243 SSI/SC e CPF n' 004.231.909-97, domiciliado na Rua Dr. Antônio Figueiredo Jr. n' 499, Centro, em São 
Bento do Sul, Santa Catarina. 

OUTORGADOS: 
ANTÔNIO GONÇALVES DOS SANTOS, brasileiro, casado, contador, portador da Cédula de Identidade n' 
459.562-SSP/SC e CPF n' 087.790.580-00, domiciliado na Rua Otto Roesler Filho n°49; 
ARNOLDO HAROLD HARMS, brasileiro, casado, industriádo, portador da Cédula de Identidade n' 094.241-
SSP/SC e CPF n* 313.014.879-53, domiciliado na Rua Marechal Deodoro n°322; 
ILONA HACKBARTH CARLINI, brasileira, casada, industriaria, portadora da Cédula de Identidade n° 242.827-
SSP/SC e CPF n° 154.393.809-49, domiciliada na Rua Leopoldo Ohde n' 22; 
LEOPOLDO FUCKNER, brasileiro, casado, industriário, portador da Cédula de Identidade n' 480.540-SSP/SC e 
CPF n' 218.378.059-20, domiciliado na Rua Harald Bruno Endler n' 294; 
MARILENE MÜHLBAUER, brasileira, solteira, maior, administradora, portadora da Cédula de Identidade n' 
2.372.609-SSP/SC e CPF n' 684.449.829-20, domiciliada na Rua José Ruckl n' 137; e 
VANDER MEIER, brasileiro, casado, técnico em contabilidade, portador da Cédula de Identidade n' 187.632-
SSP/SC e CPF ne 163.182.009-59, na Estrada Rio Negro, 478; todos na cidade de São Bento do Sul, Estado dé 
Santa Catarina. 

PODERES: 
Em CONJUNTO COM UM DIRETOR ou com OUTRO PROCURADOR (com mesmos poderes): 

Contratar abertura de contas bancárias, garantidas ou não, movimenta-Ias e encerra-las; emitir cheques; 
fazer retiradas mediante recibo; autorizar transferências e pagamentos, inclusive bancários, por meio de cartas 
ou por meio eletrônico; requisitar talões de cheques; sacar, aceitar e endossar letras de câmbio; emitir, 
endossar e aceitar duplicatas; emitir e endossar notas promissórias; descontar e caucionar duplicatas, letras de 
câmbio e notas promissórias, assinando os respectivos contratos, propostas e bordareis; assinar toda 
correspondência, inclusive aquela dirigida a Bancos, dando instruções sobre títulos, autorizando abatimentos, 
descontos, prorrogações de vencimentos, entregas 'franco de 'pagamento, autorização para protesto; receber 
ordens de pagamento e quaisquer importâncias devidas à outorgante, inclusive dividendos, bonificações e 
vantagens de qualquer natureza, assinando os respectivos recibos; dar quitações; assinar requerimentos e 
petições; representa-la perante as Carteiras de Comércio Exterior e de Câmbio do Banco'clo Brasil S/A e demais 
bancos; assinar pedidos de licença de importação e exportação, certificados de cobertura cambial, termos de 
responsabilidade, declarações de venda; comprar e vender cambiais; assinar contratos, inclusive os de câmbio 
e os de compra e venda de produtos exportáveis e todos os demais documentos e correspondências da 
outorgante com aquelas carteiras; recorrer de decisões, interpor recursos; contestar, exigir e transigir; 

Autorizar movimentação/saques em contas do FGTS; assinar convênios; aplicar punições a empregados; 
assinar requisições/documentos para encaminhamento de empregados para fins de aposentadoria, auxilio 
maternidade e outras finalidades previdenciárias; assinar, junto a estabelecimentos bancários, autorizações de 
créditos de salários, participações e gratificações de empregados; assinar contratos de lo ção e de bolsas de 
estudo. 

Rua Otto Eduardo Lepper, 313— Serra Alta — Caixa Postal 85 e 31 89290-000 — Si3o Bento do Sul — SC — Brasil 
Fone: 55 (47) 3631 4500— Fax: 55 (47) 3631 4205— wmai,liacao.com  b — e-mail: 
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ISOLADAMENTE: 

Endossar duplicatas para cobrança bancária, assinando os respectivos borden5s; endossar cheques para: 
depósitos nas contas bancarias e para pagamentos diversos da outorgante; solicitar saldos e extratos de contas 
correntes; assinar guias de recolhimento de impostos; receber e abrir correspondências e encomendas; assinar 
correspondências de rotina que não envolva responsabilidade para a empresa; representar a outorgante e fazer 
tudo o que dependa de simples providências junto aos Bancos, Instituições financeiras e outras, privadas ou 
oficiais, sejam federais, estaduais ou municipais, podendo prestar esclarecimentos e informações, fazer provas, 
juntar e retirar documentos, bem como tomar informações sobre qualquer assunto ou processo; 

Contratar empregados, firmando inclusive contrato de experiência; despedir empregados, assinando carta de 
desligamento e rescisão do contrato; assinar requisições/documentos para encaminhamento de empregados 
para fins de perícia médica; defender os interesses da outorgante em qualquer emergência e representa-la em 
todos os atos em que seja necessária sua presença ou intervenção, fazendo tudo o que for requerido na defesa 
dos seus direitos e legítimos interesses. 
De tudo fazendo a devida prestação de contas, sendo expressamente vedado o substabelecimento, no 
todo ou em parte, desta procuração. 

VALIDADE: até 25 de outubro de 2015. 

São Bento do Sul, SC, 25 de outubro de 2013. 

o 

O S O BENTO S.A. 
eito de bdyole 

2° Tabelionato de Notas e 30  Oficio de Protestos de Mut 
Roa Dona Frerista.383 -Centro -Fone/Fax (47)3421-6958 

RECONHECIMENTO 871424.• 
RECONHEÇO e assinatura por AUTENT 
(1)J0SÉ HENRIQUE CARNEIRO DE LO 

Joinville, 013 de novembro de 2013. 14 
Em testemunho da verdade. 
Selo Digital de Fiscalização 
D0P27878-713LB 
Confira os dados do ato em: selo.tjs 

1 0Sonione met otr mura zerl emetterado uno 
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FIAÇÃO SÃO BENTO S/A, 
DOCE. EST. 250.167301 • CNN ,4046.1114CCEIM 
Produr4enes44~Un4e•p~rore 	

4 

2/2 

Rua Otto Eduardo Lepper, 313- Serra Alta - CP XE Postal 85 e 31 89290-000:- São Bento do Sul - SC - Brasil 
Fone: 55 (47) 3631 4500- Fax: 55 (47) 3631 4205 — www,fiacaaconi.br - e-mail: fiace0(620acao.cornibr 	— 
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PEDIDO DE RECOVAÇÃO DE LICENÇA AMBIENTAL DE 
INSTALAÇÃO - LAI 

DNIT - Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Transportes, 
pessoa Juridica, CNPJ sob o n°  04.892.707/0001-00, toma público. 
que está requerendo à Fundação do Meio Ambiente (PALMA) a 
renovação de Licença Ambiental de Instalação - LAI paa a 
Implantação do Contorno Ferroviária de Joinville, entre os 
municipios da Guaramirim, Joinville c Araquari. 

Rua Felipe Schen" 485, Centro 
88010-001- Florianópolis- Santa Catarina 
Fone: + 55 483216 1700 
e-mail: fpnaationse.goyhr 
URL: =aa,s„gov.Jor 

PEDIDO DE LICENÇA AMBIENTAL DE INSTALAÇÃO 

BERNECK 5/A Painéis e Senados, pessoa Juridica, CNPJ sob o n° 
81.905.176/0014-09, toma público que está requerendo à Fundação 
do Meio Ambiente (FATMA) a Licença Ambiental de Instalação - 
LAI para a implantação da Planta Industrial (Serraria e Produção 
de MDP, com geração de energia témoica), no municipio de 
Curitibanos. 

Foi solicitado Relatório de Detalhamento dos Programas 
Ambientais - RDPA. 

çiírja 

Rua Felipe Schmidt, 485, Centro ' 
88010-001 - Florianópolis- Santa Catarina 
Fone: + 55 48 3216 1700 
e-mail:t a frua. htrgsd-botia.sc. v 
URL:.www.fatma.sc eov.br  
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FIAÇÃO SÃO BENTO S/A 
CNPJ 86.046.414/0001-77 - NIRE 42300.01235-1 - SÀO BENTO 

DO SUL - SC 	' 
ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

DATA: 22-julho-2008, às 16:00 horas. LOCAL: Sede social, na Rua 
Otto Eduardo Lepper n° 313, em São Bento do Sul - SC. MESA 
DIRETORA: José Henrique Carneiro de Loyale, presidente, c Ruy 
Randolfo Weber, secretário. QUORUM: Compareceram acionistas 
representando mais de 2/3 das ações com direito a voto. 
CONVOCAÇÃO:- Publicada no DOE/SC de II (pág. 202), 14 (pág. • 
22) e 15-07-2008 (pág. 57), e no jornal "A Noticia" de 10 (pág. 34), 
II (neg. 29) e 12-07-2008 (pág. 26). ORDEM DO DIA:- 1°) 
Homologação do aumento de capital aprovado na AGO/E de 22-04-
2008; 2°) Alteração dos seguintes artigos do estatuto saciai: 5° 
(caput), 14°, 15° (caput e § 2°), 26° (b, c, c) e 27°. DELIBERAÇÕES:-
Aumento do Capital:- Tendo em vista as subscrições terem atingido o 
total da emissão aprovada, deliberou-se homologar o aumento de RS 
1.400.000,00, correspondentes as 2.756.320 ações ordinárias e as 
43.680 ações preferenciais subscritas (doc.1), passando o capital de 
R$ 23.200.000,00 para RS 24.600.000,00, Altemções Estatutárias:-
Aprovada a seguinte proposta da diretoria (doc.2) para alteração do 
estatuto social: Tendo sido totalmente subscrita a emissão de ações 
para aumento do capital aprovada na assembléia de 22 de abril pp., 
propomos a homologação desse aumento com conseqüente alteração 
do "caput" do artigo 5° do estatuto, para o.qual sugerimos a seguinte 
redação: "O capital social é de RS 24.600.000,00, representada por 
58.800.000 de ações sem valor nominal, sendo 57.882.720 ordinárias 
e 917.280 preferenciais." Outrossim, tendo em vista nosso estatuto 
não ter sofrido qualquer modificação substancial desde sua 
implantação, em 1978, prop 011105 alguns ajustes que, ao longo do 
tempo e pela necessidade atual, recomendam aprovação. São eles: No 
artiáo 14", acrescentar item "c", com a seguinte redação: deliberar 
sobre o pagamento ou crédito de juros sobre o capital próprio, nos 
termos da Lei n° 9.249/95, que serão sempre imputados aos 
dividendos do exercício salvo se deliberado em contrário pela 
assembléia geral.; No artigo 15° (caput), alterar a redação para: Serão, 
sempre necessárias a assinatura do Diretor Presidente, ou de I Vice- 
Presidente, e de mais um Diretor para 	• No artigo 15°, § 2°, 
alterar a redação para: Os atos não arrolados no "caput" deste artigo e 
que envolvam responsabilidade para a empresa, ai incluidos 
empréstimos de curto prazo para os quais não sejam exigidas 
garantias além de avais pessoais, serão assinados por pelo menos dois 
diretores, ou um diretor e um procurador ou dois procuradores, 
limitados estes aos atos constantes dos seus respectivos mandatos.; 
No artigo -26° - "b", acnsternar, ao final: e para contribuições 
sociais.; Nottligo 26" - "c", acrescentar, ao final: conforme acordo de, 
panicipação nos lucros ou resultados firmado nos temos da lei.; No 
artigo 26' - "e", excluir este item, passando o item "f" a ser o item 
"e"; No artigo 27°, acrescentar, ao final: e deduzidos, se for o caso, 
dos juros sobre o capital próprio imputados a estes dividendos. 
Consolidação do Estatuto:- Deliberado publicar, na integra, °estatuto 
social já com as alterações aprovadas, no seguinte teor: FIAÇÃO SÃO 
BENTO S.A.- CNPJ 86.046.414/0001-77 - NIRE 42300.01235-1 
ESTATUTO SOCIAL - ÇAPÍTULO 1 - DA DENOMINAÇÃO, 
SEDE, DURAÇÃO" E OBJETO DA SOCIEDADE: Art. I° - A 
FIAÇÃO SÃO BENTO S/A é uma sociedade anónima de capital 
fechado, finidade em 28 de maio de 1948, com estatuto original 
registrado na Junta Comercial do Estado de Santa Catarina sob o n* 
8.516, cm I° de julho de 1948, c publicados no Diário Oficial do 

- Estado de Santa Catarina, edição de 16 de julho de 1948, regendo-se 
pela legislação em vigor, no parte que lhe toca e pelo preserite 
C31311110. Mi. 2° - A empresa tem sede na Rua Otto Eduardo Lepper n° 
313, Bairro Sena Alta, Municfpio de São Bento do Sul, Estado de 
Santa Citrina, e foro na Comarca da mesma cidade. Art. V - O prazo 
de duração da sociedade é indeterminado. Art. 4° - A sociedade tem 
por objetivo: a) a industrializa.° de fios e similares bem como a 
comercialização destes produtos, saldrodutos e matérias primas; 6) a 
importação e exportação dos produtos de sua indústria e comércio ou 
de bens e máquinas destinados à petsecução de seus objetivos; c) a 
participação em outras empresas. CAPÍTULO II - DO CAPITAL 
SOCIAL, DAS AÇÕES E DOS ACIONISTAS - Art. 5° - O capital 

. 	social é de RS 24.600.000,00, representado por 58.800.000 de ações 
sem valor nominal, sendo 57.882.720 ordinárias e 917.280 
preferenciais. § único - Fica a diretoria autorizada a emitir thulos 
múltiplos de ações cujas agregações ou desdobramentos poderão Ser 

cobrados a preço de custo. Art. 60  - Cada ação ordinária dá direito a 
um voto nas deliberações das assembléias gerais. Art. 	- Às ações 
prefennciais ficam asseguradas, além daquelas previstas em lei, as 
vantagens de prioridade no nicebindento do dividendo anual, não 
cumulativo, e a preferência no reembolso do capital na eventualidade 
da liquidação ala sociedade. Art. 8° - No período de 8 dias antes e 5 
dias após a realização de assembléias gerais não serio Lavrados termos 
de transferência de ações. CAPÍTULO W - DA ADMINISTRAÇÃO 
DA SOCIEDADE - Art. 9'- A sociedade será administrada 'por uma 
diretoria composta de 3 a 7 membros: Diretor Presidente, 3 Diretores 
Vice-presidentes e 3 Diretores sem designação especial, eleitos pela 
assembléia geral, com mandato de 3 anos, permitida a reeleição. § 
único - A assembléia poderá deixar de preencher cargos, observando, 
entretanto, o mínimo de presidente, 1 vice-presidente c I diretor sem 
designação, podendo a diretoria, em caso de necessidade, proceder 
segundo o disposto no artigo 20°. Art.10° - Além dos honorários 
fixados pela assembléia geral, os diretores perceberão uma 
participação nos lucros, fixada pela assembléia gemi, observados os 
limites legais. § único - A assembléia poderá fixar o valor da 

participação individual ou coletivamente delegando, neste caso, ao 
diretor presidente, a distribuição da verba. Art.11° - A diretoria tem os 
poderes necessários para gerir e administrar a sociedade podendo cada 
um dos diretores representá-la ativa ou passivamente, judicial c 
extmjudiciahnente, e exercer as atribuições que lhes forem conferidas 
pelo estatuto e pela legislação cm vigor. Art. 12'- Embora permitido 
em favor de empresas controladas ou coligadas, direta ou 
indiretamente, é vedado à diretoria, em negócios estranhos à 
sociedade, prestar fianças, dar cauções, avalizar, endossar ou assinar 
qualquer documento que acarrete obrigação financeira ou moral para 
a sociedade. Art. 13° - Quando os diretores viajarem a serviço da 
empresa, mesmo quando em veiculo. particular, por conta desta 
correrão as despesas respectivas. Art. 14° - Compete à diretoria, 
coletivamente: a) fixar a orientação geral dos negócios da sociedade e 
elaborar os planos necessários ao seu desenvolvimento; b) administrar 
e fiscalizar os negócios da sociedade praticando todos os atos 
necessários, inclusive os de demandar, renunciar a direitos, exigir, 
transigir c resolver amigável ou judicialmente as questões em que a 
sociedade for parte; c) deliberar sobre o pagamento ou crédito de 
juros sobre o capital próprio, nos termos da Lei n° 9.249/95, que serão 
sempre imputados aos dividendos do exercício salvo se deliberado em 
contrário pela assembléia geral. Art. IS' - Serão necessárias a 
assinatura do diretor presidente, ou de 1 vice-presidente, e de mais um 
diretor para: a) emitir ações c debêntures ou certificados desses 
titulas; b) alienar ações ou quotas' de capital de empresas em que a 
sociedade tenha investido; c) constituir procuradores; d) adquirir ou 
alienar bens imóveis; e) contratar com instituições financeiras, 
quaisquer que sejam, firtanciamentcis e empréstimos, quando exigível 
garantia hipotecária ou pignoraticia, penhor ou alienação fiduciária de 
bens moveis ou imóveis da sociedade; t) conceder aval em favor de 
empresas controladas ou coligadas direta ou indiretamente. § 1'- Os 
atos relativos aos itens "b" e "d" dependem de prévia autorização de 
acionistas que representem pelo menos 50% do capital votante. § 2° • 
Os atos não arrolados no "caput" deste artigo c que envolvam 
responsabilidade para a empresa, ai incluídos, empréstimos de curto 
prazo pára os quais não sejam exigidas garantias além de avais 
pessoais, serão assinados por pelo menos dois diretores, ou um diretor 
e um procurador ou dois procuradores, limitados estes aos atos 
constantes dos seus respectivos mandatos. Asa. 16' - Compete 
isoladamente ao diretor presidente: a) coordenar os trabalhos da 
diretoria bem como convocar e presidir as reuniões da diretoria asa 
assembléias gerais; b) exercer o voto de desempate nas reuniões da 
diretoria c, nos casos previstos no artigo 24°, nas assembléias; c) 
representar a sociedade junto ás empresas de que esta participe ou 
venha a participar; d) atribuir a qualquer diretor, Missões especiais ou 
atribuições especificas; e) substituir qualquer diretor em suas 
ausências ou impedimento ou detenninar a outro diretor que o faça. 
An. 17° - Compete aos vice-presidentes distribuindo entre si a carga 
de trabalho: a) estudar o mercado para desenvolvimento de novos 
produtos; b) auxiliar os demais diretores em suas atribuições; c) 
substituir, pela ordem de sua citação na ata que os eleger, o diretor 
presidente em suas. ausências ou impedimentos. Art. 18" -Compete 
isoladamente aos diretores sem designação especial: a) organizar e 
gerir a indústria e os resiiectivos setores de produção; b) organizar e 
gerir o setor comercial no que se refere a compras, vendas e politica 
de estoque; c) acompanhar o mercado no que se refere a novos 

sistemas de processamento industrial têxtil, notadamente máquinas e 
matérias primas; d) promover a indústria da necessária manutenção e 
conservação de .máquinas, instalações, equipamentos e edificios; e) 
prover a clientela de toda assistencia necessária; O organizar c gerir es 
setores burocráticos da empresa, notadamente os de contabilidade, 
finanças, 	patrimánio, 	segurança, 	recursos 	humanos, 
vendas/representantes, assistência social e acionistas; g) Prover a 
empresa da assistência jundica necessária. Art. 19' - As atribuições 
arroladas no artigo 18° serão distribuidas entre os diretores, podendo 
parte delas serem exercidas pelos diretores vice-presidentes. Art. 20° - 
Em caso de renúncia ou vaga na diretoria os diretores remanescentes 
munirão, dentro de 24 horas, acionistas que perfaçam pelo menos 
50% do total dos votos, para preenchimento da vaga ou opção pela-
continuidade da vacância, observando o previsto no § único do artigo 
9°. CAPt11JLO IV - DO CONSELHO FISCAL - Art. 21° - O 
conselho fiscal será composto de 3 a 5 membros efetivos e igual 
número de suplentes e somente funcionará quando solicitado em 
assembléia geral, ocasião em que se observará as normas legais 
quanto a sua eleição, atribuições, mandato e remuneração. 
CAPÍTULO V - DA ASSEMBLEIA GERAL - Art.. 22° - A 
assembléia geral reunir-se-á ordinariamente dentro dou quatro 
primeiros meses após o térrnino do exerelcio social c 
extraordinariamente sempre que os interesses sociais o exigirem. Art. 
23" - A assembléia geral será presidida pelo diretor presidente ou, na 
sua ausência, por um dos acionistas presentes, escolhido na ocrhião, 
secretariada por quem o presidente designar. Art. 24° - As decisões da 
assembléia, quando mais votos não exigir a lei, serão tomadas por • 

. maioria absoluta prevalecendo, cm caso de empate, a proposta da 
diretoria ou, se esta não tiver se manifestado, o voto do presidente da 
mesa. CAPITULO VI- DO EXERCÍCIO SOCIAL, DOS LUCROS E 
SUA DISTRIBUIÇÃO - Art. 25° - O exercfcio social vai de I* de 
janeiro a 31 de dezembro, data em que serão elaboradao.  as 
demonstrações financeiras 'do periodo. Art. 26° - Do resultado do 
exercido serão deduzidas sucessivamente e na seguinte ordem: a) as 
prejulgas acumulados; b) a provisão para o imposto de renda e para 
contribuições sociais; c) a participação, mediante proposta da 
diretoria, a ser distribuída aos empregados conforme acordo 
participação nos lucros ou resultados firmado nos termos da 
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participação da diretoria; e) 5% Para o fundo de reserva legal até este 
atingir 20% do capital social, 'Art. 27° - Os acionistas tém direito de 
receber:como dividendo, não cumulativo, em cada exercício, a parcela 
mínima' de 25% do lucro liquido do exercício previamente acrescido 
ou diminuldo das verbas previstas em lei, e deduzidos, se for o caso, • 
dos juros sobre o capital próprio imputados a estes dividendos. Art. 
28° - O remanescente do lucro apurado na forma do artigo 26° e 
deduzido do dividendo aprovado pela assembléia constituirá uma 
reserva para aumento de capital destinada a propiciar o permanente 
desenvolvimento da sociedade e limitada a 80% do capital saciai, . 
acompanhando os reajustes c majorações deste. CAPÍTULO VII - 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS - Art. 29° - Os casos omissos neste 
estatuto serão dirimidos pela assembléia geral ou pelos disPositivos 
legais em vigor: ENCERRAMENTO - Nada mais tendo havido a 
tratar, lavrou-se a presente ata, assinada pelos presentes. 
PRESENÇAS: José Henrique Carneiro de Loyola, presidente; Ruy 
Randolfo Weber, secretário; Cia. Fabril Lepper e 	IHCL 
Administradora de Bens Ltda., representadas por José Henrique 
Carneiro de Loyola; YHM Administradora de Bens Ltda., 
representada por Horst Mau); Andreas Broder. 
A presente é cópia fiel da ata transcrita nas folhas 125, 126, 127 e 128 
do Livro de Atas das Assembléias Gerais de n° I. Ruy Randolfo 
Weber - Secretário. 
JUCESC - Registrado em 21/08/2008 sob n° 20082238308 - 
Protocolo 08/223830-8 - Empresa 4230001235-1- Monique Olinger 
Philipi - Secretária Geral, 
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"FRITTA SL PRODUTOS PARA CERÂMICA LTDA." 
CNI31/MF n* 97.470.140/0001-65 	. 

NIRE n°42,2,0182764-1 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

Ficam convocados os senhores sócios da sociedade FIRMA SL 
PRODUTOS •PARA CERÂMICA LT13A, a se reunirem em 
Reunido de Sócios na Rodovia SC 444, Km II, Vila Nova, Içara - 
SC, CEP 88820-000, no dia 08 de setembro de 2008 ia 14:00 horas, a 
fim de deliberar sobre as seguintes ordens do dia: (i) adaptar o 
contrato social ao Código Civil; (ii) ratificar a destituição do Sr, 
Francisco Scarduelli das funções de administrador desde 12 de junho 
de 2008; (iii) excluir o sócio Francisco Scarduelli da sociedade, pela 
prática de atos contrários ao loteasse social, pela manifesta quebra da 
alfectio societatis, bem como por abuso de poder, no uso da 
denominação social, dentro de suas fimelles de administrador, na 
medida em que efetuou compra de veiculo com parle de recursos da 
empresá, nab necessário as finalidades sociais, mas para elesrino 
pessoal e familiar. Tais fatos acarretaram automaticamente, a quebra 
do Princípio da fidelidade entre os sócios tomado instistentável sua 
pennariancia no quadro social; (iv) dar o destino legal as quotas 
outrora mentidas pelo Sr. Frantisco Scarduelli; (v) delibera sobre 
outros assuntos de interesse social, (vi) eleger os adoriniatradmeS da 
sociedade c, (vii) consolidar o contrato social para que passe a refletir 
as alterações necessárias diante das deliberações a serem tomadas. 

Içara, 25 de agosto de 2008. 
FRITTA, SOCIEDAD DE RESPONSABILIDAD LIMITADA 

• 
C1AUDIONIR EUZEBIO e ROBERTO MELIIEM 
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nactebel Laercio TRACTEBELENERGIAS.A.  
COMPANHIA ABERTA 
CNP) 02.474.103/0001-19 

NIRE4230302438-4 

FATO RELEVANTE 

TRACTEBEL ENERGIA S.A., companhia aberta, com sede 
na Cidade de Florianópolis. Estado de Santa Catarina, na Rua 
António Diz Muni. 366, CNPJ n' 02.474.103/0001-19. wm, 
an atendimento M disposições da Instrução CVM n'.358/2002. 
comunicar a seus acionistas e ao mercado cot geral que, de acordo 
com o disposto Mi Instrução CVM n' 384, de 17 de março de 
2003, renovouaté Ide setembro de 2009 o contrato assinado cri 
4 de julho de 2037. com  vencimento em 1' de setembro de 2008. 
com  o BANCO UBS PACTUAL SÃ., sociedade anônima com 
arte no Estado do Rio de Janeiro, Cidade do Rio de Janeiro, 
Praia de Botafogo e 501, 5* e 6' andara inscrito no CNPJ/MF 
sob o n' 30306294/0001-45, para exercer a função dc formador 
de mercado de suas ações ordinárias FTBLE3") no ambito 
da BOVESPA ("Minket Maker"), com o objetivo de fomentar 
a liquida das referidas ações. A Companhia informa ainda 
que 203.898291 ações ordinárias se encontram em circulação 
no mercado e que dto celebrou qualquer contrato regulando 
o exercido do direito de voto ou a compra c venda de valora 
mobiliáriosde sua emissão com o formadorda mercado. 

Florianópolis, 28 de agosto de 2008. 
Marc Verstracte 

Diretor Financeiro c de Relaçõescom Investidores 
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SINDICATO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTE 
' 	URBANO DE FLORIANOPOLIS-SETUP 

TRANSOL TRANSPORTE COLETIVO LTDA 
BALANCETE FINANCEIRO 

CONFORME LC Fr 327/1008 JULHO/2088 

1-RECEITA CAMARA DE 
COMPENSAÇÃO TARIFÁRIA (CCT) 3.213.268,11 

2 -CUSTOS VARIÁVEIS 1357.198,75 
Combustivel 735.231,47 
Lubrificantes 85.485,78 
Rodagem 81.005.39 
Peças, Acasalas e Serviços de arteiros. 455476,12 
3-CUSTOS FIXOS 3.242455,89 
Depnecianto do capital 414.883,81 
Ftenuneraçlo do capital 416.496,75 
Pessoal de operação 1.320.721141 
Nasal de rranutmcloladministraflo 317.032,17 
Beneficia ( Vale alimentação e PL) 233338,54 
Tarifa de Uritinga 291.404,35 
Outras dapesas ' 80.198,92 
IMPOSTOS (Pir/CormalISS) 168372,93 
TOTAL CUSTOS + IMPOSTOS. . 4-599.654,65 
4 - RESULTADO ANTES DO SUBSIDIO' .1.186.316,34 
s - magoo usara 
6 -RESULTADO Após SUBSIDIO .L152.709,36 
O custo foi apondo com base na planilha tarifária 
da SINTT/PMS, elaborada conforme 
Decreto C.496012007 
Plarfandpaltr, Di de ACOSTO de 2.008 

DEMP 17169/089 
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SINTRACONCEJSC - SINDICATO DOS TRABALHADORES 
NAS EM9RFS49 CONCESSIONÁRIAS NO RAMO DE 
RODOVIAS PÚBLICAS E ESTRADAS EM GERAL (Concessões 
de Rodovias. Sirena Viário c Pedágios) NO ESTADO DE SANTA 
CATARINA. 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

O SINTRACONCE-SC - CNPJ: 03.386.6111/0001-20, 'Invés do seu 
Presidente, no aso de ruas atribuições e na forma do Estatuto da 
Entidade, convoca todos os trabalhadores da categoria por ele 
representado, quites e em pleno gozo do amacio social, sua base 
territorial, a se reunirem em Assembléia Gemi Euncalinária, tendo 
por local. sua sede na Rua ProP. Maria Julio Franco, 185, Prainha, 
FlorianéçofistSC, CEP:88.020-280. no dia 15 de Setembro de 2008, 
segunda-feira. is 17 horas em primeira convocação, com o número 
regulamentar de presentes, e às 18 horas em segunda convocação, 
com qualquer nanem de presentes, pua deliberarem sobre a seguinte 
ORDEM DO DIA:- I) Discussâo e autodzaplo para criação da 
Federação decimal dos Trabalhadores nas Empresas Concessicmhias 
do Ramo de Rodovias Públicas, Estradas em Geral e Pedágios: 2) 
Assuntos Gerais; Florianópolis, 29 de agosto de 2008. Maycon Forma 
-Presidente 

NF 56X44 	-DEMP 29700/080 ,  

1 

Á 

4 

„„D 	INSULAR TRANSPORTES COLETIVOS LIDA 

CNPJ n. 83174.867/0001.01 

Balancete de Aptinallo do Resultado -JULHO 2008 

'(Lei Complementar n. 317/1008) 

Lançamentos - (RS) 	Débito 	Crédito 	Saldo 

Receitas 

'(+)Ree. Arme. cfc.C.C.T. 	 1.765.402,70 
(4)Receita subsidio 	 102.297,71 1.867.700,41 

Coou Variável, 

(-)C-ombustivel 	481.86038 

(-)Lubdficantes 	 60.046,49 

@Rodagem 	 57.070.05 

( -)PeçasAcese Sav.Terc. 210.550,96 	 1.058.172,73 
Curtos rimes 

(-)Dcprec. do imobilizado 201.298,11 

@Rent do imobilizada 	198.127.55 

(-)Pessoal operacional 	677170J0 

(-)Pessoal adm/finlman. 	162.474,94 

(-)Bnistiei°. (VIL e PL) 104.49912 

. (-)Tarlfa de Utiliza* 	123.975,30 

(-)Outras Despesas gania 	41.734,90 	 (451.207,20) 
Impai** ' 

(.) PIA Cotins e 1SS ' 	88.12848 

Resultado nazi SsuperivIlMélldt) 	 03933538) 

Obs.: O cano foi apuado com base na pia lar. da SbITTPMF . 

Florianópolis (5C);25/013/2008 

Gilda Fermento 
	

Erres Dotai 
CRVSC n.8735 
	

CRC n.ISC19513/0-8 

DEMP 17118/085  

' 	TRANSPORTE COLETIVO ESIRELALTDA. 

CNPJ n. 83.050.781/0001-56 

Balancete de Apareça° do Resultado -JULHO 2008 

(Lei Complementar o. 327/2008) 

Lançamentos • (Rã) 

Receitas 

(+)Rec. Ante. cfe. C.C.T. 

Débito Crédito 

873.890,46 

'.Saldo 

(+)rando subsidio 66816,99 940.707,45 

Custos Variáveis 

(-)CombustIvel 167.094,72 

(-)Lubrificantes 22.040,46 

(-)Rodagem 18.41035 

( -)Peças,Aces.c Sent.Terc 100.095.50 633.066,22 

Culla, FITOS 

(-)Dtpree. do irrobilizado 105.979,28 

(-)Rem. do imobilizado 100.475,10 

(-)Pessal operacional 406384,41 

(-)Pessoal etirMirdman. 97.556,93 

(.)Beneficios (V.R. e PL) 64.674.17 

ODIAI' de Ufilizaçlo 59.454,69 

(-)Outras Despesas gerais 25.100.98 (226.559,35) 

Impostos 

(-)Pis, Colina e ISS 44341,90 

Rasando Final (superávlt/déficit) 	 (370.901,26) 

OU.: O custo foi apurada com base na piar, lar. da SMIT/I'MF 

FlOrlen6p0ES (SC). 15/08/2008 

Gildo Fermento 
	

Erres Ducal 

CILA/SC n. 8735 
	

CRC n.ISC19513/0-8 

DEMP 17166/080 

Sr 

.1:fluI4n9 

c, 

SADIA S.A. 
Companhia Aberta 

CNPI/M F n•20.730.099/0001-94 

FATO RELEVANTE 

Em cumprimento ao disposto na Instrução CVM n' 35812002, 
Sadia SÃ. ("Companhia") comunica que o Conselho de 
Administração da Sociedade, cm reunião realizada nesta 
data, aprovou • proposta de incorporação de sua controlada 
Avícola Industaial ihiriti Alegre Ltda., estabelecido no estado 
de Goiás Esta operação visa obter beneficia operacionais c 
societários, resultando em economia deacala devido à redução 
de despesos oriundas da uniformização e racionalização das 
atividades administrativas e operacionais de ambas empresas. 
A Incorporação pretendida será submetida à apreciação e 
deliberação dos acionistas em assembléia geral extraordinária 

realizar-se em 29 de setembro de 2008, às 14h00, na sede 
social à Rua Senador Mdlio Fontana e 86, em Concórdia-SC, 
conforme edital publicado neta mesma data e seguirá os 
seguintes termos do respectivo Protocolo de Incorporação ora 
firmados: 1 - Data-base para ~Dação do património liquido 
da Incorporada:31.07.2008; 2 -No ato formal de incorporação 

Inempondont, Sadia S.A.. será titular de 100% das quotas 
do capital social da Incorporada sem suplicar em aumento de 
capital social nem alteração de objeto social considerando que as 
atividades exerdclas sio compativeis; 3-O património liquido da 
Incorporada foi avaliado por empresa especializada, adotando-
se como critério de avaliação o valor patrimonial contábil, sendo 
que o inteiro teor do respectivo Protocolo estoril à disposição, 
dos interessados, bem como do respectivo laudo, a partir da 
publiaflo do edital da assembléia geral observando-se os 
prazo, legais c estatutários pertinentes 

São Paulo. 27 de agosto de 2008. 
%Non TeixeiraJunior • 

Direiorde Relações com Investidores 

NF 56.948 
	

DEMP 29792/088 

SADIA S.A. 
CNPJ n'20.730.099/3001-94 - Companhia Aberta 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

ASSEMBLÉIA CERALEXTRAORDINARIA 
Ficam convocados-os senhores acionistas desta Sociedade • se 
reuniram em Assembléia Canil Extraordinária, a realizar-se 
no dia 29 de seterbbro de 2008, às 14:00 horas, na rede social à 
Rua Senador Attilio Fontana, n' 86, em Concórdia - SC, • 
fim dc discutirem e deliberarem sobre a seguinte Ordem do 
Dia c Observações pertinentes: a) Apreciação dc proposta do 
Conselho de Administração para incorporação da Avícola 
Buriti Alegre tida; b) Referendo à nomeação de empresa 
especializada para a elaboração do respectivo laudo de avaliação; 
c) Apreciação do laudo de avaliação com a conseqõente decisão 
sobre 'a incorporação. Instruções Gerais: 1. Os mandatos de 
representação na assembléia geral deverão ser depositados no 
Centro Administrativo de São Paulo, na Rua Fortunato Ferraz, 
n' 529/659, Portaria 2, 2' andar, Vila Anastácio, São Paulo-SP, 
Gerencia de Relação com Investidores, até às 1700 horas do 
dia /5.09.2038; 2. Está à disposição dos acionistas, na sede 
da companhia c no site: twAvadia.cOm.br, a documentação 
pertinente à matéria. a ser deliberada em assembléia geral 
extraordinária em atendimento ao parágrafo 3' do artigo 135 
da Lei n' 6.404/76; e de acordo com a instrução CVM 319, de 
03.12.1999,alterada pelas instruções CVM n•  320/99 c 349/01. 

São Paulo,27 de agostodc 2008. 

Walter Fontana Filho 
Presidente do Conselho de Administrarão 

NF 56.955 
	

DEMP 29791/081 

Mace do Brasil Indústria e Comércio de Aditivos para 
Cerâmica Leda CREU 10.221.623/0001-48, toma público que 
requereu a FATMA e Licença Ambiental Prévia e de Instalação para 
atividade de Fabricação de pigmentos corantes emulsões para 
catraia, na Rodovia SC 444 Em 03 Bairro Uri - Içara/SC. 

NF 56.916 
	DEMP 29785/081 
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 593

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_MANIFESTACAO_DO_ADMINISTRADOR_JUDICIAL

08/10/2020 12:57:53

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - ADMINISTRADOR DO SISTEMA

0001141-24.2014.8.24.0033/SC

593
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 594

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_DOCUMENTO

08/10/2020 13:00:41

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - ADMINISTRADOR DO SISTEMA

0001141-24.2014.8.24.0033/SC

594
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 595

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

APRESENTACAO_DE_DOCUMENTOS

08/10/2020 13:00:59

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - ADMINISTRADOR DO SISTEMA

0001141-24.2014.8.24.0033/SC

595
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 596

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_DOCUMENTO

08/10/2020 13:01:49

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - ADMINISTRADOR DO SISTEMA

0001141-24.2014.8.24.0033/SC

596
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 597

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_MANIFESTACAO_DO_ADMINISTRADOR_JUDICIAL

08/10/2020 13:02:18

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - ADMINISTRADOR DO SISTEMA

0001141-24.2014.8.24.0033/SC

597
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 598

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_DOCUMENTO

08/10/2020 13:02:53

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - ADMINISTRADOR DO SISTEMA

0001141-24.2014.8.24.0033/SC

598
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 599

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_DOCUMENTO

08/10/2020 13:03:46

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - ADMINISTRADOR DO SISTEMA

0001141-24.2014.8.24.0033/SC

599
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 600

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA

08/10/2020 13:06:34

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - ADMINISTRADOR DO SISTEMA

0001141-24.2014.8.24.0033/SC

600



ERONDI NE; 

EULER HERMES 
Serviços 

PROCURAÇÃO 
"AD JUDICIA ET EXTRA" " 

EULER HERMES SERVIÇOS DE GESTÃO DE RISCO LTDA, 
devidamente inscrita no CNPJ/MF sob n° 03.543.537/0001-96, sediada na Avenida Paulista, 

2421 — 3° andar, Jardim Paulista, CEP 01311-300, São Paulo, neste ato 
representada por seu CE0 procurador, Guilherme Perondi Neto, portador do 
RGM n° 7.469.276 (SSP/MG) e devidamente inscrito no CPF/MF n° CPF 
027592316-90. 

Pelo presente instrumento de procuração, nomeia(m), e constitui (em) seu(s) 
bastante procuradores os advogados (as) LAMIA SALHA, brasileira, solteira, 
advogada, inscrita no CPF/MF sob o n° 275.814.748-36, devidamente inscrita na 
Ordem dos Advogados do brasil — Seção de São Paulo, solo.n° 267.684 e MARIA LUIZA FERREIRA MENDES, 

brasileira, casada, advogada, inscrita no CPF/MF sob o n° 193.463.818,-84, devidamente inscrita na Ordem dos Advogados do 
Brasil — Seção de São Paulo, sob n° 223.816, com endereço na Avenida Paulista, 
2421 — 30 andar, Jardim Paulista, CEP 01311-300, São Paulo, e 

Dr. SADI BONATTO, 
brasileiro, casado, advogado, inscrito no CPF/MF sob n.° 

147.950.869-15, devidamente inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil - Seção 
do Paraná, sob n.° 10.011 e Dr. FERNANDO JOSE BONATTO, brasileiro, solteiro, inscrito no CPF/MF sob n.° 021651219-06, devidamente inscrito na 
Ordem dos Advogados do Brasil - Seção do Paraná, sob n.° 25.698, Dra. ROSANE BARCZAK, brasileira, solteira, inscrita no CPF/MF sob n.° 032.468.939-
00, devidamente inscrita na Ordem dos Advogados do Brasil - Seção do Paraná 
sob n.° 47.394 membros do Escritório 

Bonatto & Bonatto Advosiados Associados 
sociedade de advogados inscrita na OAB/PR sob n.° 1.669, sito à 

Rua Desembargador Motta, 2481, Centro - CEP 80430-200, Curitiba(PR), a quem 
confere(m) amplos poderes para o foro em geral, com a cláusula ad e extra judicia, 

em qualquer Juizo, Instância ou Tribunal, podendo propor contra quem de direito as ações competentes, e defendê-lo(s) nas contrárias, seguindo umas e 
outras, até final decisão, usando os recursos legais e acompanhando-os, 
conferindo-lhe(s), ainda, agindo em. conjunto ou separadamente, podendo ainda 
substabelecer esta em outrem, com ou sem reserva de iguais poderes, receber 
citação, confessar, reconhecer procedência do pedido, transigir, desistir, receber . 
e dar quitação, firmar compromissos oti acordos, representar perante órgãos 
públicos, dispensa de prazo, retirar partilhas, enfim, praticar todos os atos 

e valioso. necessários ao bõm e fiel desempenho deste mandato, dando tudo por bom, firme 

PODERES ESPECIAIS: promover açõe udiciais para cobrança do crédito 
perante o devedor/a GUEDES IMPORT Ç O E DISTRIBUIÇÃO.  LTDA (nome fantasia GID TEXTIL), CNPJ/MF n° 	.317/0001-78, com sede na Cidade e Comarca de Itajai/SC . 

São Paula/S", 02 de Janeiro de 2013. 

EULER HERMES VIÇOS E GESTA° DE RISCO LTDA 

L+1 
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1CIFIBRAS 

-Buler'llerroceSegiai~tp.;S-
:..,..ge1.:P.aulo/SP.Itek,té$1,.113, 06:5060 

-3° andar -Jardim Paulista - Cep 01311-300 
'ulerbermes.com  

- 

EULER HERMES 
Seguros de Crédito 

F-1-1 

Segurado: FtADICIFIBRAS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA 
Comprador: GUEDES IMPORTACAO E DISTRIBUICAO LTDA 
Collection File: 12/12/63 — Euler ID: 98136553 

PROCURAÇÃO 
CONTRATO 
SOCIAL 
DA 
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São Paulo, 03 de 

PROCURAÇÃO 

Pelo presente instrumento de procuração, , RADICIFIBRAS INDÚSTRIA E 
COMERCIO LTDA, empresa devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 
02.663.810/0001-53, estabelecida na Rua Pedro Rachid, 846 — São José dos 
Campos - SP — Cep: 12211-180, por seu representante legal, infra-assinado, 
nomeia e constitui seus bastante procuradores os advogados, SADI BONATTO, 
OAB/PR 10.011 e FERNANDO JOSÉ BONATTO, OAB/PR 25.698, sócios-
proprietários do Escritório Bonatto & Bonatto Advogados Associados, sociedade 
de advogados inscrita na OAB/PR sob n.° 1.669, sito à Rua Desembargador 
Mona, 2.481, Centro — Curitiba/PR, e as advogadas LAMIA SALHA — OAB/ SP 
267.684 e MARIA LUIZA FERREIRA MENDES — OAB/SP 223.816 a quem 
conferem amplos poderes para o foro em geral, com a cláusula ad e extra 
judicia, em qualquer Juízo, Instância ou Tribunal, podendo propor contra quem 
de direito as ações competentes e defendê-lo nas contrárias, seguindo umas e 
outras, até final decisão, usando os recursos legais e acompanhando-os, agindo 
em conjunto ou separadamente, sendo vedado substabelecimento com ou sem 
reserva de iguais poderes, confessar, reconhecer procedência do pedido, 
transigir, desistir, receber e dar quitação, firmar compromissos ou acordos, 
representar perante órgãos públicos, dispensa de prazo, enfim, praticar todos os 
atos necessários ao bom e fiel desempenho deste mandato, dando tudo por 
bom, firme e valioso. 

O presente instrumento é válido especificamente em relação à empresa 
GUEDES IMPORTACÃO E DISTRIBUICAO LTDA 1 98136553 (nome fantasia 
,GID TEXTIL), sociedade inscrita no CNPJ sob o n° 08.784.317/0001-78, com 
sede na Rua Pedro Pereira Mafra, n° 147 lote 97, Bairro Ressacada da cidade 
de ltajai - SC, CEP 88.307-320 e eventuais coobrigados, devendo os outorgados 
observarem fiel e rigorosamente os-  preceitos gerais de probidade e legalidade 
no seu exercício. 

RADICIFIBRAS I iJJC  RIA E COMERCIO LTDA 

, 
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-7/ 
EULER HERMES 
Seguros de Crédito 	r  

Segurado : FtADICIFIBFtAS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA 
Comprador: GUEDES IMPORTACAO E DISTRIBUICAO LTDA 
Collection File: 12/12/63 - Euler ID: 98136553 

CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS 
GESTÃO E 
COBRANÇA DE 
CRÉDITO INTERNO 

Euler Hermes Seguras de Credito 	CNPJ: 04.573.811/0001.42 Avenida &adiste; 2.421 -3' andar- Jardim Paulista- Cep: 01311-300 
São Paula/SP Tel: (5511).30é5-2260 Fax: ( 5511) 3065-221a  ,m11 elnisinimitiemilerbonnes.com   • 
sito: woweulerheremescoin 	 „ ..; 
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EULER HERMES. 
Serviços 

2716 
CONTRATO DE PFtESTAÇÃO DE SERVIÇOS GESTÃO E COBRANÇA DE  

CRÉDITO INTERNO 	 L_ 

Este Contrato de Prestação de Serviços de Gestão e Cobrança de Crédito 
(o "Contrato") é firmado entre, de um lado; 

RADICIFIBRAS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, empresa com sede na Cidade de 
São José dos Campos, Estado de SP, na Rua Pedro Rachid, 846, inscrita no 
CNPJ/MF sob n° 02.663.810/0001-53, neste ato representada de acordo com seu 
contrato social (doravante denominado como "Contratante"); 

e, de outro lado; 

EULER HERMES SERVIÇOS DE GESTÃO DE RISCOS LTDA., empresa com sede 
na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Av. Paulista, n°2421 -3° andar, 
inscrita no CNPJ/MF sob n° 03.543.537/0001-96, neste ato representada de acordo 
com seu contrato social (doravante denominada como EULER HERMES 
SERVIÇOS); 

ARTIGO 1 - OBJETO E DEFINIÇÕES  

O objeto do presente Contrato é a prestação, pela EULER HERMES SERVIÇOS 
ao Contratante, de serviços relacionados à análise, mohitoramento e cobrança de 
créditos (doravante denominados, em conjunto, como os "Serviços") relativos à 
Apólice de seguro de crédito, gerada pela proposta n° 4162 emitida em 10/06/2012 
pela Euler Hermes Seguros de Crédito S.A. (a "Seguradora") em favor do 
Contratante. 

o 

As expressões usadas neste Contrato com iniciais em letra maiúscula que não 
estejam aqui definidas terão o mesmo significado a elas atribuído na Definição de çt O 

CD  Termos Técnicos constante da Apólice. 	 rc tr.) 

Os Serviços serão oferecidos conforme as condições abaixo estabelecidas. cz a 0 .1- - 
ARTIGO 2- DOS SERVIÇOS DE ANÁLISE E MONITORAMENTO DE CRÉDITOS: 	{;,) 

O 
Q. O 

i2 Os Serviços ,previstos no caput desta Claitsula a serem prestados pela EULER 	e 
HERMES SERVIÇOS nos termos abaixo incluem (i) a análise de pedidos de 	E a 

P. o aprovação de Limites de Crédito e (ii) o monitoramento de Créditos Aprovados. 
"O 

No que tange aos serviços de análise mencionados na cláusula 1(i) deste artigo 	a e 
segundo, o Contratante deverá solicitar por escrito à EULER HERMES SERVIÇOS (7) 

um Limite de Crédito para cada Cliente Garantido Cadastrado, que será feito através 	R-0 e (7, do envio da Requisição de Limite de Crédito, conforme regras constantes da ai o 

Apólice e da respectiva função disponibilizada no sistema Eolis, a ser preenchido pelo 	O ca 
O O 

Contratante, por seu representante legal ou por seu corretor e, caso aplicável, a a 

instruído com a documentação necessária indicada na Apólice.  
z 

Processo 0001141-24.2014.8.24.0033/SC, Evento 600, INF891, Página 1



EULER HERMES 
Serviços 

ç)  
Após 6 preenchimento e enviO pelo Contratante, por seu representante legal •OU 0

20 
 

por seu corretor, da Requisição de Limite de Crédito, conforme o caso, juntamentena. 
com os demais documentos necessários nos termos da Apólice ou deste Contrato, a' (--
EULER HERMES SERVIÇOS procederá à análise de tais solicitações e comunicará 
ao Contratante, através do documento Resposta de Limite de Crédito, sua decisão 
acerca da Requisição de Limite de Crédito, que obrigará tanto a Seguradora quanto o 
Contratante, nos termos da cláusula 1.1.1 das Condições Gerais da Apólice. 'Antes 
de proferir sua decisão, poderá a EULER HERMES SERVIÇOS solicitar outras 
informações 'e/ou documentos, adicionalmente àqueles exigidos nas Condições 
Gerais da Apólice, neste Contrato e/ou nos respectivos formulários. 

No que tange aos serviços de monitoramento mencionados na cláusula 1(ii) deste 
artigo segundo, a EULER HERMES SERVIÇOS poderá a qualquer momento 
monitorar e fiscalizar cada um dos Créditos aprovados, bem como cada um dos 
Clientes Garantidos Cadastrados do Contratante, podendo inclusive solicitar 
informações e/ou documentos ao Contratante. Caso a EULER HERMES SERVIÇOS 
tome conhecimento de qualquer informação adversa a respeito de um Crédito 
Aprovado e/ou de um Cliente Garantido Cadastrado do Contratante, a mesma 

4111 	poderá, conforme critério dela EULER HERMES SERVIÇOS, informar ao 
Contratante acerca de tal informação adversa, bem como de sua decisão de reduzir 
ou cancelar o respectivo Limite de Crédito. 

5. Pelos serviços de análise e monitoramento solicitados referidos nas cláusulas 3 e 
4, o Contratante obriga-se a pagar à EULER HERMES SERVIÇOS as taxas abaixo: 

Taxa de Análise e Monitoramento: R$ 194,00 
Taxa Anual de Monitoramento de Risco (na renovação): R$ 194,00 

por Exercício de Seguro para cada análise de Limite de Crédito 'realizada 
independentemente da resposta da análise. Tais Serviços serão pagos pelo 
Contratante trimestralmente sendo o valor apurado com a multiplicação do número da 
solicitações de Limite de Crédito efetivadas no trimestre que se findou pela Taxa 
Única prevista nesta Cláusula. As parcelas trimestrais serão pagas até o 15 dia útil 
do mês seguinte ao decurso de cada trimestre do Exercício de Seguro. 

Ficam as partes acordadas que o valor dos serviços estipulado na cláusula 5 
anterior é válido somente por um Exercício de Seguro. Caso a Apólice de Seguro 
de Crédito seja renovada, automaticamente ou não, o Contratante deverá pagar, 
relativamente ao novo Exercício de Seguro, pelos serviços de rtavaliação de 
Créditos já aprovados -no Exercício de Seguro anterior, sem prejuízo da 
responsabilidade do Contratante pelo pagamento, na forma aqui prevista, sobre a 
análise de todo e qualquer novo pedido de aprovação de Limites de Crédito e 
monitoramento de Créditos Aprovados." 

Considerando que na hipótese de renovação deste Contrato toda a base de 
Créditos já aprovados para o Exercício de Seguro findo será reavaliada na forma 
prevista nos itens 5 e 6 acima, o Contratante deverá comunicar à EULER HERMES 
SERVIÇOS por escrito, com antecedência de 30 dias da data de renovação 
automática ou não , sobre os Limites de Créditos que deseja cancelar para o novo 
Exercício de Seguro, 

o co 

ç. 
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90? 
ARTIGO 3- DOS SERVIÇOS DE COBRANÇA 

r- 
A EULER HERMES SERVIÇOS prestará Serviços de Cobrança, objetivando-se 

recuperar de forma amigável e negociai (não estando incluída, portanto, qualquer 
cobrança judicial) os créditos cobertos pela Apólice que tenham sido objeto de um 
Pedido de Intervenção devidamente instruído e documentado nos termos da Apólice. 

Uma vez submetido um Crédito à Intervenção e Cobrança na Seguradora, a 
EULER HERMES SERVIÇOS terá o direito de iniciar qualquer processo extrajudicial 
de cobrança necessário à recuperação dos Créditos submetidos à intervenção pelo 
Contratante, devendo o-Contratante fornecer à EULER HERMES SERVIÇOS todos 
os documentos e ou informações que venham a ser solicitados para a devida 
prestação de tais serviços. Salvo quando de outra forma acordado pelas partes, a 
EULER HERMES SERVIÇOS se reserva o direito de não fornecer Serviços de 
Cobrança para dívidas que já sejam objeto de processos judiciais de qualquer 
natureza, que sejam objeto de litígio entre Contratante e o Cliente ou que aqueles 
relacionados a procedimentos de consignação em pagamento. 

3, A EULER HERMES SERVIÇOS obriga-se a transmitir à Seguradora todos os 
documentos e informações decorrentes da prestação dos Serviços de Cobrança e 
necessários à regulação do Sinistros e a eventuais pagamento, pela Seguradora, 
das Indenizações previstas na Apólice, sendo certo que referida obrigação não 
exime a qualquer título o Contratante, a fornecer à Seguradora todos os documentos 
e informações na forma, condições e prazos previstos na Apólice 

4. O Contratante obriga-se a cooperar com a EULER HERMES SERVIÇOS acerca 
de toda e qualquer cobrança extrajudicial de dividas dos Clientes, obrigando-se a 
prestar, todos as informações e documento S que para esta finalidade lhe forem 
solicitados pela EULER HERMES SERVIÇOS. 

Adicionalmente, o Contratante neste ato autoriza a EULER HERMES SERVIÇOS a 
executar todas as medidas e tomar todas as providências necessárias à cobrança 
extrajudicial do Crédito que esteja sujeito à cobertura prevista na Apólice e para o 
qual tenha havido um Pedido de Intervenção. Caso necessário, o Contratante deverá 
outorgar à EULER HERMES SERVIÇOS o Instrumento de Mandato mencionado na 
cláusula 9.3 da Apólice ou documento similar, conforme solicitado pela EULER 
HERMES SERVIÇOS. O Contratante desde já concorda que a EULER HERMES 
SERVIÇOS terá o direito de negociar os débitos dos Clientes do Contratante ou 
aceitar novos vencimentos. Contudo, a EULER HERMES SERVIÇOS não aceitará 
nenhuma devolução de mercadoria sem prévia aprovação do Contratante. O 
Contratante expressamente reconhece e aceita (i) gue os Serviços de Cobrança 
prestados pela EULER HERMES SERVIÇOS são obrigações de meio g não de 
resultado, não havendo qualquer garantia por parte da EULER HERMES SERVIÇOS 
no que tange ao efetivo recebimento de qualquer crédito, e (ii) que todos os acordos 
extrajudiciais feitos pela EULER HERMES SERVIÇOS com Clientes obrigarão o 
Contratante. 
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Caso neceSsário, a EULER HERMES SERVIÇOS terá o direito deubcontratar 
quaisquer terceiros (incluindo advogados) para a prestação dos Serviços de 

S 	5(7;20? 

Cobrança aqui referidos. rc 
O Contratante obriga-se - a informar à EULER HERMES SERVIÇOS o 

recebimento de toda e qualquer quantia relacionada aos Créditos submetidos à 
Intervenção no prazo máximo de 96 horas contados do respectiva pagamento pelo 
Cliente a favor dele Contratante. 

7. Pelos Serviços de Cobrança aqui referidos caberá ao Contratante: 

7.1. Reembolsar integralmente à EULER HERMES SERVIÇOS das despesas 
decorrentes da gestão e procedimentos de cobrança nos casos de recuperação de 
crédito em data posterior ao Pedido de Intervenção e anterior ao pagamento da 
indenização, com base nas comissões previstas na tabela abaixo: 

TAXA DE COBRANÇA DE PEDIDO DE INTERVENÇÃO: 
, Cobrado por Notificação: R$ 200,00 

HONORÁRIOS DE CRÉDITOS RECUPERADOS: 
Cobrado sob os Créditos Recuperados a partir da data de Notificação 

Taxa a pagar até valor recuperado de R$ 35.000,00: 	25% 

Taxa a pagar acima do valor recuperado de R$ 35,000,00: 20% 

CUSTOS LEGAIS: 
Se a ação legal é necessária, Taxa de Cobrança de Notificação de Pedido de - 
Intervenção e Honorários de Créditos Recuperados são pagos conforme acima, mais: 

Custos reais incorridos pela EH / Cotação disponível à pedido. 

Os preços apresentados não incluem as taxas e tributos previstos em lei e podem ser 
alteradas mediante aviso. Qualquer variação de preços entrará em vigor a partir do 
início do Período de Seguro imediatamente após o período atual. Todos os custos 
podem ser pagos em 7 dias a contar da data da fatura. 

Na hipótese do Cliente efetuar o pagamento de valor total ou parcial do débito 
diretamente com o Contratante após iniciada a respectiva cobrança pela EULER' 
HERMES SERVIÇOS nos termos deste Contrato, o Contratante compromete-se a 
informar a EULER HERMES SERVIÇOS no prazo previsto neste ARTIGO 3, item 6 
acima, o valor e a data do pagamento a fim de que esta última possa emitir a 
respectiva Nota Fiscal e informar à Seguradora. 

Para efeitos da comunicação prevista no item 8 acima o Contratante deverá 
informar os pagamento recebidos à EULER HERMES SERVIÇOS ou à Seguradora 
através dd e-mail mencionado no ARTIGO 6, item 6 deste instrumento. 

Ainda na hipótese de pagamento direto pelo Cliente a favor do Contratante, 
relativamente aos créditos já submetidos aos serviços de Cobrança na forma deste 
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contrato, será devido ao Contratante á pagamento dos valores previstos na forma da 70‘23 
cláusula 7. 

	
Serviços 

ARTIGO 4- PAGAMENTOS EM ATRASO  

O atraso em'qualquer pagamento devido pelo Centratante com base neste Contrato 
sujeitará mesmo ao pagamento (1) de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês ou 
maior valor permitido pela legislação em vigor (aquele que for maior) e (ii) multa 
punitiva não compensatória de 2% (dois por cento), tudo calculado sobre os valores 
devidos e não pagos, devidamente reajustados mensalmerite de acordo com a 
variação do IGP-M/FGV ou qualquer outro índice que venha a substituí-lo. 

ARTIGO 5— REAJUSTE E DURAÇÃO DO CONTRATO 

Os Valores previstos neste contrato para os serviços de análise, rnonitoramento e 
cobrança serão reajustados de forma automática, anualmente ou na menor 
peridiocidade permitida por lei, com base na variação do índice Geral de Preços — 
Mercado ("IGP-M") da Fundação Getúlio Vargas ("FGV") no período. 

Este, Contrato, que é Celebrado em caráter irrevogável, vigerá a partir da data de 
sua assinatura até término, rescisão ou cancelamento antecipado da Apólice. Caso a 
Apólice seja renovada, automaticamente ou não, este contrato permanecerá em vigor 
nos termos aqui previstos. 

As partes desde já concordam que, em caso de término deste dontrato, por 
qualquer motivo, o presente Contrato ficará rescindido, obrigando-se o Contratante a 
pagar 'eventuaisvalores por ele devidos decorrentes de Serviços anteriormente 
prestados pela EULER HERMES SERVIÇOS, sem que o Contratante tenha contudo, 
qualquer direito a restituição de quantias já pagas. 

ARTIGO 6 — DISPOSIÇÕES FINAIS  

1. As partes são e permanecerão contratantes independentes. O presente Contrato 
não estabelece nem tem a intenção de estabelecer nenhuma parceria, sociedade, 
"joint venture" ou qualquer outra relação similar entre as partes. Salvo disposição em 
contrário contida neste Contrato, nenhuma parte tem o poder e autoridade para 
representar ou comprometer a outra parte ou de assumir qualquer obrigação 
contratual ou qualquer outra obrigação em nome dessa parte. 

2. O presente Contrato constitui o único e integral acordo entre. as partes, 
substituindo todos os outros documentos, cartas, memorandos ou• propostas de 
prestação de serviços entre as partes, bem como os entendimentos orais mantidos 
entre as mesmas, anteriores à presente data. 

3. Qualquer alteração ou aditamento ao presente Contrato somente poderá ser 
considerado válido se feito por instrumento escrito e assinado pelas partes. 

4. Sem prejuízo do direito da EULER HERMES SERVIÇOS subcontratar terceiros a 
seu critério e sob sua inteira responsabilidade; nenhuma parte poderá ceder ou 
transferir, total ou parcialmente, a terceiros, sob qualquer forma, os direitos e as 
obrigações decorrentes do presente Contrato sem o consentimento prévio e por 
escrito da outra parte. 

S/Q 
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Na hipótese mencionada no item 4 acima nenhuma responsabilidade será 
imputada ao Contratante dos serviços, no que se refere a encargos trabalhistas, 
previdenciários ou quaisquer outros a este relacionado, sendo reconhecida por 
ambas as partes a inexistência de qualquer VÍNCULO EMPREGA-ti() entre os 
funcionários da EULER HERMES SERVIÇOS e o Contratante e entre os 
funcionários do Contratante e a EULER HERMES SERVIÇOS. 

Todas as comunicações, notificações, demandas, pedidos e solicitações deverão 
ser feitas por escrito (inclusive por fax) e encaminhadas aos endereços, pessoas e 
endereços de email abaixo consignados, obrigando-se as partes a notificar qualquer 
alteração de tais informações com no mínimo 15 (quinze) dias de antecedência. Fica 
desde já estabelecido e acordado que os formulários mencionados neste Contrato (e-
somente tais formulários) poderão ser solicitados e/ou enviados por meio eletrônico. 

Para a EULER HERMES SERVIÇOS: 
Av. Paulista, n°2421, 3° andar, 
01311-300 - São Paulb — SP 
Fax n°:.(11) 3065-2273 
Att: Marcelo Oliveira 

RADICIFIBRAS INDUSTRIA E 
COMERCIO LTDA 
Rua Pedro Rachid, 846 
São José dos Campos, SP 
12211-180 

Reconhecém as partes que este Contrato, assinado por duas testemunhas, 
constitui título executivo extrajudicial para todos os fins e efeitos do artigo 585, inciso 

do Código de Processo Civil. 

O presente Contrato é firmado em caráter irrevogável e irretratável, obrigando as 
partes e seus sucessores, a qualquer título que seja. Para fins do presente Contrato, 
será, entre outras, considerada sucessora a sociedade que resultar da fusão, 
aquisição ou incorporação de qualquer uma das partes, independentemente desta 
possuir a mesma designação e/ou registros societários que as partes originalmente 
contratantes. 

O não-exercício ou o atraso no exercício, por qualquer das partes• contratantes, 
de qualquer direito, recurso, poder ou privilégio dessa parte segundo este Contrato 
não operará como uma renúncia aos mesmos. O exercício isolado ou parcial de 
qualquer direito, recurso, poder ou privilégio segundo 'este Contrato não impedirá 
qualquer outro exercício posterior dos mesmos ou o exercídio de qualquer outro 
direito, recurso, poder ou privilégio. 

Qualquer disposição deste Contrato que seja considerada proibida, inválida ou 
inexeqüível em nenhuma hipótese invalidará ou afetará o mesmo como um todo ou 
as demais disposições contratuais. 
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RADK:IFIBRAS LTDA. 
. Luciano Radici 

Diretor Superintendente 

FIBRAS I 

Nome Legível: 

Cargo: 

-1 A  

<.a7 
Ne; F "' 

ES SERVIÇOS DE GESTÃO DE RISCOS LTDA. 

1 

Nome Legí 

RG n°: 
Karen de Castro Kochl 

RG: 34.787615-8 

EH EULER HERMES 
Serviços 

/012Ç5\  

11. As partes elegem o foro da Comarca de São Paulo como o único competente 
para conhecer e dirimir todos, e quaisquer conflitos oriundos deste Contrato, 
renunciando desde logo a qualquer outro por mais privilegiado que,seja. 

São Paulo, 10 de junho de 2012. 

Testemunhas: 

2. 	  

Nome Legível: 

RG no: 

AI 

Processo 0001141-24.2014.8.24.0033/SC, Evento 600, INF897, Página 1



PROCURAÇÃO 

Pelo ,presente instrumento de procuração, RADICIFIBRAS INDÚSTRIA E 
COMERCIO LTDA, empresa devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 
02.663.810/0001-53, estabelecida na Rua Pedro Rachid, 846 - São José dos 
Campos - SP - Cep: 12211-180, por seu representante legal, infra-assinado, 
nomeia e constitui seus bastante procuradores os advogados, SADI BONATTO, 
OAB/PR 10.011 e FERNANDO JOSÉ BONATTO, OAB/PR 25.698, sócios-
proprietários do Escritório Bonatto & Bonattó Advogados Associados, sociedade 
de advogados inscrita na OAB/PR sob n.6  1.669, sito à Rua Desembargador 
Moita, 2.481, Centro - Curitiba/PR, e as advogadas LAMIA SALHA - OAB/ SP 
207.684 e MARIA LUIZA FERREIRA MENDES - OAB/SP 223.816 a quem 
conferem amplos poderes para o foro em geral, com a cláusula ad e extra 
judicia, em qualquer Juízo, Instância ou Tribunal, podendo propor contra quem 
de direito as ações competentes e defendê-lo nas contrárias, seguindo umas e 
outras, até final decisão, usando os recursos legais e acompanhando-os, adindo 
em conjunto ou separadamente, sendo vedado substabelecimento com ou sem 
reserva de iguais poderes, confessar, reconhecer procedência do pedido, 
transigir, desistir, receber e dar quitação, firmar compromissos ou acordos, 
representar perante órgãos públicos, dispensa de prazo, enfim, praticar todos os 
atos necessários ao bom e fiel desempenho deste mandato, dando tudo por 
bom, firme e valioso. 

O presente instrumento é, válido especificamente em relação à empresa 
GUEDES IMPORTACAO E DISTRIBUICAO LTDA 98136553 (nome fantasia 
GID TEXTIL), sociedade inscrita no CNPJ sob o n° 08.784.317/0001-78, com 
sede na Rua Pedro Pereira Mafra, n° 147 lote 97, Bairro Ressacada da cidade 
de ltajai - SC, CEP 88.307-320 e eventuais coobrigados, devendo os outorgados 
observarem fiel e rigorosamente os preceitos gerais de probidade e legalidade 
no seu exercício: 

São Paulo, 03d 

RADICIFIBR 	STRIA E COMERCIO LTDA 
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Seguros de Crédito 

Segurado: RADICIFIBRAS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA 
Comprador GUEDES IMPORTACAO E DISTRIBUICAO LTDA 
Collection File: 12112163- Euler ID: 98136553 

APÓLICE E 
CONDIÇÕES 
ESPECIAIS 

Euler HermeS Seguros de Crédito SA 	04.573.811/0001-324venida Paulista, 2.421 — andar —Jardim Paulista- Cep: 01311-300 
Saci Paulo/SP Te!: (551!) 3065-2260Fax: (5511) 3065,2273 	hersinerhermes com 
sito: www.culerheremes.corn 
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Segurado: RADICIFIBRAS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA 
	

CNPJ: 	02.663.810/0001-53 
Endereço: R PEDRO RACHE), 846 
CEP 	12211-180 
	

Cidade: 
	sAo JOSÉ DOS CAMPOS SP • 

Apólice: 	0-60-12017.01-112 	Vigência das 24h-de: 	25./02/2012 
Proposta: 	4162 	 Endosso: • - 	 Donos. Apólice n° 
Ramo: 	48 — Crédito Doméstico 	 Produto: 	PLANO DE SEGURO DE CRÉDITO DOMÉSTICO GLOBAL 
Importância Segurada Estimada RI: 	, Rb 162.925.000,00 

Pais: Brasil 

ás 244) de: 	28/02/2013 

Prêmio Liquido Mínimo (RI) 	i Adicional (PI) 

. 	/25 260.680,00 	• 	R$0,00 

Custo da Apólice (PI) . 

'RS 60,00 

!Or(i:lá) 	 Total (R$) 

RE 19.242,61 	 R$ 279.982,61 

Valor Valor Data de Vencimento Data de Vencimento 

3 CONTA PRÉMIO 

4 PRESTAÇÕES TARIFÁRIAS 

PROCESSO SUSEP 	15414.002308/2008-61 

02/07/2012 RI 70.043,98 01/04/2013 Complemento de Prémio 
01/08/2012 RI 69.979,55 
01/10/2012 

Ri 69.979,55 
01/12/2012 

R.$ 69.979,65 

São Paulo, 29 de Junho de 2012 

ler Hermes Seg ros de C dito S.A, 

Euler Hermes Seguros de Crédito SÃ. CNPJ: 04.573.811/000142 Avenida Paulista, 2421 - 30  andar Jardim Paulista Cep 01311-300 Sio Paulo SP 	 Tel. (8511) 3085,2260 Fax (5511) 3085-2273 
eulerhemies.brasilgeulerhemiessom Site: www.eiderhennes.com  Cédigti: 0435-9 

APÓLICE DE SEGURO 
Seguro de Crédito Interno 

1 DADOS DO SEGURADO 

2 OBSERVAÇÕES  

5 DADOS DO CORRETOR  

 

Nome do Corretor INTERNATIONAL RISK CONSULTANTS do Brasil Ltda 

Código SUSEP: 10.0458708 g 
o 

As Condições Gerais, Particulares, elou Especiais que regem esta apólice, Mgulamentadas por circulares da SUSEP, encontram-se anexas a este documento, que NE 0 
emNdo em conformidade com a proposta de seguro referenciada que passa a fazerparte do mesmo. 

r.) 
cr 
cc 
mi 

z 
.cc -4,  

'—
te g"); 
t. o 

o. O) io 

si • 8 
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Euler Hermes Brasil 
Condições Especiais (BR) 

	 Mill EULER HERME1 
Seguros de Crédito 

PL5-, .2  CONDIÇÕES ESPECIAIS 
Seguro de Crédito Doméstico — Corporate Global 

Anexado e constituindo parte da Apólice da EULER HERMES, Termos e Condições Gerais (BR) 

	

) 	Datado Início 	 01/03/2012 
Primeiro Período de 

De 01/03/2012 até 28/02/2013 Seguro 

	

rl 	Duração de Períodos de 
12 meáes Seguro adicionais 

Período Contratual 	; 1 Período de Seguro 
Aviso Prévio de Rescisão 2 meses  

2- Segurado 

RADICIFIBRAS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 
Rua Pedro Rachid, 846 
CEP 12.211-180 — São José dos Campos, SP 
CNPJ nr: 02:663.810/0001-53 

Natureza das Atividades Seguradas: Produção e comercialização de fibras têxteis. 

3 - 	Corretor 

ce 

INTERNATIONAL RISI5 CONSULTANTS DO BRASIL CORRETORA DE SEGUROS LTÇW 
,Pc das Dracenas 50 
Alphaville 
'CEP 06.453-009— Barueri, SP 
CNPJ nr: 04.634.699/0001-00 
Cód SUSEP nr: 10.0458708 

- Seguradora 

EULER HERMES SEGUROS DE CRÉDITO S.A 
Avenida Paulista, 2421 - 30 andar 
CEP 01311-300 - São Paulo, SP 
CNPJ nr: 04.573.811/0001-32 
Processo SUSEP nr: 15414.002308/2008-61 

Pagina 1 de 22 
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tá.-5 
-ca, e 
o 

.9 c)  

z 
"C3 5  
e.) 

LU CL 

Cobertura 
de 

Contratos 
Nacitancc- 

laveis 

Sim 

Limite 
cEscricionanct 

11$ 62.000* 
R$ 21.000* 

Percentual 
SEGURADO 

Limites 	Limita 
aprova- districio- Incruento 

dos 	nano 

Periorio ue espera 

!eddim, 
Risco 

prolongado  poidico 

90% 
	

80% 	150 dias NUA 

Euler lieftnes Brasil 
Condições Especiais (BR) 

5 - 	Prestador de serviços de risco 

EULER HERMES SERVIÇOS DE 
GESTÃO DE RISCOS LTDA 
Avenida Paulista, 2421 — 3° andar 
01311-300 - São Paulo/SP - Brasil 
CNPJ rir.: 03.543.537/0001-96 
Favor consultar o anexo específico e o 
Contrato de Prestação de Serviços de 
Gestão e Cobrança de Crédito para 
verificação dos termos e condições do 
Servi o de Risco. 

EULER HERMES 
Segures de Crédito 

6 - 	Prestador de serviços de cobrança 

EULER HERMES SERVIÇOS DE 
GESTÃO DE COBRANÇA LTDA 
Avenida Paulista, 2421 — 3° andar 
01311-300 - São Paulo/SP - Brasil 
CNPJ nr.: 03.543.537/0001-96 
Favor consultar o anexo especifico e o 
Contrato de Prestação de Serviços de 
Gestão e Cobrança de Crédito para 
verificação dos termos e condições do 
Serviço de Cobrança. 

7- Termos Específicos 

Período de faturamento: 

 

No prazo de 45 dias da data em que as mercadorias foram 
' despachadas e/ou os •serviços foram prestados. 
'Favor consultar as Condições de Vendas. Salvo 
especificado por escrito, os prazos máximos de pagamento 
transcorrem com relação ao período especificado nas as 
Condições de Vendas, com inicio a partir do final do mês da 
emissão da Nota Fiscal. 

Prazos máximos de  
pagamento: 

 

Cobertura para 
Contratos Não-Canceláveis 
aplicável: 
Contratos Não-Canceláveis 
permitidos: 
Período para realização de 
Contratos Não-Canceláveis: 
Condições para 
estabelecimento de Limite 

• Discricionário: 

Tipo e valor de franquia: 

Inclusão de impostos: 

Condições de Vendas 

Favor consultar as Condições de Vendas 

Contratos com duração não superior a 6 meses 

No prazo de 4 meses após nossa retirada ou redução da >9 
cobertura. Favor consultar anexo específico 

o, 
Favor consultar as Condições de Vendas e o anexo o específico 	 ,t o 

uacl)  • 

(EEFL - Franquia Dedutível da Primeira Perda Agregada) ,W 
Favor consultar as Condições de Vendas e o anexo 

o especifico. 	 ,c 
® Sim, favor consultar o anexo específico. 	 o ‘"- 
CY  • 
O 

Taxa de 	 Penedo Prazo prêmio 	 máximo 
Pais 	(excluídos 	maxiino 	

de de paga- os 

	

	 procro- mento impostos) 	 gacão 

150 Brasil 	0,20% 	dias 	90 dias , 

Limite Discricionário 

Política para Limites Discricionários 
Limite Discricionário baseado na experiência positiva de vendas 

Página 2 de 22' 	
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9 - Limite Máximo de Indenização 

Limite Máximo de Indenização 
por cada Período de Seguro: 

Euler Hermes Brasil 
Condições Especiais (BR) 

lia EULER HERMES 
Seguros de Crédito 

967' 
30 vezes o prêmio pago (Taxas Excluídas) por EXercício 

ide Seguro, compartilhados entre as Apólices originadas • 
; pelas propostas números 4160, 4161, 4162 e 4163. fr 
1Favor consultar o anexo específico.  

• 

10- Prêmio 
Período de Declaração de 
Faturamento: 	 30 dias após o final de cada Período de Seguro 

Prêmio mínimo total (excluídos os 
impostos) do Primeiro Período de R$ 260,680 
Seguro: 

Vencimento 
15/072012 até 

R$ 65,170 	Vencimento 	
15/08/2012 até 

Vencimento R$ 65,170 	 01/09/2012 até 

R$ 65,170' 	; Vencimento 	
01/12/2012 até 

r Primeira parcela de prêmio do 	Mesmo valo da
; última parcelado 	Vencimento Primeiro diodo nova; 

; Período de Seguro Adicional: rêo 	 até 	Período de Seguro 

A primeira parcela do prêmio está sujeita a ajuste subsequente ao recebimento da ,  
Declaração de Volume de Negócios 	do Período de Seguro anterior. 

775% do Prêmio Final (excluindo impostos e taxas) do 
Período de Seguro anterior, calculado em base de 12 
meses. 
O Prêmio Mínimo será pago em 4 parcelas co 
vencimento em 01/03, 01/06, 91/09 e 01/12 de c4 
Excercício de Se uro Adicional. 

 

 

R$65,170 

Parcelas de prêmio mínimo 
(excluídos os impostos) do 
Primeiro Período de Seguro: 

 

 
Prêmio mínimo (excluídos os 
impostos) de cada Período de 
Seguro Adicional 

Página 3 de 22 

Euler Hermes Seguros de Créditri S A CNP); 04.571S110301 -19 Avenida Paulista 41 - andar 

Processo 0001141-24.2014.8.24.0033/SC, Evento 600, INF933, Página 1



 

Declarações 
de 
Faturamento 
e prêmio 

Direito da 
Seguradora 
de verificar os 
documentos 
do Segurado 
Obrigação de 
Gestão de 
Risco pelo 
Se rado 

a 	Meios de ) 
comunicação 

Os meios de todas as comunicações nos termos da Apólice serão o f 
carta registrada.  
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Euler Hermes Brasil 
Condições Especiais (BR) 1611  LULU< fitt<Mt5 

Seguros de Crédito 

P6-c; 
11 - Dis osicoes rescisórias, violação de contrato 

Disposições 
Rescisórias 

Em caso de Violação de Contrato, a Seguradora poderá rescindir a apólice 
com efeito imediato, mediante recebimento de notificação enviada por ela por 
correspondência registrada. Neste caso, o valor Mínimo de Prêmio da 
Apólice referente ao período de seguro aplicável poderá se tornar pagável 
imediatamente e a Seguradora poderá pedir ao Segurado que reembolse as 
indenizações Pagas. 
Caso o Segurado deixe de pagar seu prêmio ou de apresentar sua 
declaração de Faturamento no período especificado ou caso apresente uma 
declaração de Faturamento falsa ou inexata, toda a responsabilidade para 
com o Segurado nos termos da Apólice será suspensa até o momento em 
que ele repare o inadimplemento; não obstante, a Seguradora poderá 
rescindir a Apólice imediatamente. 
Nos pesos em que a cobertura for suspensa em decorrência de 
inadimplemento do Segurado e este inadimplemento for subseqüentemente 
sanado pelo Segurado, a Seguradora não será responsável para com ele por 
mercadorias que ele tenha despachado ou serviços que tenha prestado 
durante o período de suspensão ou por dívidas não pagas surgidas durante o 
período de suspensão. 

Caso o Segurado deixe de satisfazer o direito da Seguradora de verificar 
seus documentos, a cobertura será cancelada e a Seguradora poderá pedir-
lhe que reembolse as indenizações pagas. 

Caso o Segurado deixe de cumprir as obrigações de Gestão de Risco, 
conforme especificada na Apólice, as dívidas correspondentes não poderá& 
ser cobertas nos termos da Apólice. 
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Nome e 
cargo: 

RADICIRBRAS LTDA. 
Luciano Rodei 

Diretor Superintendente 

Assinatura 
e carimbo 
co 

)7j 

s ado em nome da t URADORA • 5.  
EULER HERMES SECTI4R • DE CRÉDITO SN,' 

Yoll Untura 
(ll 

Santos Ff::,ttuf 

Euler Hermes Brasil 
'Condições Especiais (BR) 1111  EULER HERMES 

Seguros de Crédito 

13 - Lei, Arbitragem e Tribunal 

nx 	Cláusula de 
“1  arbitragem: 

Câmara de b) 
arbitragem: 

A Seguradora pretende solucionar qualquer litígio ou controvérsia entre o 
Segurado e a Seguradora de forma amigável. 
Caso isso deixe de ocorrer, então qualquer dúvida, controvérsia ou litígio 
entre o Segurado e a •Seguradora que venha a surgir no tocante à 
interpretação, significado ou efeito da Apólice ou referente aos direitos e 
responsabilidades da Seguradora ou do Segurado nos termos da Apólice ou 
qualquer outra questão surgida ou referente à Apólice será encaminhada a 
um único Árbitro, no Local de Arbitragem mencionado abaixo, que utilizará a 
Legislação Aplicável à Apólice. O Arbitro será escolhido e designado pelo 
Segurado e pela Seguradora ou, não havendo consenso, pela Câmara de 
Arbitragem mencionada abaixo. 
O Árbitro deverá ter experiência relevante em seguro comercial e em matéria 
jurídica. O processo arbitrar será convencionado entre o Segurado e a 
Seguradora ou, não havendo consenso, determinado pelo Árbitro. 
O Arbitro terá o mais amplo arbítrio permitido nos termos da lei e das normas 
que regem a arbitragem para adotar as decisões e orientações consideradas 
necessárias. 
A decisão do Árbitro será conclusiva e obrigará o Segurado e a Seguradora. 

A ser definida. 

As partes elegem o Foro da Comarca onde encontra-se estabelecida a sede 
do Segurado, como o único competente para conhecer e dirimir todos ,e 
quaisquer conflitos acaso oriundos desta Apólice, renunciando desde logo a 

. qualquer outro„ por mais.privilegiado que seja. 	 __I 
Legislação Brasileira 	 _I 

5-<1 1 
&l 

, O Segurado reconhece que recebeu uma cópia e que está plenamente ciente e aceita todos ok 
termos e condições da apólice (incluindo as Condições Gerais - "Plano de Seguro de CrécAit,q 
Doméstico Corporate — Global", as Condições Especiais e seus anexos). 	 to  

.1\I 41  Redigido em São Paulo, em 3 originais, em 10 de junho de 2012 
co z.t.t. , 

d
Legislaçao ) 
aplicável: 

Local de c) 
arbitragem: 

Assinado em nome de 
RADICIFIBRAS INDUSTRIA E COMERCIO 

LTDA 
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tULER HERMES 
Seguros de Crédito 

Euler Hermes Brasil 
Condições Especiais (BR) 

Lista de Países 

Esta Lista de Países é válida a partir de: 1 de janeiro de 201 

 

Pais 	 Código do Pais 	Grupo Pais 
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Euler Hermes Brasil 
Condições Especiais (BR) INEULER .HE RMES 

Seguros de [Md' o 

Lista 

N`' 

de Anexos aos 
Data de 
inicio 

1/3/2012 

Termos e Condições 

Código 

CRSO1EX 

Especiais 

Descrição 

Serviço de Análise de Risco 
2 1/3/2012 CE01EX Franquia Dedutivel Individual (EEFL) 
3 1/3/2012 NS Limite Máximo de Indenização 
4 1/3/2012 CDOLO3EX Política para Limites Discricionários 

5 1/3/2012 NS Limite Discricionário baseado na experiência positiva de. 
vendas vendas 

6 1/3/2012 CEXBO4EX Exclusão de Compradores com Limites Baixos 
7 1/3/2012 ONCCO2EX Condições de Cobertura para Contratos Não Canceláveis 
8 1/3/2012 CIO01EX Indenização de Custos de Cobrança 
9 1/3/2012 NS Recuperações 

10 1/3/2012 CEMO1EX Comunicação por e-mail 
11 1/3/2012 . CSODO1EX Alteração à definição de Estado de Inadimplência (Litígio) 
12 1/3/2012 OVATO1EX Inclusão de Impostos 	, 

Os anexos acima não alteram, dispensam ou estender nenhum dos termos e 
condições desta Apólice exceto os expressamente estipulados nos anexos. 
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HM EULER HERMES 
ume Seguros de Crédito 

Euler Hermes Brasil 
Condições Especiais (BR) 

96c 
Anexo 1 - Serviço de Análise de Risco 
CRSO1EX — 06/2009 
Página 1/2 

O Segurado e a Seguradora reconhecem e concordam com o seguinte: 

O Segurado nomeia o Prestador de Serviços de Risco mencionado na seção 5 dos 
Termos e Condições Especiais para realizar análises prévias necessárias para 
emitir Aprovações de Limites (incluindo limites zero) para os Compradores 
cobertos pela Apólice, e para realizar o monitoramento do risco relacionado aos 
Limites Aprovados. 

De acordo com os termos da Apólice, e usando os meios de comunicação 
acordados, especialmente através do EOLIS, o Segurado deverá submeter uma 
solicitação de limite para a Seguradora. 

Essa solicitação de limite é considerada, ao mesmo tempo, uma solicitação formal 
do Segurado ao Prestador de Serviços de Risco para realiZar os serviços 
mencionados na seção 1. 

O Segurado concorda que os serviços do Prestador de Serviços de Risco estão 
concluídos uma vez que os resultados das análises foram submetidos' para a 
Seguradora. O Segurado também concorda que o Prestador de Serviços de Risco 
não tem obrigação em revelar nenhuma informação referente ao Comprador para 

Segurado. 
.... _.i x 

	

3. 	O Segurado concorda em pagar ao Prestador de Serviços de Risco as taxas 	cy) ri 
o abaixo pelos seus serviços (valores excluídos de impostos): 	 o, -s mo o 

Taxa de análise de limite: R$ 194,00 	 vt o 
N 

°) Taxa de Monitoramento Anual de Risco (na renovação): R$ 194,00 	 cc9 cc — ca zi: 
tu, 

	

4. 	Em 30 dias após o inicio de cada novo Período de Seguro o Segurado deverá 	z o a cc indicar a lista de todos os Limites Aprovados e Classificação de Risco de Crédito 
com monitoramento que o Segurado quer cancelar para o novo Exercício de 	cc g• •,) 

1....0 
o Seguro. 	 , 	 o. o ia 
c 8 

A Taxa de Monitoramento Anual de Risco sara aplicável apenas aos Limites 	? e tu Aprovados os quais o Segurado não tiver cancelado e que nesse interim a Sn o 
Seguradora também não tenha cancelado. 	 -o Ê  

'g e. <o c c 
co co ui 

7e6 -e c (75  a o  o.. o co o', tu, 
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Euler Hermes Brasil 
Condições Especiais (BR) 

LUZ LULU< HERIVIES 
Seguros de Crédito 

OIMMI 

Anexo 2 - Franquia Dedutivel Individual (EEFL) 
CE01EX - 06/2009 
Página 1/1 	, 

Será aplicado nas perdas,cobertas relativas a mercadorias despachadas eiou 
serviços prestados um limitador na forma de Franquia Dedutivel Individual, 
cujo valor está especificado nas Condições Especiais. 

Quando a Divida Segurada for maior que o valor da Franquia, para fins de 
cálculo da Perda Segurada em conformidade com a Seção 3.01 das 
Condições Gerais, o valor da Franquia será deduzido da Divida Segurada 
para cada e qualquer sinistro coberto pela Apólice. De acordo com a Seção 
3.07 das Condições Gerais, esta Franquia ficará por conta do Segurado e não • 
poderá ser objeto de seguro. 

4111 	3. A Seguadora não tem nenhuma responsabilidade por qualquer Divida 
Segurável sob a Apólice que não exceda o montante da Franquia Dedutiva' 
Individual. 
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Euler Hermes Brasil 
Condições Especiais (131?) lelEULER HERMES 

Seguros de Crédito 

Anexo 2 - Serviço de Análise de Risco 
CRSO1EX — 06/2009 
Página 2/2 

Se o Segurado não enviar a lista no prazo determinado acima, a Seguradora 
assumirá que o Segurado não pretende cancelar nenhum limite ou 
Classificação de Risco de Crédito. 

5. O Segurado concorda que o Prestador de Serviços de Risco terá o direito de 
tomar as ações necessárias para obter o pagamento e poderá suspender sua 
prestação de serviços. O Segurado autoriza a Seguradora a compensar qualquer 
quantia que ela deva ao Segurado de acordo com os termos e condições da 
Apólice, com qualquer quantia -que o Segurado deva ao Prestador de Serviço de 
Análise de Risco 

6. As partes concordam que qualquer controvérsia levantada com relação ao descrito 
nesse Anexo será preferencialmente decidida amigavelmente. Se qualquer 
controvérsia não puder ser resolvida amigavelmente, ela será resolvida conforme 
procedimentos de arbitragem descritos nas Condições Especiais 
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80422898 4160 RADICI PLAST1CS LTDA 
80422898 4161 RADICI PLASTICS LTDA 
81228045 
81228045 

RADICIFIBRAS LTDA 
RADICIFIBRAS LTDA 

4162 
4163 

WP-377.00001 
WP-377.00002 
WP-377.00003 
WP-377.00004 
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tULtK ritrxivitb 
Seguros de Crédito UM 

Anexo 3 — Limite Máximo de Indenização 

NS 
Página 1/1 

O Segurado e a Seguradora concordam que o Limite Máximo de Indenização será 
comOartilhado entre as Apólices originárias das Propostas n° 3390, 3691 e 3692, 
conforme montante especificado nas Condições Especiais para o Período de 
Seguro corrente. 

As indenizações serão pagas em ordem cronológica de acordo com a claúsula 3.03 
(c) das Condições Gerais 'e a Seguradora não terá mais nenhuma obrigação em 
ambas as Apólices quando do uso total do Limite Máximo de Indenização. 

As indenizações serão pagas na moeda estabelecida para cada Apólice e o valor 
das mesmas serão convertidos para o Dólar Norte-Americano de acordo com a taxa 
da PTax do Banco Central Brasileiro quando da data da indenização para fins de 

- cálculo do atingimento do Limite Máximo de Indenização. 
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Anexo 4 - Política para Limites Discricionários 
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De acordo com a Seção 2.03 das Condições Gerais, o Segurado poderá 
estabelecer um Limite Discricionário desde que haja justificativa para o 
montante de que desejar estabelecer. 

Ao estabelecer um Limite Discricionário, o Segurado deverá considerar todas 
as informações de que disponha sobre o Comprador. 

O Segurado não poderá estabelecer um Limite Discricionário caso: 

3.1. O Comprador tenha entrado em Estado de Inadimplência no período de 
12 '(doze) meses anteriores à data na qual as mercadorias sejam 
despachadas e/ou os serviços prestados ao Comprador; 

3.2. A Seguradora já tenha emitido um Limite Aprovado (incluindo uma 
recusa total da Aprovação do Limite) para o Comprador; 

O Segurado poderá estabelecer um Limite Discricionário para um 
Comprador, no valor máximo para Limite Discricionário especificado para o 
país do Comprador nas Condições Especiais. O valor do Limite 
Discricionário deve estar amparado por um Relatório de Informação Comercial 
com informações positivas obtido imediatamente 6 meses antes da data em 
que o Segurado Despachou mercadorias e/ou Prestou Serviços. O relatório 
deve estar claro e sem ambiguidade com relação ao montante do Limite 
Discricionário que o Segurado deseja aplicar. 

As únicas agências comerciais que o Segurado pode usar para este fim são: 
SERASA EXPERIAN e DUN & BRADSTREET. 

• O valor do Limite Discricionário que o Segurado aplicar com base no 
Relatório de Informação Comercial não poderá exceder o menor entre: 

5.1. o Limite Discricionário máximo para à país do Comprador especificado nas Condições Expeciais; ou 

5.2. o montante recomendado no relatório. 

Se o Segurado solicitar à Seguradora o cancelamento do Limite Aprovado de um Comprador, então o ele poderá definir um Limite Discricionário para tal 
Comprador em conformidade com o citado acima. No entanto, para os 12 
meses seguintes ao cancelamento do Limite Aprovado, o Limite Discricionário máximo que o Segurado poderá definir será menor entre: 
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Anexo 4 - Política para Limites Discricionários 
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6.1. o Limite Discricionário para o país do Comprador especificado 
nas Condições Especiais; e 

6.2. o valor do Limite Aprovado que o Segurado solicitou á Seguradora para 
que seja cancelado, 

7. Cobertura para contratos não-canceláveis conforme especificado na seção 
2.04 c) nas Condições Gerais não é aplicável no âmbito do presente anexo de 
Limite Discricionário. 

8. O Segurado e a Seguradora concordam que a Seguradora possui o direito de 
cancelar esta cobertura a qualquer momento, desde que o Segurado seja 
notificado com 30 dias de antecedência. 
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Anexo 5 — Limite Discricionário baseado na experiência positiva de vendas 
NS 
Página 1/2 

1. De acordo com a Seção 2.03 das Condições Gerais, o Segurado poderá 
estabelecer um Limite Discricionário desde que haja justificativa para o 
montante de que desejar estabelecer. 

Ao estabelecer um Limite Discricionário, o Segurado deverá considerar todas 
as informações de que disponha sobre o Comprador. 

3. 	O Segurado não poderá estabelecer um Limite Discricionário caso: 

3.1 O Comprador tenha entrado em Estado de Inadimplência no período de 
12 (doze) meses anteriores à data na qual as mercadorias sejam 
despachadas e/ou os serviços prestados ao Comprador; • 

3.2 A Seguradora tenha concedido anteriormente um Limite de Crédito ou 
negado solicitação de Limite de Crédito ao Comprador; 

3.3 O Comprador iniciou imediatamente suas atividades dentro dos 12 (doze) 
meses ateriores à data em que as mercadorias fordm Despachadas e/ou 
Serviços Prestados para o Comprador. 

O Segurado poderá estabelecer um • Limite Discricionário para um 
Comprador, no máximo até o valor do Limite Discricionário especificado nas 
Condições Especiais. O valor do Limite Discricionário deverá estar em o 
conformidade: 	 '8 

0 
0 

	

_4.1. com experiência positiva de vendas no qual o Segurado tenha obtido 	cc cc 
dentro dos 6 meses imediatamente anteriores à data em que Despachar 

	

as mercadorias e/ou Prestar os Serviços. Para definir uma experiência 	z o o 

	

positiva de vendas, o Segurado e a Seguradora concordam que o 	co --. 

	

Comprador não poderá ter qualquer protesto (informações negativas) e 	Go; 
o 

	

ter histórico de pagamento de todas faturas dentro do prazo de 90 dias a 	o. o 
partir da data do vencimento original. ow  

:E o 

€ 
ro 

{2 t• d 
r• il-)  

.0 
) 0 

4) 
0 (0 -0 0 
-ai 2 
0 -ir; 
c, 0, 
c) 
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O valor do Limite Discricionário que o Segurado aplicar baseando-se na 
experiência positiva de vendas não poderá exceder o menor entre: 

O Limite Discricionário máximo para o pais do Comprador especificado 
nas Condições Especiais.; ou 

O resultado de sete vezes d valor usado para a definição do Limite 
Discricionário com base na experiência positiva de vendas. 

Caso o Segurado solicite que a Seguradora cancele uma Aprovação de Limite 
de 	um • Comprador, então o Segurado poderá estabelecer um Limite 
Discricionário para aquele Comprador de acordo com o citado acima. 
Entretanto, para os 12 meses seguintes ao cancelamento da Aprovação de 
Limite, o Limite Discricionário máximo que o Segurado poderá estabelecer 
será o menor de: 

5,1 o Limite Discricionáriè especificado nas Condições Especiais; e 

5.2 o montante da Aprovação de Limite que o Segurado solicitou à 
Seguradora que cancelasse. 

Cobertura para contratos não-canceláveis conforme especificado na seção 
2.04 c) das Condições Gerais não se aplica para qualquer Limite 
Discricionário. 

O Segurado e a Seguradora concordam que a Seguradora tem o direito de 
cancelar este Anexo a qualquer tempo desde \ que notifique por escrito com 
antecedência de 30 dias. 
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Anexo 6 - Exclusão de Compradores com Limites Baixos 
CEXBO4EX —02/2010 " 
Página 1/1  

O Segurado tem o direito de solicitar cancelamento de um Limite Aprovado é 
segurar os créditos relativos àquele Comprador com outra seguradora caso' o 
Limite Aprovado for inferior a 40% ao valor:total daqueles mesmos créditos: 

O Segurado deverá solicitar o cancelamento de um Limite Aprovado por escrito e 
deverá permitir à Seguradora rever sua decisão antes dessa solicitação. 
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Anexo 7 - Condições de Cobertura para Contratos Não Canceláveis 
CNCCO2EX 
Página 1/1 

Para os • propósitos desta cláusula, a "Inadimplência de Contratos Não 
Canceláveis" referem-se a situações de não pagamento que sejam oriundas de 
mercadorias despachadas e/ou serviços prestados em conformidade com a 
Seção 2.04 (c) das Condições Gerais e que: 
- tenham ocorrido após data da comunicação do Cancelamento do Limite de 
Crédito pela Seguradora; 
- que estejam amparadas por um 'Contrato " Não Cancelável assinado pelo 
Segurado com um Comprador -antes da data de Cancelamento do Limite de• 
Crédito pela Seguradora. 

Atendidas as condições .acima, o Período Máximo de Prorrogação 
especificado nas Condições Especiais para os referidos contratos será 
revogado. 

Para fins de esclarecimento, as condições mencionadas neste anexo não serão 
aplicadas para situações de Redução do Limite de Crédito, aplicando-se 
somente a situações de Cancelamento do Limite de Crédito. 

Pagina 17 de 22 , 

Euler Hermes Seguros de Crédito S.A CNPJ: 04.573.81170001-32 Avedida Paulista, 2421 -3° andar 
Jardim Paulista Ceo: 01311-300 ,São Paulo/SP Tel: (551113065-2260 Fax:1 551113065-2273 

Processo 0001141-24.2014.8.24.0033/SC, Evento 600, INF947, Página 1



Euler Hermes Brasil 
Condições Especiais (BR) 

t.UltK 1-11KIVIt5 
Seguros de Crédito 

 

Anexo 8 - Indenização de Custos de Cobrança 
CICO1EX-NS 
Página 1/1 

Onde aplicável o Prestador de Serviços de Cobrança especificados nas Condições 
Especiais para cobrar as dividas pendentes, a Seguradora ira dividir a Taxa de 
Êxito como Segurado conforme cálculo abaixo: 

Taxa de Êxito + x 
	 Indenização paga 

Contribuição = Custos Legais 	 Total da divida na Data de 
Caracterização da Inadimplência 

A Seguradora não contribuirá com: 

- qualquer custo relacionado com, uma divida que está sobe Litígio na data em que 
os custos incorreram, 
- os honorários devidos pelo êxito devidos ao Prestador de Serviços de Cobrança 

.A contribuição da Seguradora deve ser considerada um beneficio do seguro o qual 
será considerado no cálculo da sinistralidade da Apólice. 

SERVIÇOS DE COBRANÇA 

Favor verificar separadamente o CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS GESTÃO E 
COBRANÇA DE CRÉDITO DOMÉSTICO. 	• 

e.) 
o 

TAXA DE COBRANÇA DE PEDIDO DE INTERVENÇÃO: 
Cobrado por Notificação: R$ 200,00 

cc o N 
HONORÁRIOS DE CRÉDITOS RECUPERADOS: 	 ce cc — 
Cobrado sobre os Créditos Recuperados a partir da data de Notificação m ;51 

z 
Taxa a pagar até valor recuperado de R$ 35.000,00: ) 25% co 

o 
{,1 

Taxa a pagar para valores acima de R$ 35.000,00: 	' 20% 	 o_ o 
o o 

a) 2 
z 2s) CUSTOS LEGAIS: 	

e 
Caso ação legal seja necessária, a Taxa • de Cobrança de Notificação de Pedido de 	:R o  -- Q. 

Intervenção e Honorários de Créditos Recuperados serão devidos conforme acima, 	1,3  
'ES> 

multiplicados pela razão entre: 
z z • "Zn- 41 Custos reais incorridos pela Seguradora / Orçamento realizado 	 2 Lei' 

is E. 
Os preços apresentados não incluem as taxas e tributos previstos em lei e' podem sero o 
alteradas mediante aviso. Qualquer variação de preços entrará em vigor a partir do inicio do 	o to to o 
Período de Seguro imediatamente após o período atual. Todos os custos podem ser pagos 	"‘is 

a) 
em 7 dias a contar da datada fatura. 

co 
c)..Z 
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Não obstante a seção 3.04 das Condições Gerais, e limitado aos casos de sinistros 
onde o Segurado optar por utilizar o Serviço de Cobrança especificado nas 
Condições Especiais para cobrar as dívidas pendentes; 

Sem prejuízos à definição de Data de Caracterização de Inadimplência contida na 
Apólice, o Segurado e a Seguradora concordam que a Data de Caracterização de 
Inadimplência é a data da indenização e a partirdo qual os demais termos e prazos 
da Apólice serão conseqüentemente estabelecidos. 
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Anexo 10 — Comunicação por e-mail 
CE MO1X — 10/2009 
Página 1/1  

Todas as notificações de limites serão enviadas através de mensagens eletrônicas 
(e-mail), serri que seja requerido à Seguradora confirmação de postagem. 

Consequentemente, a item 12 a) dessas Condições Especiais ficam estendidas 
para: 

- qualquer notificação de limite enviada pela Seguradora para o endereço de e-mail 
especificado pelo Segurado será 'considerada como a confirmação de recebimento 
conforme requerido pela Apólice. 

- em caso de litígio sobre a validade da notificação da Seguradora ela será suficiente 
r para provar que a mensagem de notificação eletrônica foi enviada pela Seguradora 

para o e-mail especificado. 

Os endereços de e-mail que a Seguradora usará na Apólice são aqueles fornecidos 
pelo Segurado. O Segurado deve notificar imediatamente a Seguradora em caso de 
Mudanças nos endereços. 
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Anexo 11 - Alteração à definição de Estado de inadimplência (Litigio) 
CDS0001EX — 08/2010 
Página 1/1 

Para evitar qualquer dúvida, onde na Seção (a) da Definição de Estado de Inadimplência na Apólice menciona-se a "um crédito estar vencido 	", estão descartadas as situações sujeitas a Litígio. 
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Segureis &Crédito 

,5201) 

• 

V r" 

Sem prejuízo do item 1.02 (s) das Condições Gerais, o Segurado terá cobertura 
sobre o valor de face da nota fiscal com taxas e impostos desde que previstos em lei. 

Assim, para quaisquer fins e não limitado a; 
Limites Aprovados, Limites Discricionários, sinistros e Recuperações, o valor de face da nota fiscal será utilizado para determinar a Divida Segurada. 

Apesar da Seção 4.01 das Condições Gerais, sua declaração de 
Faturamento deverá incluir o valor dos impostos e taxas. 

ri>) 
ru 
o 

si o 

C.) ° 
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1.11 

c:)  
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capital social. 

DE 

— - . 
aos que representam no mínimo 75% (setenta e cinco por cento) do 

Parágrafo quinto - As quotas sociais são subscritas enf.  Moeda cortine nacional, sendo que 
.as tomadas pelos sócios estrangeiros resultando de não residente no Brasil vinculam-se às 
normas da Lei n" 4.131, de (13/09/62. 

DA ADMINISTRAÇA0 DA SOCIEDADE • 

CLÁUSULA SEXTA - A administração da Sociedade será exercida, independentemente da 

caução, por pessoas físicás residentes e domiciliadas no país, nomeadas por decisão dos - 

sócios representando 75% (setenta e cinco pot. cento) do capital social, conforme lhes faculta 

o artigo 1 .06I do Código Civil Brasileiro, tendo os titule?» de administradores. Os 

administradores exereerito suas funções por prazo indeterminado e seus membros não 
precisarão necessariamente ser sócios da Sociedade: 

Parágrafo primeiro - Os sócios, neste ato, IlOfllCiutfl Os seguintes administradores, a saber:. 

Para o cargo de Diretor Superintendente. o Sr. Flávio Rijo de Oliveira, 'brasileiro, 

casado, engenheiro químico. portador da Cédula de Identidade RG n°8.147.163-4, inscrito no 
CPF/MF sob o 'no 036.970.858-08,,  residente e domiciliado na Rua Corifeu de Azevedo 
Marques, 3202, ap. 161-A, São José dos Campos. Estado de São Paulo, CEP 12241-040; 

Para o cargo de Vice Diretor Superintendente, o Sr. Cristiano Radiei, italiano, casado, 

administrador, portador do RNE ri" V647367-E, inscrito no CPF/MF sob o n°233.947.333-li, 

residente e domiciliado na Rua Irma Asdente. ni" 76; Esplanada do Sol, São José dos Campos, 
Estado de São Paulo, CEP 12244-841; e 

c) 	Para o cargo de Diretor Corporativo, o Sr. Elias Antonio Bernardo, brasileiro; portador 
da cédula de identidade RG n" 18 368 051-0-SSP-SP e inscrito .no CPF/MF sob n° 

087.215.228-63, residente e domiciliado na Rua 13rasi tina Fonseca, a" 255. Bloco 1, apt° 41, 
Vila Campestre, São Paulo, SP, CEP 04331-020. 

Parágrafo segundo - Os administradores nomeados no parágrafo anterior, letras "a", "b" e 

"c", foram empossados em seus respectivos carn6s em 12.06.2012; 26.01.2010 e 01.07.2007. 

A nomeação dos administradores estrangeiros foi previamente aprovada pelo Ministério do 

Trabalho - Conselho Nacional. de Imigração, em procedimento próprio de concomitância de " 

funções em empresas pertencentes ao mesmo grupo industrial. 

Parágrafo terceiro - Os administradores declaram, para os efeitos do parágrafo primeiro do 

artigo 1.011 do Código Civil, não estarem ïmpediklos por lei especial e nem condenados a 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
PODER JUDICIÁRIO 

Protocolo Eletrônico e-SAJ - Petição Intermediária 

Dados do Processo: 

Foro: Itajai 
Vara: 411  Vara Cível 
Processo: 033.14.001141-5 
Tipo da petição: Procuração/Substabelecimento 
Assunto: - 

Requerente: Guedes Importação e Distribuição Ltda ME 
Advogado: Valéria Cardoso Morais 
lnteresdo.: Luftec Comercial e Tecnica Ltdã 
Advogado: Sérgio Fernando Bess de Souza 
Petição protocolada por: ROSANE BARCZAK 
E-mail: rosanegbonattoadvogados.com.br  
Número da GRJ: - 

Quantidade de folhas impressas (cotar nas custas finais): 71 

Petição protocolada em 22/05/2014, às 17:10 h. 
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- Advogados Associados ---~fflownlani~,_ 	 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 4' VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE ITAJAí — ESTADO DE SANTA CATARINA. 

Autos n.° 	 033.14.001141-5 — Recuperação Judicial  

Recuperanda 	Guedes Importaçãcie Distribuição Lida ME 

RADICIFIBRAS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA., empresa com 

sede na cidade de São José dos Campos (SP), na Rua Pedro Rachid, n° 846, CEP. 12211-

180, inscrita no CNPj/MF sob o n° 02.663.810/0001-53, esta na qualidade de credora,. 

original; e EULER HERMES SEGUROS DE CRÉDITO,  S/A, pessoa jurídica de direitó 

privado, inscrita no CNPJ n°04.573.811/0001-32, estabelecida na 'Alameda Santos n°2335, 

conjunto 51, Cerqueira Cesar, em São Paulo/SP.  — CEP 01419-002, esta na qualidade de 

sub-rogada de parte dos créditos e direitos da RADICIFIBRAS INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

LTDA. (instrumentos de sub-rogação em anexo -- docs.) que tramitam perante este Douto 

Juízo, por seu bastante procurador signatário, comparece, com o devido respeito perante 

Vossa Excelência, para expor e requerer c:que segue: • 

RADICIFIBRAS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA e EULER 

HERMES SEGUROS DE CRÉDITO S/A., são credoras da empresa Recuperanda, no valor 

original de 	1.603.959 35 (um milhão seiscentos e três mil novecentos e cinquenta e nove 

reais e trinta e cinco centavos), valor devidamente declarado na relação de credores, 

conforme segue relação de duplicatas em anexo. 

Matriz Curitiba — PR 
R. Desembargador Motta, 2481 
Centro - CEP: 80.430.200 
Fone: (41) 4001-3300 - Fax: (41) 4001-3311 
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Fone: (41) 9198-3466 

Fone (66) 3423-1991 
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1. 	CONTRATO DE SEGURO DE CRÉDITO - DIREITO SUB-ROGADO. 

Primeiramente, esclarece-se a este d. Juízo que em data de 

01/03/2012: a primeira Requerente RADICIFIBRAS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, 

celebrou com a segunda Requerente EULER 'HERMES SEGUROS DE CRÉDITO S/A, 

Seguro de Crédito, nos termos da apólice n°. 0-60-12017.01-112, através da qual restou 

contratado o pagamento de indenização pelas perdas liquidas definitivas decorrentes de 

inadimplência dos clientes da Segurada (leia-se GUEDES IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO 

LTDA ME.), de acordo com as coberturas contratadas. 

No decorrer da vigência da apólice supramencionada a empresa 

GUEDES IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO LTDA ME., ora Recuperanda, inadimpliu' as 

obrigações, contraídas em face da empresa RADICIFIBRAS INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

LTDA, qual se utilizou do contrato de seguro firmado com a EULER HERMES SEGUROS 

DE CRÉDITO S/A, conformé se comprova através dos documentos anexos. (Apólice, 

Recibo de Quitação e Sub-rogação). Adianta-se que os valores devidos • pela GUEDES 

IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO LTDA ME à empresa RADICIFIBRAS INDÚSTRIA E 

COMÉRCIO LTDA somam o valor oridinal de 1111.603.959 35 (um milhão'seiscentos e três 

mil novecentos e cinquenta e nove reais e trinta e cinco centavos). (Valor devidamente 

o o, 
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C.). (1)  

crL 
tu •

a  
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0. 0  
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C13  
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e e 
Diante do 'pagamento da indenização supramencionada, a segunda 

en 
e E Requerente se sub-rogou (permissivo das normas dos arts. 346, III e 7861 dó CCB/02 e 	o 
'o e. 

567, III do CPC2) em parte nos direitos da empresa Segurada (primeira Requerente). 	
ca c 

declarado na relação de credores) 

Dados os fatos anteriormente delineados, a segunda Requerente 

(EULER HERMES SEGUROS DE CRÉDITO S/A), após verificar a cobertura do evento e 

nos limites desta, indenizou a empresa RADICIFIBRAS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. 

(primeira Requerente) no montante de R$ 917.683,11 (novecentos e dezessete mil 

seiscentos e oitenta e três reais e onze centavos). 

1 "Art. 786 . Paga á indenização, o segurador sub-roga-se, nos limites do valor respectivo, nos 
direitos e ações que competirem ao segurado contra o autor do dano." 

2 Art. 567. Podem também promover a execução, ou nela prosseguir: 
(...) III - o sub-rogado, nos casos de sub-rogação legal ou convencional. 
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Quanto aos valores em que cada Credora tem a receber, cabe 

à: 

RADICIFIBRAS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.  o valor de  R$686.276,24. 

EULER HERMES SEGUROS DE CRÉDITO S/A  o valor de  R$ 917.683,11.  

Totalizando o valor exequendo de R$ 1.603.959,35 (um milhão seiscentos e três mil 

novecentos e cinquenta e nove reais e trinta e cinco centavos).  

A sub-rogação nos direitos decorrentes de contrato de seguro 

encontra-se sumulada no e. Supremo Tribunal Federal, que assinala: 

Súmula n°. 188 - STF 
O seguiador tem ação regressiva contra o causador do dano, pelo que 
efetivamente pagou, até o limite previsto no contrato de seguro. 

Da Mesma forma o referido entendimento apresenta-se ressonante no 

e. Superior Tribunal de Justiça, conforme segue: - 

Ementa 
Sub-rogação. Indenização pedida pela seguradora que quitou o 
seguro relativo ao veículo segurado. Exclusão da franquia. 

A seguradora Sub-roga-se nos direitos do titular da apólice de 	o 
seguro, sendo parte legitima para a ação regressiva contra o 
causador do do dano. 

,c o Recurso especial não conhecido. (REsp 600890 / DF; RECURSO 
(1)  

ESPECIAL 2003/0190980-7, Relator(a) Ministro CARLOS ALBERTO 	ce u? 
MENEZES DIREITO (1108), órgão Julgador T3 - TERCEIRA TURMA, 
Data do do Julgamento 17/05/2005,' Data da Publicação/Fonte DJ 	z o 
01.08.2005 p. 443). (Grifos nossos) 	 • rn 

O 1"- 
cc 

Os presentes procuradores, representarão os créditos das duas 	Q. O 
0 (9) 

0.)  empresas acima descritas, no valor total de 	1.603.959 35 (um milhão seiscentos e três 
0Q mil novecentos e cinquenta e nove reais e trinta e cinco centavos), (Valor devidamente  

e E 
declarado na relação de credores). 	' 	 o a .2 o 

't7) 
is 

O crédito indicado, devidamente habilitado e confessado pela 	.22 .o 
Recuperanda, deverá ser julgado conforme sua natureza (títulos quirografários). 	 .0) 

O. 
0) 

O co 
cu u co 

Rizi" 

t 
tz  
0  

3 o 0  
to 

 ‘0  o 
"o 

p_ 
Lu a. 
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II. 	PEDIDOS: 

A) Requer, desde logo, que quaisquer notificações, avisos .ou comunicados sejam 

remetidos ao escritório dos patronos dos Requerentes/credores, localizado na capital 

do Estado do Paraná, conforme endereço constante no rodapé da página, bem como 

reitera pela juntada aos autos dos 'documentos de representação, inclusive com 

poderes especiais de representação nas Assembléia Geral de Credores que forem 

designadas pelo Sr. Administrador. Judicial, bem como, para obtenção e 

acompanhamento dó plano de recuperação judicial. 

Requer-se ainda, sejam as intimações publicadas no Diário Oficial em 

nome do Dr. Sadi Bonatto, OAB/PR 10.011  a fim de se evitar eventuais transtornos com 

relação aos prazos processuais, Qez que a empresa prestadora de serviços de 

acompanhamento forense para o patrono do dreclor verifica apenas as intimações 

publicadas em 'nome do referido procurador. 

Nestes Termos 

Pede Deferimento. 

Curitiba (PR), 22 de Maio de 2014. 

Sadi Bonatto 
	

Fernando José Bonatto 	Rosane Barczak 

OAB/PR 10.011 
	

OAB/PR 25.698 	 OAB/PR 47.394 
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COM O 
' do Slipatscrevente-

CtD
Autori4 

ADICIFIBRAS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. 

CNP.I/ME n" 02.663.8 :0/0001-53 
NIRE n" 35.2 S.147.706 

Pelo presente instrumento e na melhor forma de direito. as panes a seguir qualificadas: 

"RADICIFIBRES SPA, sociedade constituída e existente segundo as leis da Itália, com sede 

na Via Verdi, 11, 24121, Bergamo. Itália. inscrita no CNPJ/MF sob o n°05.714.374/0001-92, 

neste ato representada por seu procurador. Sr. Luciano Radiei, italiano, casado. economista, 

portador do RNE n" V499763-1-1. inscrito no CITIME sob o 0" 232.776.038-06, residente e 
domiciliado na Rua Fortunato Auriema Turco. o" 347. Esplanada do Sol. São José dos 

. Campos. Estado de São Paulo, CEP 122-44-700. nos 'termos da procuração registrada 'no 6" 
Oficial de Registro de Títulos e Documentos dc São Paulo sob o n" 1589472 em 1° de julho de 
2009; e 

RADICI VARN S.P.A., (anteriormente denominada RADICIE1L S.P.A.) sociedade 
constituída.  e existente segundo as leis da Itália. com  sede na Via Verdi, 11, 24151, Bergamo, 
Itália, inscrita no CNPJ/MF sob o n" 05,714.518/0001-00. neste ato representada por seu 

procurador, Sr. Lucizmo Radici, acima qualificztje,. nos termos da procuração registrada no 6" 

Oficial de Registro de Títulos e Documentos de São Paulo sob o n" 1589972 em 1" de julho de 
2009, 

Sócias que compõem a totalidade do capital sucia! da sociedade limitada denominada 

RADICIFIBRAS 'INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. (doravante denominada 
simplesmente "Sociedade-) com sede na Ruz,  Pedro Raehid. n° 846, Santana, São José dos 
Campos/SP, CEP 12211-180. inscrita no CNPEN11: sob o n" 02.663.810/0001-53, com seus 
atos constitutivos registrados na Junta Comrcial do Estado de São Pátio sob o NIRE n" 

35.215.147.706. em sessão de :9 de junho de ;998. e última alteração contratual registrada 

sob o n°207.319/12-1, em sessão de 25 de maio de 2012. têm entre si justo e contratado o que 
se segue: - 

1. 	ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE 

1.1. 	Os sócios, neste alo, aceitam a renuncia do Diretor Superintendente da Sociedade, Sr. 
Luciano Radici, acima qualificado e elegem. nara o cargo vago pela renúncia, o Sr. Flávio 
Rijo de Oliveira, brasileiro, casado, engenheiro químico. portador da Cédula de Identidade 
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Babara O 	Silvo - 	t .  

RG n°8.147.163-4, inscrito no CPF/MF sob O 0° 036.970.858-08. residente e 	iiciIiado na 

Rua Corifeu de Azevedo Marques, 3202, ar?r,11.-.A. São José doS.,Campos, Estado de São 

Paulo, CEP' 122414040. 

1.2.1 Os sócios, por unanimidade. aprovam a alteração parcial do Capitulo que trata da 

Administração da Sociedade. passando as Cláusulas Sexta, Nrina e Décima a viger sob a 

seguinte redação: 

"CLÁUSULA SEXTA - 4 tichnint.stração da Sociedade será exercida. 

independentemente da canção, por pessoas jisicas residentes e domiciliadas no .pais. 

nomeadas por datil° dos sócios relliSCIlítilld(i 75% (setenta e cinco por cemo) do 

capital social. coiOrmee lhes faculta o coligo 1.061 do Código Civil Brasileiro, tendo 

os Vitelos de administradores Os euhninistradores exercerão suas liençãe.e.e por prazo 

indeterminado e seus membros não precisarão necessariamente ser' sócios da 

Sociedade. 

Parágrafo primeiro — Os sócios, neste mo. lloiltekM1 em seguintes administradores a 

saber: 

a) Para o eCtrp, de Diretor Superintendente, ô Sr. Flávio Rijo da Oliveira, brasileiro. 

casado, engenheiro quiterico. portador da Cédula de Identidade -RG n" 8.147:163-4,. 

inscrito no CPFLA41? sob o n" 036.970.858-08 residente e domiciliado na Rua Corifeu 

de Azevedo Marques. 3202. ap. 	Silo José dos Campos, Estado de São Paulo, 

CEP 12241-040: 

10 Para o eacgo de Vice Diretor Superentenclenee. o Sr. Cristalizo Radiei, italiano, 

c'asada, administrador, portador do RNE n" V647367-E, inscrito no CPF014F sob co" 

233.947.338-11- residente; e domiciliado na Rua !nua Asdente, n" 76. Esplanada do 

Sol, São José dos Campos. Estado de Silo Paulo, CEP 12244-841; e 

c) Para o cargo de Diretor tOrporativo o Sr. Lhas Antonio Remordo, brasileiro. 

portador da cédula de identidade RG n" IS 368 051-0-SSP-SP e inscrito no CPPYNIF 

sob n" 087.215.228-63, residente e domiciliado na Rua &ardina Fonseca, n° 255, 

Bloco I, ape 4.1, Vila Campestre. São Pendo SP, CEP 04331-020. 

Parágrafo segundo - Os adminisowdores nemieados no parágrafe) anterior, letras 

"a". "Ir e "c". foram empossadas em seus respectivos cargos em 12.062012; 

26.01.2010 e 01.07.2007 -A nomeação dos administradores estrangeiros .fin 

previamente aprovada pelo Ministério do Trabalho — Conselho Nacional de 

Imigração. em procedimento próoria de cOnceM7hállt1C7 de ,funções em empresas 

pertencentes ao mesmo ,greepo industriai. 
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corrente nacional a RS 500.000.00 (quinhentos mil reais): 

g) concessão de empréstimos ou aplicação de recursos, se 'o valor de cada negócio 

ultrapassar o equivalente. em moeda corrente nacional. a R$ 2.000.000,00 (dois 

milhões de reais) no dia da contratacão tla operação e o desconto de duplicatas, se o 

valor da operação ultrapassar o equivalente em moeda (virente nacional a RS 

1.000.000.00 (dois milhões de reais): 

SOMENTE LOS, 	 IDADE 
. 	. ( bur, ardine do Si:v, Esc •utcritcd„ 

Parágrafo terceiro - Os administradores declaram, para os efer do iarágrafo 

primeiro do artigo 1.011 do Código pnvii;iião estarem impedidos por lei especial e 

non condenados a pena 'que vede. arida que temporariamente, o .acesso a cargos 
públicos: ou por crime .fulimentor: 	pforicação, peita ou suborno, concussão. 

peculato: ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional. contra 

as normas de defesa da concorrência contra as relações de consumo. a fé pública ou 

propriedade, enquanto perdurarem os efeitos de condenação. 

CLÁUSULA NONA — A prática dos -atos ti seguir enumerados depende de aprovação 

prévia e expressa dos sócios que representem no mínimo 75% (Setenta e cinco por 

cento) do capital saciai' 

a) aquisição. alienação e interação de iniquels e assinatura de contratos de 

compromisso paru lois operações: 

I) assinatura de denúncia-de ~intuo de locação, referentes a imóveis, contratas de 

arrendamento mercantil (Ieasing). no qualidade de arrendatária, e alienação 

fiduciária em gitrantio; 

"Zi 
cys 

o 

cz o 
o 

cl) investimentos de qualquer espécie em monis sociedades, aquisição, alienação efou 	[t i? 
cet-
co oneração- de participação em outraA sociedaks. hem como a abertura, extinção ou 	Lu, 

transferência de filiais, escritórios &ministrai/1as ou de vendas; 	 ‘ce. 
z 

<iz  
o 
rt 

e) celebra' ção, alteração ou rescisão de Contratos que envolvam quaisquer direitos ou o 
o. o 

participações vinculados aos resultados ou vendas da Sociedade; 	 o 2 

e • e 
I) outorga cie fianças, no caso ite tais operaç(les excederem o equivalente em moeda 	i•-• o 

Ts, 
e c 

o 
co 
c • 

'co 	. 
{a 16 

.0 

.0) o 
o co o 

ti) 
—(1 

@ 
to CO 

'O O)  t- 
,o)  

O 
G cri  

E = 

.‘o 
S' 

,t) 
ct. 

O celebraçao ou encerramento da vigência de glitellSylfer outros contratos - com prazo 

superior a 2 (dois) anos e cuh) valor ultrapasse o equivalente em moeda corrente 

nacional a RS 1.000.000,00 0on milhão de reais9; 
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SWENTE COM 
Cdrobte de 

930 

Valor 
.ecebdc 
R$ 2,35 

DADE 

h) contrafação de einprstittu)s. créditos oicários, bem como 	tturataçãá de 
qualquer mora operação finontena— se .0 	de cada negócio. ultrapassar o „ 
equivalei:teu R$ 2.000.000.00 (dois miinãet'ile reais); 

ij aquisição e venda de bens linegrantes do ativo imobilizado, cujo valor ultrapasse. 
em cada caso, o equivalente. em moeda nacional. a RS 500.000M (quinhentos mil 
redis): 

definição da pinica de remuneração doo ) aihninistrador(es): . 

celebração de contratos com terceiros prestadores de serviços, se o valor global 
em coda exercício ultrapassar o equhsilente em moeda nacional a R$ $00.000,00 
(quinhentos mil reais): 

I) celebração de contratos pára aquisição (lu ntatérias primas, com prazos 4e 
_fornecimouu superiores\a 12 (doze) MUSeS e Se o valor em cada exercício ultrapassar 
o equivalente em moeda corrente nacional a RS I 0.00a000,00. (dez milhões de reais): 

no emiti-moção e destituição de auditores.  interno externos: e 

ti) pedido de,Mlência da Sociedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA — A Sociedade considet.ar-se-ci obrigada quando 
representada: 

a) Isoladamente pelo administrador Sr. Flavio Rifo de Oliveira: 

v Pelas administradores. Srç. C.risuaní; Rodiet e ?lha Antonio Bernardo, sempre em 
conjunto: 

COtiltallainelne. pelo tuMiinistrador St Cristiana Rachei e' 1 (um) procurador. 
quando assim fin designutIO ao respectivo insinanenlo de manicure de acordo com a 
extensão dos poderes de adminiStração a He ride COnliiiereln: 

ti) Cwajuntamente. pelo administrador - Sr. Elias Antonio Bernardo e I (um) 
Procurador quando assim for designazio no respectiva instrumento de mandato e de 

acordo com a extensão dos poderes de administrtição que nele contiverem; e. 

Por dois procuradores, de acordo- tafn a e:lei/sôo dos poderes de administração 
conferidos nos respectivos InStrUMetallOC de Mandai,' e observadas as. disposições da • 
Odusula Nona 

.\1(  
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Parágrafo futico 	procurações. Srral) outotgatlos e7 nome da 
pelo administrcuán- Sr. Hávio 	Oliveira isoladamente. 
poderes e os prazos de iitiravio dos nun 	„%- ulaU,salra quando para 
prazo poderá ser Mdererminodo. 	

burG 

 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

Ratificam-se as demais cláusulas e condições .do contrato social não alteradas pelo 
presente instrumento. 

2.2. . Diante das alterações ora efetivadas. as Acias deliberam consolidar o contrato social. 

reproduzindo-o em seu integral e atualizado teor, o que fazem a seguir: 

"CONTRATO SOCIAL DA 

RADICIFIBRAS INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA, 

DA DENOMINAÇÃO, SEDE. FILIAIS, 
MIEM SOCIAL E PRAZO DE DURAÇÃO  

CLÁUSULA PRIMEIRA - A Sociedade e empresária do tipo • limitada e gira sob a 
denominação social de_ "RADICIEIBRAS INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA.". 

regendo-se pelo presente contrato e pelas; disposições, do Código Civil que lhe forem 
aplicáveis. 

' 
, CLÁUSULA SEGUNDA - A Sociedade tem sede estabelecimento fabril na Rua Pedro 
Racnid, ri° 846, Santana, São José dos Campos,SP. CEP '12211-180. Por deliberação dos 
sócios representando, no mínimo,. 75-% (setenta e c1nco por cento) do capital social, poderá 
abrir, encerrar ou transferir filiais, escritórios, agências e Outras dependências em qualquer 
Ponto do território nacional ou exterior. 

CLÁUSULA TERCEIRA -A Sociedade tem por objeto social: 

produção. bencticiamentoc comércio de tios e fibraS testeis sintéticas, inclusive acrílico.  
e nylon e outros. produtos correlatos de roda e qualquer-  natureza para todas as aplicações 
permitidas em lei; 

importação e exportação: 

So.iedadesernprt  

gut conferirá os 

. fins judiciais, eido- 
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Vater 
Piesebi0 

DADE 

!CIDADE 
mligonz..rdr 

Sócio 
Número de quotas 	1 Valor total do capital social 

integralizadas 
	

integraliZado (RS) 
, RADICIFIBRES S.P.A. .133.431.967 133.431.967,00 
. RADICI YARN S.P.A. . 	RIAMO ! 

	

; 	• 
10.000,00 

!Total 133.441.967 t 133.441.967,00 

c) 	prestação deserviços: 

compra, venda e distribuição de libras:iestéis sintáticas, acrilonitrila 	-com estas 
relacionadas; e 

produção e venda em geral de matérias plásticas e polímeros. 

Parágrafo único — A Sociedade poderá participar de .outi‘as sociedades análogas ou não e de 
qualquer tipo previsto em direito. 

CLÁUSULA QUARTA L- O prazo de duração da Sociedade é indeterminado, podendo esta 

ser dissolvida pelo consenso de 75% (setenta e cinco por cento) dos sócios ou nas hipóteses .  
previstas em lei. 

DO CAPITAL SOCIAL. 

CLÁUSULA QUINTA -O capital social é de R$ i33.441.967,00 .(cento e trinta e três 

milhões, quatrocentos e quarenta e um mil, rovecentos e sessenta e sete reais), dividido em 

133.441.967 (cento e trinta e três milhões, quatrocentos e quarenta e um mil, novecentos c 

sessenta e sete) quotas sociais, de valor iluminai de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalmente 
subscrito C. imegralizado em moeda.corrente nacional. 

- Parágrafo primeiro — O capital social é distribuído entre os sócios da seguinte forma: 

Parágrafo segundo - A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas quotas, mas 

todos respondem solidariamente pela 'integratizaçáo do capital social. 

Parágrafo'  terceiro — A$ quotas são indivisíveis em relação à Sociedade e cada uma dá 

direito a 1. (um) voto nas deliberações sociais. 

Parágrafo quarto — Observado o disposto na Cláusula Decima Sétima, as quotas poderão ser 

cedidas, transferidas ou alienadas a terceiros, á qualquer título, total ou parcialmente, com o 
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11. 	•• • 	• 	• 

9233 • a • ••• ••• •• 
OOOOOO • • 

• • • 
• • • tea 

que 
Valor 
ecebido 
23 2,35 

, :o Np .• 	.• 
. . . . . . 	 . 

••• 
• • 

pena que vede, 	Ida:que teMpt7Lii:ditaien7e, ol:  acesso : ;ti "cargos públicos; ou por crime 

Ol'a k. dia' da Silvo - Es 
.•• •., 	 • • ••• 

o .  

falimentar, de prevaricação, peita ou suborno. concussão, peculato; ou contra a economia • • . 
popular, contra o sistema financeiro nacional. contra Uti"110fIllaS de defesa da concorrência, • 

contra as relações de consumo. a ItS pública ou proprièdlidér *enquanto perdurarem os efeitos 

- 	de condenação. 

CLÁUSULA SÉTIMA - Além das atribuições necessárias à realização dos fins sociais, os 

administradores ficam investidos de poderes para representar a Sociedade, ativa, e 

passivamente. judicitde extrajudicialmente. observadas as condições deste instrumento. 

CLÁUSULA OITAVA - .É vedado ..aos administradores contrair obrigações de qualquer 

natureza em operações estranhas aos objetivos sociais, observadas as disposições,  deste 

instrumento. 

CLÁUSULA NONA - A prática dos atos a seguir enumerados depende de aprovação prévia 

e expressa dos sócios que representem no mínimo 75% (setenta 'ecinco por cento) do capital 

social: 

a) aquisição, alienação e alteração de imóveis e assinatura de contratos de compromisso para 

tais operações; 

b) assinatura de denúncia de contratos de locação, referentes a imóveis, contratos de 

arrendamento mercantil (leasine,), na qualidude de arrendatária, e alienação fiduciária-  em 	o 
garantia: 

‘E)) 
¢ o 
N 

celebração ou encerramento da vigência de quaisquer outros contratos com prazo superior a 	Ir 19 
ÇC 

2 (dois) anos e cujo valor ultrapasse o equivalente em moeda corrente .nacional aRS 	m 
Lu - 

1.000.000,0(3 (um milhão de reais); 	 z 
¢ <1: 
o": 

 investimentos de qualquer espécie em outras sociedades, aquisição, alienação • e/ou 
O 
,0  °iteração de participação ein Outras sociedades, bem como a abertura, extinção ou 	o 

.
.5 

c o 
transferência- de filiais, escritórios administrativos ou de vendas; 	 çu 

E e - 
.0) 

e) celebração, alteração.  ou rescisão de com ratos que envolvam quaisquer direitos ou 	i3 E 
o 

participações, vinculados aos resultados ou vendas da Sociedade; 	 .o c c - 
-ris o 
ga' Lr.).  

f) outorga de fianças, no caso de tais operações excederein o equivalente em moeda corrente 

nacional a R$ 500.(100,00 (quinhentos mil reais): 	 -6, o  
o 

O co 
"O a> 

.5 

O o 

ccs 
cx.' 0, 
,o) o 

	

-C 	1\1\ 	

o o 
co 
N 

e 

O .c° 

f9 
co 

Lu Q. 

g) concessão de empréstimos ou aplicação de recursos, se o valor de cada negócio-ultrapassar 

equivalente; em moeda corrente naCional, a RS 2.000.000,00 (dois milhões de reais) no dia 
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:00 	enu, 
ier:  pinàebie cópia sun!, fe   

que ceie te. 
Valor 
cabido 

2.35 

V00 5 	TE COM O 
-;rhz;r0 C reine du Siivo 	 utorizuS 

da c rataçã da operação e O desconto de duplicatas, se o valor da operação ultrapassar o 
equivalente em t 	•a corrente nacional a R$ 2.0013.000..00,(dois milhões de reais); 

contratação de empréstimos, créditos bancários. hcnïcomi a contratação de qualquer outra 

operação financeira, se o valor de cada negócio ultrapassar o equivalente a R$ 2.000.000.00 
(dois milhões de reais); 

aquisição e venda de bens integrantes do ativo imobilizado, cujo valor ultrapasse, em cada 

caso, o equivalente, em moeda nacional, a. RS 5(10.1100,00 (quinhentos mil reais); 

definição da política de remuneração do(s) adnunistrador(es); 

celebração de contratos com terceiros prestadores de serviços, se o valor global em cada 
exercício ultrapassar o equivalente em time& nacional a R$ 500.000,00 (quinhentos mil 
reais); 

1) celebração de contratos para aquisição de matérias primas, com prazos de fornecimento 

superiores a 12 (doze) meses e se o valor em cada exercício ultrapassar o equivalente em 
moeda corrente nacional a R$ 1(.000.000,00 (dez milhões de reais): 

int) contratação e destituição de auditores internos e 'temos; c 

n) pedido de falência da Sociedade: 

CLÁUSULA DÉCIMA — A Sociedade considerar-se-a obrigada quando representada: - 

Isoladamente pelo administrador Sr. Flavio Rijo de Oliveira, 

Pelos administradores Srs. Cristiana Radiei e El ias Antonio Bernardo,Sempre em conjunto; 

Conjuntamente, pelo administrador Sr. Cri`st iam) Radici e 1 (uni) procurador, quando assim 
for designado lio respectivo instrumento de inimtáno e de acordo com a extensão dos poderes 
de administração que nele contiverem: 

Conjuntamente, pelo administrador Sr. Elias Antonio Bernardo e I (um) procurador, 
- quando assim for designado no respectivo instrumento de. Malidato e de acordo com a 

extensão dos poderes de administração que nele contiverem; e. 

Por dois procuradores, de acordo com a extensão dos poderes cie administração conferidos 
nos respectivos insirumentos de mandato e observadas as disposições da Cláusula Nona. 
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CEP 122'È 
pesents cópia exUa.ida.  

ouriinact 	te. 

E COMO SELO 
a Situa Escr 

Pará -- As procurações serão ou:Oreadati em nome da Sociedade, sempre pelo 
administrador Sr. 	vio Rijo de Oliveira, isolaciatnentc..que,conferirti os poderes e os prazos , 
de duração dos mandatos, salvo quando para rins "judiCiais, cujo prazo poderá ser ' 
indeterminado. 

CLÁVSULA DÉCIMA PRIMEIRA Os administradores farão jus a uma remuneração a 
ser lixada pelos sócios representando no mínimo 75% (setenta e Cinco por cento) do capital 
social, a título de "pro-labore''. 	• . • 

'DAS DELIBERAÇÕES SOCIAIS 

CLÁUSULA DÉCIMA SECUNDA -- As detiberções sociaiS serão tomadas por sócios 

representando no mínimo • 75% (setenta e clave por cento) do capital social, em reunião. 
podendo ser, ainda, tomadas por escrito, anaves , da carta, telex, telefax ou telegrama, sendo 
válidas pantregistro e demais efeitos legais os instrumentos de alteração contratual subscritos 
por sócios que representam essa maioria.. 

Parágrafo único -•Os sócios poder-se-ão fazer representar por procurador, na tomada de 

qualquer deliberação social. Cópia dos poderes de procuração deverá ser arquivada na sede da 
Sociedade. 

DA .FA LÊNC IA. DISSOL 	O. EA LECIM ENTo  
E INCAPACIDADE DOS SÓCIOS 	 o .o) 

-o 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - A Sociedade não se dissolverá por falência, .(1 
ct o 

dissolução, falecimento ou incapacidade de (Malquer dos sócios, continuando tom os sócios 

remanescentes e com os herdeiros ou sucessores do sócio pré-morto, se for o caso, nas 	uj, 
condições previstas nesta cláusula. 	 z 

 rzi 
o 

Parágrafo único Na hipótese de falencia ou dissolução de qualquer sócio pessoa jurídica, o 	o 0 
contrato social ficará automaticamente rescindido em relação a tal sócio, a partir da data de 	o o> 

`a 

falência ou dissolução. O sócio passará à condição cie credor ou devedor da Sociedade pelo E e 
(-> 

• valor correspondente ao valor patrimonial de suas quotas. nos termos do disposto nos 	, 
ct o 

parágrafos primeiro a sexto da Clausula Décima Omina, 	 a p 
e 

"o co z 
c • 

CLÁUSULA DECIMA QUARTA -• No caso dc falecimento de sócio, caso os herdeiros ou 
 

sucessores do sócio falecido não sejam quotistas da Sociedade, os mesmo poderão nela.  
ingressar, observando-se o que foi decidido na partilha do espólio, desde que comuniquem 

o 
rti 0  

essa intenção por escrito. contra recibo, no prazo de 30 (trinta) dias 'a contar da data de 	a o o 

falecimento, e desde que os demais sócios aceitem esUl parlicipação. 	 4.24 
- 

o 

o 
,a) o 

ro  
,N 

e 7• ,3 

O 93  

t')  co 
o„ 
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a :CEP 1'221 
^̂ 3'ia E.W.Y;fa 

que E% 

Váloti  
ecebido 

za5 
e 

&astro Coro e da Sika screuen 

CISãO 

Enzaa: 
— 

dos sócios que representam no mínimo 75% (setenta e 

cinco por cento) do capital social, poderá ser recusada a zainúnissão dos referidos herdeiros ou 

sucessores na Sociedade. Nesta hipótese. nos .30 (tinta) dia); seguintes ao recebimento da 

notificação supra referida, deverão ser elaborados balanço d -eremonstração de resultados, com 

base na data de falecimento do sócio, para a apuração ou valor patrimonial de suas quotas. 

Parágrafo Segundo - O valor da participação do sócio pré-morto, apurado com base no 

balanço e demonstração de resultados referidos [to parágrafo primeiro, será pago ao estanho 

em 12.(doze) prestações mensais. iguais_ sucessivas. corrigidas monetariamente com base na 

variação do índice Geral de Preços (IGW) divulgado pela Fundação Getúlio Vargas (FGV) 

ocorrida entre o mês do fidecimento do sócio pré-morto CO ntéS de pagamento de parcelas, e 

acrescidas de juros de 12% (doze por Cento) ao ano. A primeira Prestação vencerá 30 (trinta) 

dias após a data de balanço referido e as dentais em igual dia dos meses subsequentes, até o 

final. No caso de extinção, supressão ou não divulgação do IGP, deverá ser adotado outro 
índice divulgado pela FGV. 

Parágrafo terceiro - Em caso de apuração de patrimônio líquido negativo, caberá ao espólio 

- pagar à Sociedade o montante correspondente à sua participação neste valor, com base na sua 

participação no capital social, nas mesmas condições previstas no parágrafo segundo. 

Parágrafo quarto- Na elaboração do balanço e da demonstração de resultados de que trata o 	- 
parágrafo primeiro, não serão computados lucros ou perdas posteriores à data de falecimento x • 

c,4 
do sócio, se não forem consequência direta de átos anteriores àquela data, 	 o o, 

Parágrafo quinto - Para a deliberação a respeito da admissão dos' herdeiros ou Sucessores, o 	cx o 

direito de voto das quotas de capital do sócio pré-morto será exercido pelos mesmos herdeiros  
ou sucessores, participando, portanto da formeção do quorum de que trata a Cláusula Nona: 	ria 'd- 

to ,r-
z 

Parágrafo sexto if As quotas reembolsadas aos nente nós ou sucessores do sócio falecido 	o 
ce cri 

poderão ser adquiridas pela própria Sociedade, nas condições previstas em lei, ou pelos sócios cr) 

remanescentes, na proporção das respectivas participações no capital social. 	 o 2 
Q. O 

O c• d 
E 

CLAUSULA DECIMADÉCIMA QUINTA - O procedimento previsto na Cláusula Décima Quarta 
 

yo 

aplicará, no que couber, aos casos cle incapacidade ou interdição de qualquer sócio 	 o 
"c3 

c 
c - 

tn- 

"E3 
,c ris 

:e
en  

E) 
O o 

w 
co 

kt: 

.EES 

e 

El 1E-

,a) 

,N  

o 
O L 

.E„. 

c co 

'E 

"o 
a) e 
u) 
tu o, 

Wein:, SOr 	E as O S 
1.7  

Parágra o primeiro -- Por 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - Em caso de separação judicial áu divórcio de qualquer'  
dos sócios, ou meação. que aplique em alteração da dlularidade das quotas em virtude de 

partilha, o cônjuge que receber quotas sociais poderá optar por ingressar na Sociedade, desde 

que os demais sócios.aceitent tal participação, observadas as mesmas condições da Cláusula 
Décima Quarta. 
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Parágrafo (mit. 	aso não haja, interesse do titular das quotas ou caso os sócios 
representando nó mínimo 75% (setenta c ci.tico por centohlo capital social recusem o seu 
ingresso na Sociedade, o valor das quotas correspondentà sehideterminadlo e as quotas serão 
reembolsadas na forma prevista na mesma 0:11114u Ia D6diïuátuarut, 

1)0 inftErro DE PREFERÊNCIA  

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA O sócio que desejar alienara terceiros suas quotas ciou 
direitos de subscrição, a qualquer titulo. deverá comunicar os demais sócios sua intenção, por 
escrito, indicando o nome do pretendente e o valor.triustado da alienação. 

'Parágrafo primeiro - Nos 30 (trinta) dias subsequentes ao recebimento da notificação de 

que trata esta cláusula, os demais sócios poderão exercer o seu direito de preferência para a 
aquisição das quotas ou direitos de subscrição- ofertados; pelo respectivo valor patrimonial 
apurado -imm base em laudo de avaliação ddi patrimônio da Sociedade, a valores de mercado. 
A oferta terá ó seu valor atualizado em conformidade com a variação do 1G- P/FGV havida 
entre a data base do referido laudo de avaliação e a concretização da aquisição. 

Parágrafo segundo -Se qualquer dos sócios notificados não exercer o direito de preferência, 
os demais terão prazo adicional de 30 -(trinta) dias para adquirir, proporcionalmente às suas 
participações.. Não será computada na cálculo das participações proporcionais a participação 
do sócio atienante e nem a participação do sócio que abriu mão do seu direito de preferência. 

Parágrafo terceiro -; Decorrido o prazo adicional sem que os sócios exerçam seu direito de 
preferência, a venda poderá ser Contratada como Meliante, nos 60 (sessenta) dias 
subsequentes. Decorrido este prazo sem que se efetive a cessão, se o sócio.alienante continuar 
a desejar alienar suas quotas eion direitos, deverá renovar o procedimento estabelecido nesta 
cláusula. 

Parágrafo quarto - Entre os sócios as quotas SCF;t0 iivtemente transferíveis. 

.D0 DIREITO DE RETIRADA  

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA QUalquer dos sócios poderá se retirar da Sociedade, ao 
final de cada exercício social,. observando-se um prazo de aviso prévio de pelo rfleflOs 90 
(noventa) dias anteriores à data de encerramento do exercício, devendo comunicar os demais 
sócios, por escrito, sua intenção 

Parágrafo primeiro - Em virtude da• retirada .de Qualquer sócio a Sociedade não se 
dissolverti, continuando cora os sricios remanescentes. 
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, 
Parágrafo.  segundo — O valor das quotas .do sócio retirante será determinado e • as quotas 
serão reembolsadas e adquiridas na forma prevista na Cipusgla Décima Quarta. 

DO EXERCÍCIO SOCIAL, BALANtO, GERAL 
É DESTINAÇÂO DOS LUCROS  

CLÁUSULA DÉCIMA NONA -- O exercício Social coincide com o ano civil, e terminará 
na dia 31 de dezembro de cada ano. quaMlo serão elaboradas as demonstrações financeiras da 
Sociedade, de conformidade com as disposições legais. 

Parágrafo único — Cópia das demonstrações' financeira_ bem COMO de eventual relatório.  
elaborado por auditor independente, deverão ser encaminhados pelos administradores a cada 
sócio até o dia 10 de abril de cada ano, 

CLÁUSULA VIGÉSIMA -- Os lucros apuiados, por resolução dos sócios representando a 
maioria do capital social, poderão ser: 

distribuídos aos sócios na proporção de slia;i 	ticipações do capital socHal; 

retidos, total: ou parcialmente, em couta de lucros cru suspenso ou de reservas, ou 
capitalizados.. 

Parágrafo único -- A critério dos, sócios representaram no minimo 75% (setenta e cinco por 

cento) do capital social, a Sociedade poderá levantar balanços extraordinários para fins 
contábeis ou pura a distribuição de lucros, 

DA DISSOLUÇÃO LíQUIDAÇÃO  

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA -- A Sociedade entrará em liquidação nas hipóteses 
previstas em lei. ou por decisão dos sócios.  representando no Mínimo 75% -(setenta e cinco por 
cento) do capital social, os quais deverão ainda, indicar o limodante para atuar nesse 'período. 

DA LEI APLICAM, 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA --- A Sociedade será regida pelos artigos 997 e 1053 
do Código Civil Brasileiro. 

o Civil do 22  Subd de SICampos • SP 
1717.•eantan8-cep 122t142C1 

4te; Ao ^ Autentico a 	aia etnias • 
io twa deu tà 

ReceNck) 
R$ 2,35 

DADÊ 

OMtNTEC 
orçiir e dv Si Autorizadg 

JTUDADJ 
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R$ 235 

DADE 

DOFORO 

, 
SIMA TERCEIRA - Ee:1 eleito 	de São José dos Campos/SP 

com exclusão de qualquer Outro, por mais priviiegiatuV (int: o Wja, para dirimir quaisquer 
controvérsias decorrentes do presente contrato. 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA -- Por decisão dos sócios representando no mínimo 
75% (setenta e cinco por tento) do capital social, a Sociedade poderá se transformar em outro 
tipo societário. ser incorporada ou fundida a outra sociedade e. proceder à própria cisão. Em caso.  de transformação em sociedade anônima. 'os sácios desde já renunciam ao direito de 
recesso previsto em lei, de forma a viabilizar a referida transformação.'" 

E, por estarem assim justas e contratadas, assriam o presente instrumento-em 3 (três) vias de 

igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas; para que se produzam os 
efeitos de direito. 

São José dos Campos, i 2 de junho de 2(112 

Sócios; 

Vi»n  8arbO 

CLÁUSULA N, 

$E10 DE P.I.'TZN. 
Escrevente A or ada 

rtj 
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25' ALTERAÇÃO DO tC;LèNriftATO SOCIAL DA 

RADICIFIBRAS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. 

CNPUNIF n°02.663..810/0001-53 
NIRE n" 35.215.147.706 

Pelo presente instrumentá e na melhor forma de direito, as partes a seguir qualificadas: 

RADICIFIBRES SPA, sociedade constituída e existente segundo as leis da Itália, com sede 
na Via Verdi, 11, 24121, Bergamo, Itália, inscrita no CNPEME sob o n° 05.714.374/0001-92. 
neste ato representada por seu procurador, Sr. Luciano Radici, italiano, casado, economista  
portador do RNE n" V499763-H, inscrito no CPF/NIF sob o if 232.776.038-06, residente e 
domiciliado na Rua Fortunato Auriema Turco, n° 347, Esplanada do Sol, São José dos 
Campos, Estado de São Paulo, CEP 12244-700, nos termos da procuração registrada no 6" 
Oficial de Registro de Títulos e Documentos de São Paulo sob o tf 1589972 ern 1° de julho de 
2009;e 

FtADICI YARN S.P.A., (anteriormente denominada RADICIFIL S.P.A.) sociedade 
constituída e existente segundo as leis da Itália, com sede na Via Verdi, 11,24151, Bergamo, 
Itália, inscrita no CNEIfivir sob o tf 05.714.518/0001-00, neste ato representada por seu 
procurador, Sr. Luciano Radici, acima qualificado, nos termos da procuração registrada no 6° 
Oficial de Registro de Títulos e Documentos de São Paulo sob o n°1589972 em I° de julho de 
2009, 

Sócias que compõem a totalidade do capital social da sociedade limitada denominada 
RADICIFIBRAS INDÚSIBIA ,E COMÉRCIO LTDA. (doravante denominada 
simplesmente "Sociedade"),  com sede na Rua Pedro Rachid, n° 846, Santana,.São José dos 
Campos/SP, CEP 12211-180, inscrita no CNPJ/ME sob o n° 02.663.810/0001-53, com seus 
atos constitutivos registrados na Junta Comercial do Estado de São Paulo sob o NIRE ría 
35.215d47.706, .em sessão de 19 de junho de 1998, e última alteração contratual registrada 
sob o n° 207.319/12-1, em sessão de 25 de maio de 2012, têm entre si justo e contratado o que 
se segue: 

I. 	ADMINISTRAÇÃO :DA.  SOCIEDADE 

1.1. 	Os sócios, neste ato, aceitam a renúncia do Diretor Superintendente da Sociedade, Sr. 
Luciano Radici, acima qualificado e elegem, para o cargo vago pela renúncia, o Sr. Flávio 
Rijo de Oliveira, brasileiro, casado, engenheiro químico, portador da Cédula de Identidade 
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RG 	8:147.163,4, inscrito no CPF/MF sob o n° 036.970.858-08, residente t domiciliado na 
Rua Corifeu de Azevedo Marques, 3202, aps ,161-A, São José dos Campos, Estado de São 
Paulo, CEP 124.1-040. 	 , 

12. 	Os sócios, por unanimidade, aprovam a alteração parcial do Capítulo que trata da 
Administração da Sociedade, passando as Cláusulas Sexta, Nona e Décima a viger sob a 
seguinte redação: 

"CLÁUSULA SEXTA -• A administração da Sociedade será exercida, 
independentemente da caução, por pessoas físicas residentes e domiciliadas no pais, 
nomeadas por decisão dos sócios .  representando 75% (setenta e cinco por cento) do 
capital social, confirme lhes faculta o artigo 1.061 do Código Civil Brasileiro, tendo 
os títulos de administradora Os administradores exercerão suas finções por prazo 
indeterminado e seus membros não precisarão necessariamente ser sócios da 
Sociedade. 

Parágrafo primeiro — Os sócios, neste ato. nonielám os seguintes administradores, á 
saber: 

a) Para o cargo de Diretor Superintendente, o Sr. Flávio Rijo de Oliveira, brasileiro, 
casado, engenheiro químico, portador da Cédula de Identidade RG a' 8.147.163-4, 
inscrito no CPPYMP sob o tf 036.970.858-08, residente e domiciliado na Rua Corifeu 
de Azevedo. Marques. 3202, ap. 161-A, São José dos Campos. Estado de São Paulo, 
CEP 12141-040; 

ki Para a cargo de Vice Diretor Superintendente, o Sr. Cristiana Radici, italiano, • 
casado, administrador, portador do ME n° V647367-E, inscrito no CPF/MF sob on° 
233.947.338-11„ residente e domiciliado na Rua Irma Asdente, 76, Esplanada do 
Sol, São José da Campas, Estado de São Paulo CEP 12344-841; e 

c) Para o cargo de Diretor Corporativo, o Sr. Dias Antonio Bernardo, brasileiro, 
portador da cédula de identidade RGn9  18 368 051-0-SSP-SP e inscrito no CPFIMP 
sob n° 087.215.228-63, residente e domiciliado na Rua Brasilina Fonseca, n' 255, 
Bloco I, apt" 41, Vila Campestre, São Paulo, SP, CEP 04331-020. 

Parágrafo segando - Os administradores nomeados no parágrafo anterior, letras 
"b" e "e; foram empossados em seus respectivos cargos ern 12.06.2011; 

2401.2010 e 01.07.2007. A nomeação dos administradores estrangeiros fii 
previamente aprovada pelo Ministério do Trabalho — Conselho Nacional de 

Imigração,  em procedimento próprio de concomitáncia de finções em empresas 
pertencentes ao mesmo grupo industrial. 

2 

Processo 0001141-24.2014.8.24.0033/SC, Evento 601, CONTRSOCIAL913, Página 1



Parágrafo terceiro — Os administradores declaram, pára Os efeitos do parágrafo 

primeiro do artigo 1..011 do Código Civil ,,não estalem impedidos por lei especial e 

nem condenados' a penã que vede, ainda tque temporariamente, o acesso a cargos 

públicos; ou por crime fálimentar, de' pi•eitaricação, peita ou suborno, concussão, 

peculato; ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra 

as normas de defesa da concorrência, contra as relações de Consumo, a fé pública ou 

propriedade, enquanto perdurarem os efeitos dé condenação. 

CLÁUSULA NONA — A prática dos atos a seguir enumerados depende dê aprovação 

prévia e expressa dos sócios que representem no mínimo 75% (setenta e cinco por 

cento) do capital social. 

ti) aquisição, alienação e- coração de imóveis e assinatura de contratos de - 

comprothisso parti tais operações; 

b) assinatura de denúncia de contratos de locação, referentes a imóveis, contratos de 

arrendamento mercantil aeásing), na qualidade de arrendatária, e alienação 

fidúcia:ia em garantia; 

C) celebração ou encerramento da vigência de quaisquer outros contratos com prazo 

superior a 2 (dois), anos e cujo valor ultrapasse o equivalente em moeda corrente 

nacional a R$ 1.000.000.00 (um milhão de reais); 

investimentos de qualquer espécie em outras sociedades, aquisição; alienação e/ou 

oneração de participação em outras sociedades; bem como a abertura, extinção ou 

transferência de filiais, escritórios administrativos ou de vendas; 

celebração, alteração ou rescisão de contratos áue envolvam quaisquer direitos ou 

participações vinculados aos resultados ou vendas da Sociedade; 

.1) outorga de fianças, no caso de tais operações excederem o equivalente em moeda 

corrente nacional a R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais); 

g) concessão de empréstimos ou aplicação dg recursos, se o valor de cada negócio 

ultrapassar o equivalente, em moeda corrente naCional, a RS 2.000.000,00 (dois 

milhões de reais) no dia da contratação da operação e o desconto de duplicatas, se o 

valor da operação ultrapassar o equivalente em moeda corrente nacional a RS 

2.000.000,00 (dois milhões de reais); 

3 

Processo 0001141-24.2014.8.24.0033/SC, Evento 601, CONTRSOCIAL914, Página 1



, 
h) contratação de empréstimos, créditos bancários,- 'hem como a contratação de 
qualquer outra operação financeira, se a valor de - cada negócio ultrapassar o 
equivalente a. RS 2.000.009,00 (dois milhões de reais); 

Q aquisição e venda de bens integrantes do ativo imobilizado, cujo valor ultrapasse, 
em cada caso, o equivalente, em moeda nacional. a RS 500.000,00 (quinhentos mil 
reais); 

definição da politica de remuneração do(v) administrador(es); 

celebração de contratos com terceiros prestadores de serviços, se o valor global 
em cada exercício ultrapassar o equivalente em moeda nacional a R$ 500.000,00 
(quinhentos mil reais); 

1) celebração de contratos para aquisição de matérias primas, com prazos de 
fornecimento superiores a 12 (doze) Meses e sé o valor em cada exercício ultrapassar 

equivalente em moeda corrente nacional a R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais); 

m) contratação e destituição de auditores internos e externas; 

n,) pedido de falência da Sociedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA — A Sociedade considerar-se-á obrigada quando 	x 
en 
N 

representada: 	 o 33) 
a.  • 

‘F.)) 
a) Isoladamente pelo administrador Sr. Flávio Rijo de Oliveira; cx o 

N 
0 0  
CC '9 

b) Pelos administradores Srs. C'ristiàrio Radici e Elias Antonio Bernardo, sempre em  
Lu ,--- 

conjunto; 	 z a 
cc c' n: 

`-
cc ri c) •Conjuntamente;  pelo administrador Sr Cristiano Radici e 1 (um) procurador, 	,.... 0 

en 

O 
quando assim for designado no respectivo instrumento de mandato e de acordo com a 	o. a 

extensão dos poderes de administração que nele contiverem;  
.? e 

d) Conjuntamente, pelo administrador Sr. Elias Antonio Bernardo e 1 (um) 	a ‘1, 
'ti R 

-• procurador, quando assim for designado no respectivo instrumento de mandato e de 	a 2 
o 
a c 

. 	acordo com!  a extensão dos poderes de administração que nele contiverem; e, 	 c • 
zi c v) 
CO 14.5.  

TIS 2? 
e) Por dois procuradores, de acordo com a extensão dos poderes de administração 	c a o  
conferidos nos respectivos instrumentos de mandato e observadas as disposições da 	à a) 

._ 
co 

Cláusula Nona 	 a cv co 
lis 2 

'O 0) 

,a) o 

Ei..o 
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Parágrafo único — As procztrações serão outorgadas em nome da Sociedade, sempre 
pelo administrador Sr. Flá via Ryo de Oliveira, isoladamente, que conferirá os 
poderes e os prazos de duração dos mohdaibs, salvo quando para fins judiciais, cujo 
prazo poderá ser indeterminado. 

II. . CONSOLIDAÇÃO DO CONTILÁTO SOCIAL 

	

2.1. 	Ratificam-se as demais cláusulas e condições do contrato social não alteradas pelo 
presente instrumento. 

	

2.2. 	Diante das alterações ora efetivadas, as sócias deliberám consolidar o contrato social, 
reproduzindo-o em seu integral e atualizado teor, o que fazem a seguir: 

"CONTRATO SOCIAL DA 

RADICIFIBRAS INDÚSTRIA É COMÉRCIO LTDA. 

DA DENOMINACÃO, SEDE, FILIAIS, 
OP,JETO SOCIAL E PRAZO DE DURAÇÃO 

--.1 
CLÁUSULA PRIMEIRA - A SoCiedade é empresária do tipo limitada e gira sob a 	x o) 
denominação Social de "RAD.ICIFIBRAS INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA.", 	o 

Ni 

0) 
regendo-se pelo presente contrato e pelas disposições do Código Civil que lhe forem 	'Fzi 

"8 aplicáveis. 	 ¢ o N O ia' 
et 9 

CLÁUSULA SEGUNDA - A Sociedade tem sede e estabelecimento fabril na Rua Pedro 	¢ ,-- on
Rachid, na 846, Santana, São José dos Campos/SP, CEP 12211-180. Por deliberação dos 	tu a ‘-. 

z 
¢ c' sócios representando, no mínimo, 75% (setenta e cinco por cento) 'do capital social; poderá  

"-- 
abrir, encerrar ou transferir filiais, escritórios, agências e outras dependências em qualquer 	cc c's op -• e, 
ponto do território nacional ou exterior. 	 Q O 

O 

rn2  
, 	 G O 

?- 
<-) 

CLÁUSULA TERCEIRA- A Sociedade m por Objeto social: 	 E e 
ct, 
cS) 0  
e R a) 	produção, beneficiamento e comércio de fios e fibras têxteis sintéticas, inclusive acrílico 	o t -o .2 

e nylon e outros produtos correlatas de toda e qualquer natureza para todas as aplicações 	e (o e 

permitidas em lei; 	 Q) (53 to-
ro .92 e 
.3,3 o  e ia co in 

._ 
-0 o, 
m:D o 

R3 /43 

o  

o 

n. 

-o o 

-- L. c ca  
(13  N 

m z .0 -o 's 
e 

c, eu ai a. 

b) 	importação e exportação; 

Processo 0001141-24.2014.8.24.0033/SC, Evento 601, CONTRSOCIAL916, Página 1



prestação de serviços; 

compra, venda e distribuição de fibras,  iêgéis Sintéticas, acriloiiitriia ou com eStas 
relacionadas; e 

produção e venda em geral de matérias plásticas e polímeros. 

Parágrafo único — A Sociedade poderá participar de outras sociedades análogas ou não e de 
qualquer tipo previsto cru direito. 

CLÁUSULA QUARTA - O prazo de duração da Sociedade é indeterminado, podendo esta 
ser dissolvida pelo consenso de 75% (setenta e cinco por cento) dos sócios ou nas hipóteses 
previstas em lei. 

DO CAPITAL SOCIAL 

CLÁUSULA QUINTA - O capital social é de R$. 133.441.967,00 (cento e trinta e três 
milhões, quatrocentos e quarenta e um mil, novecentos e sessenta e sete reais), dividido em 
133.441.967 (cento e trinta e três milhões, quatrocentos e quarenta e um mil, novecentos e 
sessenta e sete) quotas sociais, de valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalmente 
subscrito e integralizado em moeda corrente nacional. 

Parágrafo primeiro — O capital social é distribuído entre os sócios da seguinte forma: 

RADICIFIBRES S.P.A. 133.431.967 133.431.967,00 
RADICI YARN S.P.A. 10.000 1.0.000,00 

Total 133.441.967 133.441,967,00 

Parágrafõ segundo - A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas quotas, mas 
todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

Parágrafo terceiro — As quotas são indivisíveis em relação à Sociedade e cada uma dá 
direito a I (um) voto nas deliberações sociais. 

Parágrafo quarto — Observado o disposto na Cláusula Décima Sétima, as quotas poderão ser 
cedidas, transferidas ou alienadas a terceiros, a qualquer título, total ou parcialmente, com o 
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. . , 
consentimento dos sécios que representam no mínimo 75% (setenta e cinco por cento) do 
capital social. 

Parágrafo quintO - As quotas sociais são subscritas êtlf nióéda cortete nacional, sendo que 
as tornadas pelos sécios estrangeiros resultando de não residente no Brasil vinculam-se às 
normas da Lei n°4.131, de 03/09/62. 

DA ADMINISTRACÃO DA SOCIEDADE 

CLÁUSULA SEXTA - A administração da Sociedade será exercida, independentemente da 
caução, por pessoas físicas residentes e domiciliadas no país, nomeadas por decisão dos 
sócios representando 75% (setenta e cinco por cento) do capital social, conforme lhes faculta 
o artigo L061 do Código Civil Brasileiro, tendo os títulos de administradores. Os 
administradores• exercerão suas funções por prazo indeterminado e seus membros não 
precisarão necessariamente ser SóCiQS da Sociedade: 

Parágrafo primeiro - Os sócios, neste ato, nomeiam os seguintes administradores, a saber: 

Para o cargo de Diretor Superintendente, o Sr. Flávio Rijo de Oliveira, brasileiro, 
casado, engenheiro químico, portador da Cédula de Identidade RO 8.147.163-4, inscrito no 
CPF/MF sob o n° 036,970.858408, residente e domiciliado na Rua Corifeu de Azevedo 
Marques, 3202, ap. 161-A, São José dos Campos, Estado de São Paulo, CEP 12241-040; 

Para o cargo de Vice Diretor Superintendente, o Sr. Cristiano Radici, italiano, casado, 
administrador, portador do RNE n° V647367-E, inscrito no CPF/MF sob o n° 233.947.33841, 
residente e domiciliado na Rua Irma Asdente, n° 76, Esplanada do Sol, São José dos Campos, 
Estado de São Paulo, CEP 12244-841; e 

Para o cargo de Diret01.  Corporativo, o Sr. Elias Antonio Bernardo, brasileiro, portador 
da cédula de identidade RG n° 18 368 051-0-SSP-SP e inscrito no CPF/MF sob n° 
087.215228-63, residente e domiciliado na Rua Brasilina Fonseca, n°255. Bloco 1, apt° 41, 
Vila Campestre, São Paulo, SP, CEP 04331-020. 

Parágrafo segundo - Os administradores nomeados no parágrafo anterior, letras "a", "b" e 
"c", forana empossados em seus respectivos cargos em 12,06.2012; 26401.2010 e 01.07.2007. 
A nomeação dos administradores estrangeiros foi previamente aprovada pelo Ministério do 
Trabalho - Conselho Nacional de Imigração, em procedimento próprio de concomitância de 
funções em empresas pertencentes ao mesmo grupo industrial. 

Parágrafo terceiro - Os administradores declaram, para os efeitos do parágrafo primeiro do 
artigo 1.011 do Código Civil, não estarem impedidos por lei especial e nem condenados a 
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, 
pena •'que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, omcussão,:  peculato; ou centra a economia 
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as'noribas de defesa da concorrência, 
contra as relações de consumo, a fé pública ou pmprie'dadê; enquanto perdurarem os efeitos 
de condenação. 

CLÁUSULA SÉTIMA — Além das atribuições necessárias à realização dos fins sociais, os 
administradores ficam investidos de poderes para representar a Sociedade, ativa e 
passivamente, judicial e extrajudicialmenie, observadas as condições deste instrumento. 

CLÁUSULA OITAVA É vedado aos administradores contrair obrigações de qualquer 
natureza em operações estranhas aoS objetivos sociais, observadas as disposições deste 
instrumento. 

CLÁUSULA NONA — A prática dos atos a seguir enumerados depende de aprovação prévia 
e expressa dos sócios que representem no mínimo 75% (setenta e cinco por cento) do Capital 
social: 

aquisição, alienação e oneração de imóveis e assinatura de contratos de compromisso para 
tais operações; 

assinatura de denúncia de contratos de locação, referentes a imóveis, contratos de 
arrendamento mercantil (leasing), na qualidade de arrendatária, e alienação fiduciária em 
garantia; 

celebração ou encerramento da vigência de quaisquer outros contratos com prazo superiora 
2 (dois) anos e cujo valor ultrapasse o equivalente em moeda corrente nacional a R$ 
1.000.000,00 (um milhão de reais); 

investimentos de qualquer espécie em outras sociedades, aquisição, alienação e/ou 
oneração de participação ern outras sociedades, bem como a abertura, extinção ou 
transferênCia de filiais, escritórios administrativos ou de vendas; 

celebração, alteração ou rescisão de contratos que envolvam quaisquer direitos ou 
participações vinculados aos resultados ou vendas da Sociedade; 

outorga de fianças, no caso de tais operações excederem o equivalente em moeda corrente 
nacional a R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais); 

concessão de empréstimos ou aplicação de recursos, se o valor de cada negócio ultrapassar 
o equivalente, em moeda corrente nacional, a R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais) no dia 
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da contratação da operação e o desconto de duplicatas, se o valor da operação ultrapassar o 
equivalente em moeda corrente nacional a R$ 2.000.00000.(dois milhões de reais); 

contratação de empréstimos, créditos bancários, bera.  COMO a contratação de qualquer outra 
operação financeira, se o valor de cada negócio ultrapassar o equivalente a R$ 2.000.000,00 
(dois milhões de reais); 

aquisição e venda .de bens integrantes do ativo imobilizado, cujo valor ultrapasse, em cada 
caso, o equivalente, em moeda nacional, á ÉS 500.000,00 (quinhentos mil reais); 

definição da política de remuneração do(s) administrador(es); 

celebração de contratos com terceiros prestadores de serviços, se o valor global em cada 
exercício ultrapassar o equivalente em moeda nacional a R$ 500.000,00 (quinhentos mil 
reais); 

1) celebração de contratos para aquisição de matérias primas, com prazos de fornecimento 
superiores a 32 (doze) meses e se o valor em cada exercício ultrapassar o equivalente em 
moeda corrente nacional a R$ 10.000.009,00 (dez milhões de reais); 

contratação e destituição de auditores internos e externos; e 

pedido de faiênCia da Sociedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA A Soçiedade considerar-se-á obrigada quando representada: 

Isoladamente pelo administrador Sr. Fláviti Rijo de Oliveira; 

Pelos administradores Srs. Cristiano Radici e Elias Antonio Bernardo. sempre em conjunto; 

Conjuntamente, pelo administrador Sr. Cristiano,Radici e 1 (um) procurador, quando assim 
for designado no respectivo instrumento de mandato e de acordo com a extensão dos poderes 
de administração que nele contiverem; 

Conjuntamente, pelo administrador. Sr. Elias Antonio Bernardo e 1 (um) procurador, 
quando assim for designado no respectivo instrumento de mandato e de acordo com a 
extensão dos poderes de administração que nele contiverem; e, 

Por dois procu' radores, de acordo com a extensão dos poderes de administração conferidos 
nos respectivos instrumentos de mandato e observadas as disposições da Clásula Nona. 
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' Parágrafo único — As procurações serão outorgadas em nome da Sociedade, sempre pelo 
administrador Sr. Flávio Rijo de Oliveira, isoladamente -que,conferirá os poderes e os prazos ,r, „ 
de duração dos mandatos, salvo quando para fins 'judiciais, cujo prazo poderá ser 
indeterminado. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — Os administradores farão jus a uma remuneração a 
ser fixada pelos sócios representando no mínimo 75% (setenta e cinco por cento) do capital 
social, a titulo de "pro-labore". 

DAS DELIBERAÇÕES SOCIAIS 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — As delinerções sociais serão tornadas por sócios 
representando tio mínimo 75% (setenta e cinco por cento) do capital social, em reunião, 
podendo ser, ainda, tomadas por escrito, através da carta, telex, telefax ou telegrama, sendo 
válidas para registro e demais efeitos legais os instrumentos de alteração contratual subscritos 
por sócios que representam essa maioria. 

Parágrafo único — Os sócios poder-se-ão fazer representar por procurador, na tomada de 
' qualquer deliberação social. Cópia dos poderes de procuração deverá ser arquivada na sede da 

Sociedade. 

DA FALÊNCIA, DISSOLUCÃO, FALECIMENTO 
E INCAPACIDADE DOS SÓCIOS 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — A Sociedade não se dissolverá por falência, 
dissolução, falecimento ou incapacidade de qualquer dos sócios, continuando com os sócios 

remanescenies e com os herdeiros ou sucessores do sócio pré-morto, se for o caso, nas 
condições previstas nesta cláusula. 

Parágrafo único — Na hipótese de falência ou dissolução de qualquer sócio pessoa jurídica, o 
contrato social ficará automaticamente rescindido em rélação a tal sócio, .a partir da data de 
falência ou dissolução. O sócio passará à condição de credor ou devedor da Sociedade pelo 
valor correspondente ao valor patrimonial de suas quotas, nos termos do disposto nos 
parágrafos primeiro a sexto da Clausula Décima Quarta. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — No caso de falecimento de sócio, caso os herdeiros ou 
sucessores do sócio falecido não sejam quotistas da Sociedade, os mesmo poderão nela 
ingressar, observando-se o que foi decidido na partilha do espólio, desde que comuniquem 
essa. intenção por escrito, contra recibo, no prazo de 30 (trinta).  dias a contar da data de 
falecimento, e desde que os demais sócios aceitem esta participação. 
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Parágrafo primeiro — Por decisão dos sócios que representam no mínimo 75% (setenta e 
cinco por cento) do capital social, poderá ser recusada a adminissão dos referidos herdeiros ou 
sucessores na Sociedade. Nesta hipótese, nos 30 (tinta) dias seguintes ao recebimento da 
notificação supra referida, deverão ser elaborados balatiço d• demonstração de resultados, com 
base na data de falecimento do sócio, para a apuração do valor patrimonial de suas quotas. 

Parágrafo segundo — O valor da participação do sócio pré-morto, apurado com base no 
balanço e demonstração de resultados referidos no parágrafo primeiro, será pago ao espólio 
em 12 (doze) prestações mensais, iguais, sucessivas, corrigidas monetariamente com base na 
variação do índice Geral de Preços (IGP) divulgado pela Fundação Getúlio Vargas (FGV) 
ocorrida entre o mês do falecimento do sócio pré-morto e o mês de pagamento de parcelas, e 
acrescidas de juros de 12% (doze por cento) ao ano. A primeira prestação vencera 30 (trinta) 
dias após a data de balanço referido e as demais em igual dia dos meses subsequentes, até o 
final. No caso de extinção, supressão ou não divulgação do IGP, deverá ser adotado outro 
índice divulgado pela FGV. 

Parágrafo terceiro — Em caso de apuração de patrimônio liquido negativo, caberá ao espólio 
pagar à Sociedade o montante correspondente à sua participação neste valor, com base na sua 
participação no capital social, nas mesmas condições previstas no parágrafo segundo. 

Parágrafo quarto — Na-elaboração do balanço e da demonstração de resultados de que trata o 
parágrafo primeiro, não serão computados lucros ou perdas posteriores à data de falecimento 	ai 
do sócio, se não forem consequência direta de atos anteriores àquela data. 	 'A 

NI 
O 
ien 
'a 

Parágrafo quinto — Para i deliberação a respeito da admissão dos herdeiros ou sucessores, o 	-8 
direito de voto das quotas de capital do sócio pré-morto será exercido pelos mesmos herdeiros 	N 

¢ o 
C) (1)  

ou sucessores, participando, portanto da formação do quorum de que trata a Cláusula Nona.  cc .-- 

C)  Parágrafo sexto — As quotas reembolsadas aos herdeiros ou sucessores do sócio falecido  
poderão ser adquiridas pela própria Sociedade, nas condições previstas em lei, ou pelos sócios 	o '- ir el c-, renianescentes, na proporção das respectivas participações no capital social. 	 ..- o O 

P. O 

C Q)  CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — O procedimento previsto na Cláusula Décima Quarta se  
E e 

aplicará, no que couber, aos casos de incapacidade ou interdição de qualquer sócio. 	 .... o 
1 E 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — Em caso de separação judicial ou divórcio de qualquer  
ra z z dos sócios, ou meação,. que aplique em alteração da titularidade das quotas em virtude de  
vi 

partilha, o cônjuge que receber quotat sociais poderá optar por ingressar na Sociedade, desde  
,1.11 

que os demais sócios aceitem tal participação, observadas as mesmas condições da Cláusula 	0, 
o) o c Décima Quarta. 	 o co 
0v, -o o 
-ai 2 
sa 
,o m 
,a) 
2, ° 
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o 
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Parágrafo único — Caso não haja interesse do titular das quotas ou caso ria sócios 
representando no mínimo 75% (setenta e cinco por çcato} do capital social recusem o seu 
ingresso na Sociedade o valor das quotas correspondeptes será determinado e as quotas serão 
reembolsadas na forma prevista na mesma Cláusula DéCirna buarta. 

DO DIREITO DE PREFERÊNCIA 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — O sócio que desejar alienar a terceiros suas quotas e/ou 
direitos de stibscrição, a qualquer titulo, deverá comunicai' os demais sócios sua intenção, por 
escrito, indicando o nome do pretendente e o valor ajustado da alienação. 

Parágrafo primeiro — Nos 30 (trinta) dias subsequentes ao recebimento da notificação de 
que trata esta cláusula, os demais sócios poderão exercer o seu direito de preferência para a 
aquisição das quotas ou direitos de subscrição ofertados, pelo respectivo valor patrimonial 
apurado com base em laudo de avaliação do patrimônio da Sociedade, a valores de mercado. 
A oferta' terá o seu valor atualizado em conformidade com a variação do IGP/FGV havida 
entre a data base do referido laudo de avaliação e a concretização da aquisição. 

Parágrafo segundo — Se qualquer dos sócios notificados não exercer o direito de preferência, 
os demais terão prazo adidonal de 30 (trinta) dias para adquirir, proporcionalmente às suas 
participações. Não será computada no cálculo das participações proporcionais a participação 
do sócio alienante e nem a participação do sócio que abriu mão do seu direito de preferência. 

Parágrafo terceiro — Decorrido o prazo adicional sem que os sócios exerçam seu direito de 
preferência, a venda poderá ser contratada como ofertante. nos 60 (sessenta) dias 
subsequentes. Decorrido este prazo sem que se efetive a cessão, se o sócio alienante continuar 
a desejar alienar suas quotas e/ou direitos, deverá renovar o procedimento estabelecido nesta 
cláusula. 

Parágrafo quarto — Entre os sócios as quotas serão livremente transferíveis. 

DO DIREITO DE RETIRADA 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA — Qualquer dos sócios poderá se retirar da Sociedade, ao 
final de cada exercício social, observando-se um prazo de aviso prévio de pelo menos 90 
(noventa) dias anteriores à data de encerramento do exercício, devendo comunicar os demais 
sócios, por escrito, sua intenção. 

Parágrafo primeiro — Em virtude da retirada de qualquer sócio a Sociedade não se 
dissolverá, continuando com os sóCios remanescentes. 

12 . 
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Parágrafo segundo — O valor das quotas do sócio retirante será determinado e as quotas 
serão reembolsadas e adquiridas na forma prevista na Qausala Décima Quarta. 

DO EXERCICIO SOCIAL, BALÂNCO GERAL  
E DESTINACÃO DOS LUCROS  

CLÁUSULA DÉCIMA NONA — O exercício social coincide com o ano civil, e terminará 
no dia 31 de dezembro de cada ano, quando serão elaboradas as demonstrações financeiras da 
Sociedade, de conformidade com as disposições legais. 

Parágrafo único — Cópia das demonstrações financeira, bem como de eventual relatório 
elaborado por auditor independente, deverão ser encaminhados pelos administradores a cada 
sócio até o dia 10 de abril de cada ano. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA — Os lucros apurados, por resolução dos sócios representando a 
maioria do capital social, poderão ser: 

distribuídos aos sócios na proporção de suas participações no capital social; 

retidos, total ou parcialmente, em conta de lucros em suspenso ou de reservas, ou 
capitalizados. 

Parágra% único — A critério dos sócios representando no mínimo 75% (setenta e cinco por 
cento) do capital social, a Sociedade poderá levantar balanços extraordinários para fins 
contábeis ou para a distribuição de lucros. 

DISSOLUCÃO E LIOUIDACÃO  

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA — A Sociedade entrará em liquidação nas hipóteses 
previstas em lei, ou por decisão dos sócios representando no mínimo 75% (setenta e cinco por 
cento) do capital social, os quais deverão ainda, indicar o liquidante para atuar nesse período. 

DA LEI APLICÁVEL 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA — A Sociedade será regida pelos artigos 997 e 1053 
do Código Civil Brasileiro. 
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CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA — Fica eleito, ot  ForO de São José dos, Campos/SP 
com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiariérqiie'o seja, para dirimir quaisquer 
controvérsias decorrentes do presente contrato. 

DAS DISPOSICÕES FINAIS  • 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA — Por decisão dos Sócios representando no mínimo 
75% (setenta e cinco por cento) do capital social, a Sociedade poderá se transformar em outro 
tipo societário, ser incorporada ou fundida a outra sociedade e proceder à própria cisão. Em 
caso de transformação em sociedade anônima, os sócios desde já renunciam ao direito de 
recesso previsto em lei, de forma a viabilizar a referida transformação." 

E, por estarem assim justas e contratadas, assinam o presente instrumento em 3 (três) vias de 
, igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas, para que se produzam os 

efeitos de direito. 

São José dos Campos, 12 de junho de 2012 
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6E.AS9ÉMISCÉIA GERAL ORDINÁRIA DA, 
EULER HERMES SEGUROS DE CRÉDITO S.A. 

N.I.R.E. 35.300,186.206 
C.N.P..3./M.F. n.o 01.573.811/0001-32 

• 

• 

DATA, HORA E LOCAL: Realizada no dia 31 de março de 2010, às 11:00 horas, na sede sociar da 

Companhia, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Alameda Santos, p.0  -2.335, 
conjunto 51 - parte, 

PRESENÇA: Acionista representando a totalidade do capital social da Companhia, conforme 

assinatura constante do Livro de Presença de Acionistas, tendo-se constatado também, que nela 
estiveram presentes a Diretoria e a .  empresa de auditoria KPMG Auditores .Indepehdentes 
representada pelo Sr. José Rubens Alonso. 

CONVOCAÇÃO: Dispensada a convocação prévia, nos termos do Artigo 124, §40  da Lei n.o 
-6.404/76. 

PUBLICAÇÕES PRÉVIAS: Demonstrações Financeiras publicadas nos jornais "Diário Oficial do 
Estado de São Paulo" e "Diário do Comércio", no dia 24 de fevereiro de 2010. 

COMPOSIÇÃO DÁ MESA: Marcelo Mansur Haddad, Presidente; e Guilherme Perondi Neto, 
Secretário, 

ORDEM DO DIA: (a) -Apreciação das contas dos administradores, exame, discussão e votação do 

Relatório da Administração e das Demonstrações Financeiras 'referentes ao exercício social findo 
em 31 de dezembro de 2009; (b) Destinação do resultado do exercício; (c) Eleição dos membros, 
da Diretoria da Companhia; e (d) Fixação da remuneração global anual dos administradores da - 
Companhia para o exercício de 2010. 

DELIBERAÇÕES: A acionista presente, representando a totalidade do capital social, deliberou: 
(a) aprovar, sem ressalvas,. cr Relatório da Administração e' as Demoristrações Financeiras da 

Companhia, acompanhados do Parecer dos Auditores. Independentes, referentes ao exercício 
social findo em 31 de dezembro de 2009; (b) aprovar a proposta da Diretoria referente à não 
distribuição 'de dividendos aos acionistas, tendo em vista que o lucro líquido, no montante de 
R$ 119.175,59 (cento e dezenove,MTIrcento e setenta e cinco reais e cinqüenta e nove centavos), 
foi destinado da seguinte, forma ' (i) R$ 5.958,78 (cinco mil, novecentos e cinqüenta e oito reais e 
setenta e oito centavos), ,équivalente a 5% 'nco por cento) do lucro líquido, para a Reserva 
Legal, nos ,termoS:c1;.Argorr,9,3-cla, Lei n. 	/76; 	(ii) R$ 113.216,81 (cento e treze mil, 
duzentos e deaêssçis rSi's e: ort`enta e 	 retenção de lucros em conta específica 
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de 	 . o Reserva destr cros', nos'ternlos.db*Artio 202, .§39, II da Lei 11 . ° 6.404/76, conforme consta do 

Relatório da Administração e• das Demonstrações Financeiras do exercício findo em 31 de 
dezembro de 2009; (c) eleger para compor a Diretoria da Companhia, com mandato de 2 (dois) 
anos, até a Assembléia Geral Ordinária a ser realizada em 2012, o Sr. Guilherme Perondi Neto, 
brasileiro, casado, bacharel em relações internacionais, portador da Carteira de Identidade R.G. 

n.o M-7.169.276 SSP/MG, inscrito no C.P.F./M.F. sob o n.o 025.592.316-90, residente e 

domiciliado na Cidade de São Paulo: Estado de São Paulo, com endereço comercial na Cidade de 

São Paulo, Estado de São Paulo, na Alameda Santos, n.o 2.335, conjunto 51, para o cargo de 

Diretor Presidente da Companhia para o exercício das funções de (1) Diretor responsável 'pelas 

Relações com a Superintendência de Seguros Privados, (ii) Diretor Responsável Técnico, (iii) 

Diretor responsável pelo cumprimento das regras relacionadas a registro de 'apólices e endossos 

emitidos e de cosseguros aceitos, e• (iv) Diretor kesponSavel pelos Controles Internos específicos 
para a prevenção de fraude, o Sr. Nilton Yuji Sugiyama, brasileiro, casado, bacharel . em 
ciências çontábeis, portador da Carteira de Identidade R.G. n.° .12471.948-X SSP/SP, inscrito no 

C.P.F,7(1.F, sob o n.o 039.896.858-64, residente e domiciliado na Cidade de São Caetano do Sul, 

Estado de São Paulo, cOrn endereço comercial na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na 

Alameda Santos, n.o 2.335, conjunto 51, para o cargo de Diretor, sem designação específica, para 
o exercício  das funções de (i) Diretor Administrativo-Financeiro, (ii) Diretor responsável pelos 

Controles. Internos da Companhia, (iii) Diretor responsável junto à SUSEP peio acompanhamento, 

supervisão e cumprimento das normas e procedimentos de contabilidade e de auditoria 

independente e (iv) Diretor responsáverpelo cumprimento do disposto na Lei -  n.o 9.613/98, na 
Circular SUSEP no. 380/08 e nas demais regulamentações complementares, e .o Sr. Max Joaquin 
Ernesto Thiermann Welter, chileno, separado judicialmente, engenheiro, portador do R.N.E. n.o 

V364200-0 CIMCRE/CGPMAF e inscrito no C.P.F./M.F. sob o n.9 229.736.848-89, residente e 

domiciliado na Cidade dg São 'Paulo, Estado de São Paulo, com endereço comercial na Cidade de 

São Paulo, Estado de São Paulo, na Alameda Santos, n.° 2.335, conjunto 51, para o cargo de 

Diretor, sem designação específica. Cs Diretores ora eleitos, presentes na Assembléia, declaram 

que tomarão posse. mediante assinatura•do•respectivo termo de posse' lavrado em livro próprio, 

após a homologação das respectivas eleições pela Superintendência de Seguros Privados. Os 
Diretores ora eleitos declaram, ainda, não estarem incursos em nenhum' dos crimes previstos em 
lei que os impeça de exereer a atividade mercantil e que preencham as condições previstas na 
Resolução CNSP n.o 136/05; e (d) fixar o valor da remuneração global anual dos administradores 
da Companhia em até R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais) para o exercício social de 2010. 

• 
ESCLARECIMENTOS: Não se registrou a oitiva do Conselho Fiscal quanto à aprovação das 
contas referentes ao exercícioztociatl findo em 31 de dezembro de 2009, tendo em vista que o 
Conselho 'Fiscal é órgão de fáncionamonto não permanente e não se encontra instalado. Ainda, 
registrou-se que não foi jsbliAtada a instalaçã,p4 Conselho Fiscal pa 'ra o presente exercício social. 
ENCERRAMENTO:;,,,Nigát:eáls Fiavendo 	rata?‘, o Sr Presidente passou a palavra a,quem dela 
quisesse fazer -uso'.-,e, e\i'sUriElo—'qua lq ta 	a n if 	por parte do acionista, determinou à 
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administração ..da COmpárgia.p.rocesder 42/Os trâmites necessários para refletir as deliberações 

tomadas nesta data. Em seguida, o Sr. Presidente declarou encerrados os trabalhos, suspendendo 

a Aiisembléia peio tempo necessário à lavratura clesta•Ata na forma de sumário, conforme disposto 
no parágrafo 10  do Artigo 130 da Lei .n.0  6.404/76, a qual lida e achada conforme, foi aprovada a 

assinada pelos presentes. Presidente: Marcelo Mansur Haddad, Secretário: Guilherme. Perond: 

Neto; Acionista: Euler Hermes Serviços de Gestão de Riscos Ltda.„ p.p. Marcelo Mansur Haddad e 

Paula Cury de Mattos. 

A presente é cópia fiel da ata lavrada em livro próprio. 

Mesa: 

 

São Paulo, 31 de março de 2010. 

 

Marcelo Másur Haddad 	 Guilherme Peron Neto 

Presidente 	 , Secretário 
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